
COMPANHIA DE 
> coDEmAT 15 ESENVOLEVIMMAETNOTO 

GROSSODO

Controle Interno 
CONTROLE 

INTERNO N.° 053/90-A EXERCÍCIO 1 . ',;90 

INTERESSADO SERCEL- CONTRUTORA eilDA. 

FONTE DE RECURSOS: BEMAT S/A. C/ ADENAT. 

VALOR DO PEDIDO cz$ 94.386.238,38 - Noventa quatro milhOes, trezentos e 

oitenta seis mil, duzentos e oitenta oito cruzados novos 
e tritta oito centavos - 

ASSUNTO: 

Pagamento correspondente ao serviços de drenagem pluvial 
relativo a tomada de precos n2 03/88 concorrencia n2 04/88 conforme 
processos 1.071/89 

Valor em Btn. 3.195.213.538-

OBSERVAÇÕES: 

/ 

LANÇADO EM 

_La403-ka____ dk RIO RESPONSAVEL CHE R DE ORPAMENTO 



> CODEMA4 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EST* DE MATO GROSSO 

Controle Interno 
CONTROLE 

INTERNO N.° 354/89 EXERCÍCIO 1.989

INTERESSADO:CONSTRUTORA SERCELL' LTD. 

FONTE DE RECURSOS: r Bt.--IAT S/A. C/ ADEMAT. 

VALOR DO PEDIDO cz$ 5.783.179,08 - Cinco milh3es, setecentos e oitenta 
tres mil, cento setenta nove cruzados novos e oito centavos 

ASSUNTO: 

Pagamento correspondenbe a serviços de drenagem e paviment 
agao nas ruas Salmen Hanze e Av. Pres. Medice conforme nf. 095. 

valor em btn. 810.832,12 - 

OBSERVAÇÕES: 

LANÇADO EM 

FUNCI ONSAVEL CHE ETOR DE ORÇAMENTO 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Controle interno 
CONTROLE 

INTERNO N.° 0 54000 EXERCÍCIO 1.990 

INTERESSADO: STER ENGENHARIA S.A 

FONTE DE RECURSOS: BEMAT S/A C/ADEMAT. 

VALOR DO PEDIDO 
cz8 179.556.617,12- Cento e setenta e nove milhOes,quinhento 
e cincoenta seis mil,seiscentos e dezesete cruzados novos e 
doze centavos. 

ASSUNTO: 

Pagamento correspondente a elaboração de projetos e construgOes 
das pontes sobre os rios vermelho e Arareau, constante no proce 
sso n2 149/90. 

OBSERVAÇÕES: 

A 
..4e, 111 

LANÇADO EM 

08 03 / 90 / 
10 RESPONSÁVEL CHEFE DO SE OR DE RCAMENTO /°.' 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 2sit 6245 
L_ 

ORDEM BANCARIA A1-9- 32,31,2n DATA JO. 

DE  CCIIIPAINIA.  DS MIIIIIVOLVINISTO DO JOITADO Dl DM MONO .•OPNIULT 

PA RAMC 0 DO *MO DI MO U0880 8/103OUT.001118,VIXCI 

MST ()RICO 
SO 

A DEBITO DE NOSSA CONTA N.°, 0345.24404 SOLICITAMOS, CREDITAR EM CONTA, PAGAR 
EM CAIXA E/OU EMITIR ORDEM DE PAGAMENTO AOS .A.BAIXOS RELACIONADOS, OS VALORES A SEGUIR 
DESTINADOS AO PAGAMENTO DE T1TULOS OU DOCUMENTOS COMRIROBATORIOS DE CRÉDITOS EM: NOSSO 
PODER. 

ITEM DOCUMENTO/ESPÉCIE NOME DO CREDOR 
. BANCO AGENCIA C/C IDENTIDAD 

VALOR 
ti)

01 DleliT•8/A ¡Yell =NAM SA pest" treat* Proo.a 149/ 
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STER ENGENHARIA S. A. 

GPr - 261/270/030-A/89 

Cuiabá, 12 de Janeiro de 1989 

EXMO. SR. 

DR. CARLOS GOMES BEZERRA 

DD. Governador do Estado de Mato Grosso 

Palácio Paiaguis - CPA 

Cuiabá - MT 

Senhor Governador, 

CCV - SISTEMA DE PROTOCOLO 

PRO TCCOLO NUMER 0 0.009.920-1 

CAT - i0 HCR A - 

A STER ENGENHARIA S.A., empresa construtora com sede em Sao Paulo, Capital, 

e com obras em vários pontos do TerritOrio Nacional, tem como uma das suas 

principais atividades a construgio de pontes e viadutos - em estruturas mis 

tas e/ou de concreto armado ou protendido -,ramo este em que tem se especia 

lizado e desenvolvido. 

E por ter especialização e larga experigncia neste setor, o que acaba por 

se traduzir em maior eficigncia e menor custo nas construgOes, nossa empre 

sa participou e saiu-se vencedora das licitaçOes - modalidade: concorrin 

cia piblica - n2s 001/87 e 003/88, realizadas pela Prefeitura Municipal 

de RondonOpolis, para elaboração de projetos e construção das pontes so 

bre os Rios Vermelho e Arareau, respectivamente, ambas situadas na zona ur 

bana daquela Cidade. 

A ponte sobre o Rio Vermelho foi concluida nos primeiros dias de Dezembro 

p.p., a pouco mais de um mas, e a do Rio Arareau no final do ms de Novem 

bro, tambem do ano de 1988. 

Porem, ate a presente data esta empresa não recebeu qualquer pagamento 

por aquelas obras; aliás, no que se refere i ponte do Rio Vermelho, 

/ • • 

AV. MAL. MARIO GUEDES, S90 - FONE: 008-1411 - CEP 051148 - TELEX (011) 81.004 8078 BR - SAO PAULO 
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sS STEIL ENGENHA 

foi-nos paga apenas uma pequena quantia, conforme consta das medigOes apre 

sentadas. 

Apesar de a Prefeitura não cumprir com sua obrigação de pagar o prego das 

mediçOes apresentadas, vimo-nos forçados a dar sequincia as obras diante 

das alegagOes da contratante: de ser momentanea a falta de verbas, e de 

ser extremamente necessária a conclusão das pontes, porquanto inúmeros be 

neffcios traria a população, com o que realmente concordamos. 

Mas o fato e que, conclufda a execução das pontes, a Prefeitura não provi 

denciou os pagamentos respectivos. E mais, por não contar com verba para 

cumprimento de sua obrigação, revogou as licitagOes de n2s 001/87 e 003/88, 

e consequentemente seus contratos, a fim de transferir ao Governo do Estado 

a responsabilidade dos pagamentos, conforme fomos informados através do Off 

cio que ora anexamos a presente. 

Não pretendemos discutir o mérito das revogagOes, pois a Prefeitura tem, em 

principio, essa faculdade de revogar. Ocorre porem que, enquanto não revoga 

dos, os contratos surtiram efeitos, porquanto nossa empresa concluiu as pon 

tes em questão, e e, portanto, credora da Prefeitura da importancia de 

Cz$ 3.227.182.468,90 (tris bilhOes, duzentos e vinte e sete milhOes, cento 

e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito cruzados e noventa cen 

tavos), jã corrigidos para o mis de Dezembro/88 segundo as clausulas contra 

tuais especificas para o reajuste, montante este que, de acordo com a Pre 

feitura, ser i pago pelo Governo do Estado. 

Assim, tomamos a liberdade de vir a presença de V.Ex.2 para requerer, mui 

respeitosamente, digne-se de ordenar as competentes providincias para o pa 

gamento das obras aqui citadas, cuja importancia acima transcrevemos, tudo 

de acordo com as medigOes efetuadas por aquela Prefeitura e, segundo consta, 

ji repassadas por esta a CODEMAT. 

Hi que se ressaltar aqui o fato de que aludida quantia deverá ser corrigida 

de acordo com o criterio previsto na cláusula quinta de cada um dos contra 

tos em epfgrafe, at a efetiva data de pagament 

•/•• 



STERENGENHA 

03 

Certos da compreensio e apoio de V.Ex§, e no aguardo do ora solicitado, 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada es 

tima e distinta consideração, 

cordialmente, 

STE 12 

En 

SIA. 

RDO A. SANTOS 

Anexos: citados 

• 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

Rondon6po115, 22 de Pezembto rjr 1')PH 

A 

STER ENGENHARIA S/A 

At. Eng2 Jose Ricardo A. Santos 

Rondonópolis - MT 

Prezado. Senhor, 

Com re1ag5o ao oficio df?ssa con,7,,ituada em presa, 'datado de 13-.12.88, no qual nos 4 solicitado o pagmento ' do Valoi_correspondente s obras executadas neste Municipio (Pon-tes sobre os Rios Vermelho e Arareau), temos a informar V.S! ' que esta 
Prefeitura.revogou'aquelas licitag6Ps a fim de transfe - rir ao Governo (16 Estado a *responsabilidade de execuq50 e pagamen to daquelas obras, entre outras, em virtude da impossibilidade ' deste Município de arcar com seus custos, em decorr ncia du no 

repasse de verbas do Governo do Estado, via CODENAT, pala execu-950 de 'obras to neceSserias Comunidade Rondonopolitana. 

Assim, deve essa empresa requerer o paga-
mento.do valor a que tern. direito junto ao Governo do Estado, com quem estamos .mantendo gestOes para breve soluço do problema. 

Na certeza de contar com a necess4ria com pre'en'sao de V.S ., subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

-41 
UR. F-USTO DE ,OUZA!rARIA 

Prefeito Municipal 



it 
perowLO 

STER ENGENHARIA S. A. 

GPr - 261/270/030-A/89 

Cuiabá, 12 de Janeiro de 1989 

EXMO. SR. 

DR. CARLOS GOMES BEZERRA 

DD. Governador do Estado de Mato Grosso 

Palácio Paiaguás - CPA 

Cuiabá - MT 

Senhor Governador, 

A STER ENGENHARIA S.A., empresa construtora com sede em Sio Paulo, Capital, 

e com obras em vários pontos do Territeirio Nacional, tem como uma das suas 

principais atividades a construção de pontes e viadutos - em estruturas mis 

tas e/ou de concreto armado ou protendido -,ramo este em que tem se especia 

lizado e desenvolvido. 

E por ter especializagão e largá experiãncia neste setor, o que acaba por 

se traduzir em maior eficiência e menor custo nas construgGes, nossa empre 

sa participou e saiu-se vencedora das licitaçOes - modalidade: concorren 

cia ptiblica - n2s 001/87 e 003/88, realizadas pela Prefeitura Municipal 

de RondonOpoli,s, para elaboragio de projetos e construção das pontes so 

bre os Rios Vermelho e Arareau, respectivamente, ambas situadas na zona ur 

bana daquela Cidade. 

A ponte sobre o Rio Vermelho foi concluida nos primeiros dias de Dezembro 

p.p., a pouco mais de um mas, e a do Rio Arareau no final do ms de Novem 

bro, tambem do ano de 1988. 

Porem, ate a presente data esta empresa no recebeu 

por aquelas obras; aliás, no que se refere i ponte 

qualquer pagamento 

do Rio Vermelho 

•/ 

AV. MAL. mAinio GUEDES, 220 - FONE: 208-1411 - CEP 05S4:8 - TELEX (Oil) 81.004 8078 HE - 8X.0 PAULO 



STER ENG EN 

foi-nos paga apenas uma pequena quantia, conforme consta das medigOes apre 

sentadas. 

Apesar de a Prefeitura no cumprir com sua obrigação de pagar o prego das 

medigOes apresentadas, vimo-nos forçados a dar sequencia as obras diante 

das alegagGes da contratante: de ser momentãnea a falta de verbas, e de 

ser extremamente necessária a conclusão das pontes, porquanto inUmeros be 

neffcios traria a população, com o que realmente concordamos. 

Mas o fato e que, conclufda a execução das pontes, 

denciou os pagamentos respectivos. E mais, por não 

a Prefeitura não provi 

contar com verba para 

cumprimento de sua obrigação, revogou as licitagOes de rigs 001/87 e 003/88, 

e consequentemente seus contratos, a fim de transferir ao Governo do Estado 

a responsabilidade dos pagamentos, conforme fomos informados através do Off 

cio que ora anexamos a presente. 

Não pretendemos discutir o mérito das 

pr_ncípio, essa faculdade de revogar. 

revogagoes, pois a Prefeitura tem, em 

Ocorre porem que, enquanto no revoga 

dos, os contratos surtiram efeitos, porquanto nossa empresa concluiu as pon 

tes em questão, e e, portanto, credora da Prefeitura 

Cz$ 3.227.182.468,90 (tres bilhOes, duzentos e vinte 

e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito 

da importância de 

e sete milhOes, cento 

cruzados e noventa cen 

tavos), já corrigidos para o mes de Dezembro/88 segundo as clausulas contra 

tuais específicas para o reajuste, montante este que, de acordo com a 

feitura, será pago pelo Governo do Estado. 

Pre 

Assim, tomamos a liberdade de vir a presença de V.Ex2 para requerer, mui 

respeitosamente, digne-sede ordenar as competentes providâncias para o pa 

gamento das obras aqui citadas, cuja importância acima transcrevemos, tudo 

de acordo com as medigOes efetuadas por aquela Prefeitura e, segundo consta, 

já repassadas por esta a CODEMAT. 

Há que se ressaltar aqui o fato de que aludida quantia deverá ser corrigida 

de acordo com o critério previsto na cláusula quinta de cada um dos contra 

tos em epígrafe, at a efetiva data de pagamento. 



STER ENGENHARIA S.A. 
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Certos da compreensão e apoio de V.Ex@, e no aguardo do ora solicitado, 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada es 

tinia e distinta consideração, 

cordialmente, 

Anexos: citados 

• 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

Rondon6polis, 22 de Dezembro de 

A 

STER ENGENHARIA S/A 

At. Eng2 Jose Ricardo A. Santos 

RondonOpolis - MT 

Prezado Senhor, 
' 

Com relação ao oficio dessa cotweituada em 

. presa, datado de 13.12.88,- no qual nos 4 solicitado o pagamento ' 

• do valor correspondente s obras executadas neste Município (Pon-

tes 

que 

rir 

sobre os Rios Vermelho e Arareau), temos a 

esta Prefeitura revogou aquelas licitaçCles 

ao Governo do Estado a responsabilidade de 

informar 

a fim de transfe 

execu0o C pagamen 

to daquelas obras, entre outras, em virtude da impossibilidade ' 

deste Município de arcar com seus custos, em decorrencia do não 

repasse de verbas do Governo do Estado, via CODMAT, pat a execu-

gao de obras tão hecessirias Comunidade Rondonopolitana. 

Assim, deve essa empresa requerer 0 paga-

mento do valor a que tem direito junto ao Governo do Estado, com 

quem estamos mantendo gestOes para breve soluço do problema. 

Na certeza de contar com a necessária com 

pre6nSao de V.S . , subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

DR. F USTO DE I OUZA(VARIA 
Prefeito Municipat 

ii 
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I> CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE NATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.° 149/89 DE 16 / 01 / 89 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS• E INFORMAÇÕES 
_._.. . ._.. 
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CONVÊNIO N2 042/87 - RPC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS - MT, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 06 (seis) dias do ms de julho ao ano de hum 

mil novecentos e oitenta e sete (1 987), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento-do Estado de M.Grosso - 

CODEMAT, Sociedade de.Economia Mista, inscrita no C.G.C./MF, sob 

o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati-

vo - C.P.A., em Cuiabá, neste ato representada por sua Diretoria, 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Pre 

feitura Municipal de RondonOpolis-Mt., inscrita no C.G.C./MF, sob 

o n2 03.347.101/0001-72, sediada no mesmo Municipio, neste ato re 

presentada pelo seu Prefeito 

do C.P.F. n2 516.357.128-15, 

cionadas, deliberam firmar o 

sulas e condigOes seguintes: 

Sr. FAUSTO DE SOUZA FARIAS, portador 

que estando entre si justas e conven 

presente Convenio, mediante as C16u 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio para construção' 
de 01 (uma) ponte de concreto sobre o rio vermelho, ligando o cen 

tro da cidade 1 Vila Goulart, numa extenso aproximada de 180m, ' 

largura de 11,20m - sendo 2 (dois) passeios de 1,20m, 2 (dois) 

guarda rodas de 0,40m e pista livre de 8,0m; fundagOes em • tubu 

lOes a ar comprimido e superestrutura em vigas de concI fAo platen 

dido. (conf. aut. em CI n2 104/87 de 06/07/87 e pluLuculadu sub u 

n2 4.225/87). 



CODEMAT 
compANtiut OU 
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IFV $7191271=. 111".. 7t rraal..• AI' 

dificado. 

PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo 

desse Convênio no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenon 

tes em decorrencia da celebraTgo do presente Convnio, so traOLI 

zidas em: 

I - DA CODEMAT: 

1. Repasâar para a PREFEITURA, a importgncia' 

de CZ$ 20.000.000,00 (vinte mi1h3es de 

cruzados), que serf liberada de acordo com 

a disponibilidade da Fonte de Reourso , 

2. Deduzir do valor repassado, 5% ( in(.(. 

cento) relativo a comiss5o de apoio logís-

tico. 

30 Acompahar através da fiscalizaggo, a execu 
g5o do projeto "in loco", conforme relate) 

rio ffsico financeiro, obedecendo as espe 

cificagOes e normas técnicas vigentes. 

II - DA PREFEITURA: 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia 

• da obra, quantificaggo e orçamento. 

2, Dar inicio execug5o da obra dentro de 15 
(quinze) dias, apOs o recebimento da (1.4) 

primeira parcela 
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• 

3. Quando se tratar de elaboração de projetos 

dever 4 ser apresentada 'a CODEMT a propos 

ta do interessado, e nota fiscal de setvi 

. go, em fungo do objetivo do ConvZmio. 

4. Providênciar a abertura de uma conta espe 

cifica para fins de utilizaggo do numerArio 

recebido, para posterior prestaggo de con 

tas, junto a CODEMAT. 

5. Adotar as medidas necessárias execugao 
do presente Convenio, observadas as normas 

e condigOes de legislaggo vigente sobre li 

.citaggo. 

60 Manter sempre no local da obra, placa indi 

cativa da mesma constando a origem dos re 

cursos empregados, conforme modelo a ser 

fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO UNICO - Este Convênio se; será considera 

do como concluído e cumpridas to 
das as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Termo de Recebimento da 
obra. 

CLAUSULA'TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execug5o deste Convenio 
tem a seguinte origem: 
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CZ$ 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzados), pro 

venientes de recursos prOprios da CODEMAT. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ 
ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua 

imediata rescisão, por dentincia da parte prejudicada, independen 

temente de interpelação judicial, ou extra-judicial, podendo, me 
diante assentimento das partes, ser rescindido ou alterado atra 

vs de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (360 ) dias 
que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para soluço de 
quaisquer dividas que porventura surjam na execugao do presen 
te Convenio. 

E. por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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este instrumento na presença de (duas) testemunhas abaixo, para' 

um sci efeito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 06 de julho de 1 987. 

"Ac-LL -ERNANI ADRI YANO D Al1;114 CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.271-00 

MOACIR GONÇALVES DE ARAOJO 

Diretor Superintendente 

CPF0n2 548.642.408-00 

WITCZAK 

0 eragEles 

CPF.n2 0 1.921-68 

BENEDITO HENRI E CARVALHO NETO 

Diretor Admini ativo Financeiro 

CPF.n2 086.179.701-97 

FAUSIPO DE SOUZA FA 

Pr feito Municipal 

CPF.n2 516.357.128-15 

CEA/D0p/prcj. 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVÊNIO 

N2 042/87-RPC, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO -CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE RONDON6POLIS/MT, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICAM. 

Aos 30 (trinta) dias do mes de dezembro do ano de um 

mil novecentos e oitenta e sete (1987), na Capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do .Estado de Mato Grosso -. 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo -C.P.A, 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ER-

NANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2 048.796.271-00 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a PREFEITU 

RA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS, inscrita no CGC/MF sob n2  

03.347.101/0001-72, sediada no mesmo município, neste ato representa-

da pelo seu xxx Prefeito Sr. FAUSTO DE SOUZA FARIAS, portador do CPF 

N2 516.357.128-15, que estando entre si justas e convencionadas, deli 

beram firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇAO, mediante as 

cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação no... 

processo n26.201/87A, protocolado sobe? 6586/87-A em 30/12/87, e tem 

por base modificar a cláusula segunda item II (4), cláusula terceira 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituidas pelas partes convenentes em 

decorrência da celebr.agao do presente Convênio, são traduzidas em: 

II - DA PREFEITURA 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifi-

ca para fins de utilização do numerário recebido, para posterior.... 

prestação de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio tem 

a seguinte origem. 

1. Cz$ 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzados), 

consignados no orçamento da CODEMAT, 'a conta do Projeto n2 

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Gros-

so - ADEMAT constantes do orçamento programa para 1987. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais cláusulas e 

condigOes do Convênio principal, tal como se acham redigidas, exceto 

no que contrariam este documento, integrando-se a ele este TERMO ADI 

TIVO E DE RATIFIC 0 e o processo n26201/87A, independente de sua 

transcrição. 
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E, por estarem de acordo e contratados, 

instrumento, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, 

to de direito, em três (03) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CEA/DIOP/prcj. 

assinam este I 

para um só efei 

Cuiaba, 30 de dezembro de 196/ 

ERNANI ADRIANO D ALMEIDAS CAMARGO 

Diretor Presidente 

CPF.n2 048.796.z/1-00 

(41a9A-k 
F SW mE SOUZA A lA 

Pr feito Municipal 

CPF. n2 516.35/.128-i5 
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CONVÊNIO N2 031a/88 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO' 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS/MT., 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 06 (seis) dias do ms de junho do ano de hum mil nove-

centos e oitenta e oito (1988), nesta Capital do Estado de Mato Grosso 

no Centro Político Administrativo - CPA, compareceram as partes: de um 

lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF., sob o n203474053,00-32 

sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, em Cuiab4, neste ato 

representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA 

CAMARGO e seu Diretor de OperaçOes Sr. JO MOACIR WITCZAK, doravante 

denominada simplesmente CODEMAT e de outro lado a Prefeitura Municipal 

de.RondonOpolis, inscrita no CGC/MF. sob o n2 03.347.101/0001-72 sedia 

da no mesmo Municipio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 

.FAUSTO DE SOUZA FARIA, Portador do CPF. n2 516.357.128-150 que estando 

.entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO 

Mediante as ClAusulas e condigOes seguintes: 

CL4USULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para: 

Construção de Ponte sobre o Rio Arareau 

- Canalização e Melhorias das Margens do Rio Arareau. 

(Conf. aut. em proc. n2 365/88 de 08/02/88) 
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PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convênio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA , a importância de CZ$ 

586.800.506,0 (quinhentos e oitenta e seis milhOes, oitocentos mil, 

quinhentos e seis cruzados e sessenta e nove centavos), que será libe-

rado de acoido com a disponibilidade financeira da fonte de recurso. 

2. Vistoriar os serviços "in loco". 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, a localização do trecho a ser' 

recuperado, quantificação e orçamento. 

2. Fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa 

responsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem ad-
quiridos e/ou reformados. 

3. Encaminhar à CODEMAT, comprovante da entrada da 

-prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

4. Quando se tratar de elaboração de projetos dever4 

ser apresentada 'a CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

5. Dar inicio â execução da obra dentro de 15 (quinze 

dias, al:Zs o recebimento da lm (primeira) parcela. 

6. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação' 
de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

7. Adotar as medidas necessárias â execução do ppeser 
to Convênio, observadas as n' ias e condigOes de legislação vigente s

bio licitação.
c 

A 
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8. Manter sempre no local da obra, placa indicativa 

da mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

9. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários ad 

quiridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLAUSULA  TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Convenio tem a se 
guinte origem: 

CZ$ 586.800,506,69 (quinhentos e oitenta e seis milhOes 

oitocentos mil, quinhen-Eos e seis cruzados e sessenta e nove centavos) 

consigandos no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de n2  

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1988. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-
gagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res-

cisgo,'por denUncia da parte prejudicada, independente de interpelaggo 
judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das partes 
t-ler rescindido ou alterado atraves de Termo Aditivo. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

4D prazo de validade dette Convênio de (270) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

quemaimm 

por e tarem de acordo e compromissados, assinam estc 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CPF, N2 

CPF.' N2 : 

Cu abg,22 de junho de 1988. 

LC 

ERNANI ADRIANO D 

Diretor Presidente 

CPF. N2 048.796.271-00 

LMEIl-D7 CAMARGO 

z, 

Wia'C < 

Dir o peragOes 
2 048.231.921-68 

ZA 
ex:Z-2 
RIA' 

Pr feito Munici 1 

CPF. N2 516.357.128-15 

prcj. 
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CONVÊNIO N2 053/88 

Aos 09 ( nove 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA-

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE RONDON6POLIS-MT, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICAM. 

) dias do mês de junho do ano de um 

mil novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico Administrativo-CPA, compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, me 

Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ERNANI 

ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2 048.796.271-00, e seu 

Diretor de OperagOes Sr. JO t MOACIR WITCZAK, portador do CPF n2 

• 048.231.921-68, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro 

• lado a Prefeitura Municipal de RondonOpolis, inscrita no CGC/MF sob n2 

03.347.101/0001-72, sediada no mesmo município, neste ato representa-

da pelo seu Prefeito Sr. FAUSTO DE SOUZA FARIA, portador do CPF n2 

• 516.357.128-15, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, que es-

• tando entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente 

convênio, mediante as cleusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objetivo 

O. objetivo do presente convênio é para o termino da constru 
gao da ponte sobre o Rio Vermelho 

(conf.'aut. em processo n2 1.592/88 09/06/88) 

•••• 
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PARAGRAFO tINICO 7 Fica estabelecido que o objetivo deste con 

venio não poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenentes em decor 

rencia da celebração do presente convênio, são traduzidas em: 

I- DA CODEMAT:

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância de 

Cz$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), que será liberada de a-

cordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da f,iscalizagão, a execução do pro-

jeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as es-

pecificações e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir do valor repassado, 5°4 (cinco por cento) a ti-

tulo de apoio logístico. 

II- DA PREFEITURA:

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra, 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio a execução da obra dentro de 15 (quinze)... 

dias, apOs o recebimento da l! parcela. 

3. Providenciar a abertura de uma conta especifica para 

fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação de 

contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presente 

convênio, observadas as normas e condições de legislação vigente sobre 
licitação. 

5. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da... 
mesma constando a origem os recursos empregados, conforme modelo a sex 

fornecido pela CODEMAT. 
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PARAGRAFO ONICO - Este convênio s6 será considerado como con 

cluido e cumpridas todas as suas cláusulas, apOs a emissao do termo de 

recebimento da obra. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da origem dos recursos 

Os recursos necessários a execução deste convênio tem a se-

guinte origem: 

Cz$ 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzados), consignados 

no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de n2 4601.07391831-447- A-

poio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-ADEMAT, constantes do 

orçamento programa para 1988. 

CLAUSULA QUARTA  - Da rescisao 

O no cumprimento de qualquer uma das cláusulas e/ou obriga-
Oes constantes deste convênio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dendncia da parte prejudicada, independentemente de interpela-
ção judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 
tes, ser rescindido ou alterado através de termo aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do prazo de validade 

0 prazo de validade deste convenio é de 180 (cento e oitent, 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente 

CLAUSULA SEXTA - Do foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer din, 
das que porventura surjam execugao do presente convenio. 
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E, por estarem de. acordo e compromissados, assinam este ins-

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efeito 
de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Cuiab,09 de junho de 1988. 

ERNANI ALMEIDA

Diretor Presidente 

CPF n2 048.796.271-00 

CZAK 

e Operag8es 

CPF n2 #48.231.921-68 

FA TO DE SOU IA 

P efeito Municip 1 

CPF n2 516.357.128-15 

TESTEMUNHAS:

CEA/DIOP/jf1. 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVt 

NIO N2 033/88 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO- CODEMAT E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do ms de julho do ano de 

um mil novecentos e oitenta e oito (1988), na Capital do Estado de 

Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo-CPA, compareceram as 

partes: de um lado a Companhia de DesenvolviMento do Estado de Mato 

Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob 

n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, portador do CPF n2 048.796.271-00 

e seu Diretor de OperagOes Sr. JO MOACIR WITCZAK, portador do CPF 

ne 048.231.921-68, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de ou 

tro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS, inscrita no CGC/MF 

sob n2 03.347.101/0001-72, sediada no mesmo município, neste ato 

presentada pelo seu Prefeito Sr. FAUSTO DE SOUZA FARIA, portador 

re 

do 

CPF n2 516.357.128-15, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, 

resolvem firmar o presente Termo Aditivo e de Ratificaggo, mediante 

as cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificaggo no 

processo n2 2273/88 protocolado sob n22762/88 em 26.07.88 tem por 

base modificar a cláusulas 2s, 3§ e 54 que passará a vigorar com a 
seguinte redaggo. 

fA 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes 

em decorrencia da celebragZo do presente convênio, so traduzidas 

em: 

I- DA CODEMAT:

Repassar para a PREFEITURA, a importklcia de  

Cz$ 65.982.600,00 (sessenta e cinco milhOes, novecentos e oitenta e 

dois mil e seiscentos cruzados), que será liberada de acordo com a 

disponibilidade financeira. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da origem dos recursos 

Os recursos necessgrios a execuggo deste convenio tem 

a seguinte origem: 

Cz$ 65.982.600,00 (sessenta e cinco milhOes, novecen 

tos e oitenta e dois mil e seiscentos cruzados), consignados no or 

çamento da CODEMAT, conta do projeto n2 4601.07391831-447-Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-ADEMAT, constantes do 

orçamento programa para 1988. 

CLAUSULA QUINTA - Do prazo de validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de duzentos e 

quarenta (240) dias, que passarg a vigorar a partir da data da as 

sinatura do presente (01g)(06/88). 

fA 
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CLAUSULA SEGUNDA - Deste termo 

Continuam em vigor e retificadas as demais clgusulas e 

condigOes do convenio principal, tal como se acham redigidas, exceto 

no que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Adi 

tivo e de Ratifica0o e o processo de n2 independente de sua 

transcrig5o. 

E, por estarem de acordo e contratados, assinam este 

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sO 

'efeitórde-direlto, em tres (03) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 26 de julho de 1988. 

ERNANI ADRIANOleA-LME-iDA CAMARGO 
Diretor Presidente 

CPF n2 048.796.271-00 

*OOP 
twwaoworle OperagOes 

CPF n2 048.231.921-68 

TCZAK 

FA TO DE SOUZA FAR 

refeito Municipa 

CPF n2 516.357.128-15 

TESTEMUNHAS:

CEA/DIOP/rrj. 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE mEclig-A-o: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 
meraçÃo N2 PERI000 CONTRATO me 

12 (FINAL)  01.08.88 02.12.88 C P. 001/87 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

VIVO: 
Eng.' 

jvisftfgR 
os ate itra 

77711 DAD REA- AG 04MA Wito-to ittiktsI IT 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Projeto Completo in 180 

1.3 Sondagem rotativa 32,00 

III INFRA-ESTRUTURA 

3.1 Escavação manual sem esgotamento 

- em material de 12 categoria m3 824,43 

3.2 Formas comuns de madeira m2 1.834,66 

3.3 Aço CA-50: fornecimento, preparo e colocação Kg 34.299 

3.4 Concreto estrutural fck = 18 MPa, confecção e lançamento, inclusive materiais m3 394,38 

3.5 Escavação para cravagão de tubulão a cu aberto 0 1,60 m 

- em material de 12 categoria M
3 52 

- em material de 22 categoria m3 15,80 

3.6 Escavação para cravação de tubulão a ar comprimido 0 1,60 m 

- em material de 12 categoria m3 350,71 

- em material de 22 categoria m3 11,21 

- em material de 32 categoria m3 47,83 

3.7 Abertura de base para tubulão a ar comprimido 0 2,80 in

- em material de 32 categoria m3 98,93 

7.222,22 

34.820,74 

587,17 

1.231,89 

110,52 

9.889,68 

8.033,79 

10.727,82 

28.584,51 

36.551,51 

54.398,98 

54.398,98 

fl. 01/04 

RIA S/A. 

1:3(Intips 

1.299.999,60 

1.114.263,68 

484.080,56 

2.260.099,31 

3.790.725,48 

3.900.291,99 

417.757,08 

169.499,56 

10.024.873,50 

409.742,43 

2.601.903,21 

5.381.691,09 



PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA STER ENGENHARIA S/A 

FO LHA DE mEDiçr4o: 
NEolOo Ne PERIODO CONTRATO N2 

12 (FINAL) 01.08.88 a 02.12.88 C.P. 001/87 

ITEM DISCRI MIN AçA 0 DOS SERVIÇOS 

IV 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.6 

4.7 

V 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.6 

5.7 

5.8 

5.13 

MESOESTRUTURA 

Escoramento convencional 

Formas comuns de madeira 

Formas para concreto aparente 

Ago CA - 50: fornecimento, preparo e colocagio 

Concreto estrutural fck = 18.MTa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

Neoprene fretado 1,4 t/m3

.SUPERESTRUTURA 

Escoramento convencional 

Formas comuns de madeira 

Formas para concreto aparente 

Ago CA - 50: fornecimento, dobragem e colocação 

Concreto estrutural fck = 24 MPa para transversinas, preparo e lançamento inclu 

sive materiais 

Concreto estrutural fck = 27 MPa para vigas principais, preparo e lançamento, 

inclusive materiais 

Ago CP - 190 RB 

Protensao 

fl. 02/04 

isrosTgR i . IrN RIA Sd A . 

ri 
, 
Oantos 

1 

UN DA DlEA•me 44#19iRriffrmi RUNITI

M
3 

M
2 

m2 

Kg 

m3 

dm3

M
3 

M2 

M2 

Kg 

m3

m3

Kg 

Kg 

14.359,38 

456,89 

929,53 

37.530 

345,02 

386 

27.219 

398,79 

4.590,39 

107.725 

495,68 

741,48 

23.677,43 

23.916,23 

543,41 

1.231,89 

1.360,84 

110,52 

9.889,68 

6.454,20 

543,41 

1.231,89 

1.360,84 

110,52 

10.640,00 

11.970,00 

266,00 

120,24 

7.803.030,69 

526.838,22 

1.264.941,61 

4.147.815,60 

3.412.137,39 

2.491.321,20 

14.791.076,79 

491.265,41 

6.246.786,33 

11.905.767,00 

5.274.035,20 

8.875.515,60 

6.298.196,38 

2.875.687,50 

VI ACABAMENTOS 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE MEDI Zo : PONTE SOBRE 0 RIO VEFtMELHO 

• • 
fl. 03/04 

mcot 9 Ão NI 

12 (FINAL) 
PERIOD° - 

01.08.88 
i 

02.12.88 
Nil 

C.PCONTRATO. 001/87 

, „ 
/ 4 

" . 44iiir; / om it° 
v.IsT,Pi. tov . . , i. . ; . . t4 
UT

visTI#IIK l eN ARIA 51/A. 

, 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
_: il . •- • 

j
In* 

TIM I DA DEA-m 444N/ANarom 
„a

NIT4 -, izi o 
0..r. 

- , „,..-- . 
.6antot v. 

6.1 Dreno de PVC 0 75 mm acabado un 180 248,68 44.762,40 

6.2 Guarda-roda em concreto armado, fornecimento e colocação in 360 2.797,67 1.007.161,20 

6.3 Guarda-corpo em concreto armado, fornecimento e. colocagão m 360 2.869,00 1.032.840,00 

6.4 Junta Jeene modelo JJ-5070 VV com lábios polimericos, fornecimento e colocação in 56 48.297,92 2.704.683,52 

6.5 Pintura com nata de cimento, inclusive material m3 870 50,66 44.074,20 

6.6 Sinalização, fornecimento e colocação vb - - 16.000,00 

VII SERVIÇOS DE TERRA/ENCONTRO'S 

7.1 Projeto/Topografia vb - - 137.000,00 

7.2 Mobilização de equipamentos vb - - 516.666,82 

7.3 Escavação de valas em material de 1,2 categoria m3 96,25 

• 

228,56 21.998,90 

7.4 Escavação de valas em material de 2. . categoria m3 38,40 262,71 10.088,06 

7.5 Reaterro e compactagão de valas - m3 115,10 298,03 34.303,25 

7.6 Escavação, carga e transporte de solo vegetal para bota-fora (dmt = 14 Km) m3 8.327 301,34 2.509.258,18 

7.7 Escavação, carga e transporte de material de 1P. qualidade para aterro 

(dmt = 30 Km) m3 27.640 659,99 18.242.123,60 

7.8 Escavação, carga e transporte de cascalho para capeamento (dmt = 30 Km) m3 3.153 705,42 2.224.189,26 

7.9 Compactagão de aterro - 95% proctor normal . m'3 21.898 35,58 779.130,84 

7.10 Ago CA - 50: fornecimento, preparo e colocagão Kg 16.138 110,52 1.783.571,76 

7.11 Forma para concreto aparente m2 344,67 1.360,84 469.040,72 

' . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SEC R ETA RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EX ECU TO R A : STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE FAEDigZo: 
Newoo .2 

12 (FINAL) 

PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 

PERI000 
O1.08.88 .a 02.12.88 

CONTRATO Ng 
C.P. 001/87 

ITEM 

7 . 17 

7.13 

7.14 

7.15 

7.16 

DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS 

Concreto 

Concreto 

Concreto 

ao e an, 

estrutural fck = 15 MPa, confecção e lançamento, inclusive materiais 

estrutural fck = 18 MPa, confecgao e lançamento, inclusive materiais 

ciclOpico para cortinas de protegao das cabeceiras 

Enrocamento com pedra de mo argamassada 

Plantio de grama 

REAJUSTE DEFINITIVO 

Io = Julho/87 = 357,93 

I = Novembro/88 = 5.257,54 

I - Io 
R = ( 

Io 
x V . 5.257,54 - 357,93 

357,93 

R = 13,6887380 x 134.945.309,48 

R = Cz$ 1.847.230.985,80 

x V 

mero 
vu 
tn VISTOtTERosé 'aberto azoli 

miVIDADrA493

m3

m3

m3

m2 

'4€14PIPIVITP-147

113,40 

171,03 

287 

830 

2.958 

SUB-TOTAL 

VPSNITik 
ne. 

9.498,71

9.889,68 

8.574,20 

1.766,94 

199,25 

DESC.REF.SALDO DO ADIANT 

TOTAL LrQUID3 

REAJUSTE 

TOTAL GERAL 

E 

fl. 04/04 

RIA S/A. 

"ardOC 

1.077:099,28 

1.691.431,97 

2.460.795,40 

1.466:560,20 

589.381,50 

Cz$ 147.121.503,47 

DE 15%. Cz$  12.176.193,85 

Cz4 134.945.309,48 

Cz$1.847.230.985,80 

Cz41.982.176.295,28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FO LHA DE MEDIO6D: PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU 

kEril9X0 N2
FINAL 

PERI000 
12.08.88 a 30.11.83 

CONTRATO N 

C.P. ne 003/88 

ITEM DISCRIMINAgA 0 DOS SERVIÇOS 

C ttramralsrP 
Plarkiamesto 

UNIDADE 

40000.'

II M 8 O ;In 

P. UN ITA R QUA NT. 

fl 1/ 3

ST ER 

TAL 

. II 

III 

3.1 

32 

3.3 

3.4 

• 
3.5 

3.6 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Projeto completo 

Sondagem a Petcuss-a-o 

Sondagem Rotativa 

Topografia 

Estudos Hidrolgicos 

MOBILIZAÇA.0 E INSTALAÇO DO CANTEIRO . 

INFRA—ESTRUTURA 

Formas comuns de madeira 

Ago CA-50: fornecimento, preparo e colocaçao 

Concreto estrutural fck = 18MPa, confecgao e lançamento, inclusive materiais 
— — — . 

Escavagao para cravagao de tuoulao a ceu aberto 0 

— em material de 10 categoria 

— em material de 24 categoria 

1,20 m 

Escavaqao para cravaqao de tubulao a ar comprimido 0 1,20 m 

— em 

— em 

— ,em 

material de 10 

material de 20 

material de 38 

Categoria 

categoria 

categoria 

Apertura de base para tubulao 

▪ em material de 434 categoria 

a ar comprimido p 1,20 m 

vb 

vb 

vb 

m
2 

kg 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

58 

21,01 

24,06 

287,65 

14.234 

163,80 

18,38 

7,53 

31,44 

11,38 

7,03 

44,95 

25.490,38 

17.556,79 

122.897,60 

4.347,89 

390,09 

34.905,00 

28.354,75 

37.863,16 

100.887,23 

129.006,23 

191.997,75 

191.997,75 

1.478.442,04 

368.868,16 

2.956.916,26 

529.415,52 

580.895.88 

4.027.058,05 

1.250.670,56 

5.552.541,06 

5.717.439,00 

521.160,31 

285.109,60 

3.171.894,51 

1.468.090,90 

1.349.744,18 

8.630.298,86 



II. , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

1 I Ill 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANLiAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE MEDIÇ-A- 0: PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU 

• • 
fl 2/3 

kcED gAo Ne 
FINAL 

PERIOD() 
12.06.88 a 30.11.88 

CONTRATO N2 

C.P. ni2 003/88 
,. Ittranu 10ISTCEn . 

,- mime1 rè.
01lé ate Lt hilk: 

,.‘k 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT. P.UNITARIO •• TAL 

IV MESOESTRUTURA 

4.1 Escoramento convencional m
3 

4.878,72 1.917,93v 9.357.043,4 

4.2 Formes comuns de madeira m
2 

20,17 4.347,89 87.696,9 

4.3 Formas para concreto aparente m
2 

118,22 4.802,98 567.808,3 

4.4 Ago CA-50: fornecimento preparo e colocaç.a.o kg 7.979 390,09 3.112.528,1 

4.5 Concreto estrutural fck = 15 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 3 
m - 33.523,41 — 

4.6 Concreto estrutural fck.= 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais m
3 

34,55 34.905,00 1.205.967,7 

4.7 Neoprene fretado 1,4 t/m
3 

dm
3 

144,72 22.779,68 3.296.675,2 

V SUPERESTRUTURA 

5.1 Escoramento convencional m
3 

1.421,12 1.917,93 2.725.608,6 

5.2 Formas para concreto aparente e2 1.379,35 4.802,9 6.624.990,4 

5.3 Ago CA-50 : fornecimento, dobragem e colocaç;o kg 45.731 390,0 17.839.205,7 

5.4 Concreto estrutural fck = 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais m
3 

289,91 34.905,0 10.119.308,5 

5.5 Concreto estrutural fck = 24 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais m
3 

46,40 37.553,5 1.742.484,7 

VI ACABAMENTOS 

_ 6.1 Dreno de PVC 0 75mm acabado 'um 29 877,71 25.453,5 
6.22 Guarda-roda em concreto armado, fornecimento e colocaq.a.o m 116 9.874,2. 1.145.407,2 
6.3 Guarda-corpo em concreto armado, fornecimento e colocaq.a.o m 116 10.125,9 1.174.610,2 
6.4 Junta de cantoneira 4" x 4" x 3/8", fornecimento e colocaç;c1 m 16 31.288,53 500.616,4 
6.5 Pintura com nata de cimento, inclusive material m2 400 178,82 71.528,0 
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-MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON6POLIS E A 

STER ENGENHARIA S/A. 

LICITAÇÃO: WiligaRRUCIA ABLICA4R0001/824 

VALOR ESTIMADO: Cz$ 101.136.794,61 Cento e Um Milh6es, Cento e Irint, e 

Seis Mil, Setecentos e Noventa e Q itro Cruzados e Se , ,,,n 

ta e Um Centavos). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS - MT. 

CONTRATADA: STER ENGENHARIA S/A. 



• 11110 1 i f
. DO PLr.,. If 0 11 

regz, 
PREfElillliti MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

TERMO DE CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MrNi 

PAL DE RONDONóPOL1S-MT. E A STER ENGENHAR 

S/A., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABO 

gAo DOS PROJETOS DE ENGENHARIA E RESPECTI 

CONSTRUÇÃO DA PONIF, NA ( IDADE DE RONDON6 

LIS-MT, MEDIANTE AS SEGUINTL IJSULAS 

CONDIÇÕES: 

• 

• 

CLAUSULAS: PRIMEIRA: DAS PARTES: Prefeitura Municipal 

do de Mato Grosso, com ode ã Avenida Udqui 

Aurora, nes'a cidade de Rondon(Spolis, regu fment : 

CGC/MF sob , n2 03.347.101/0001-21, neste aio rep,

seu Prefeito Municipal Dr. FAUSTO DF. SOUZA FARIA, 

sado, medico, CIC n2 516.357.128-15, neste ato den( 

TANTE e STER ENGENHARIA S/A., estabelecida a Avenidd 

rio Guedes, 220, em Jaguar , Estado de São Paulo, inscrita 

CGC/MF sob o n2 33.048.240/0001-15, neste ato representada 

seu Procurador DOUGLAS NOGUEIRA, brasileiro, casado, residente 

domiciliado nesta cidade de Rondon(Spol is-Mg, sito Rua S t 1 

Castilho. 1.626, portador do CIC n° 074.082.269-15, e RG 

510.830/SSP-AM, aqui denominada CONTRATADA. 

SEGUNDA: DO OBJETO: Como adjudicatOria da (1100FOrrincia Publt; ..,.._ . 

cooforme Edital de Licitagio n2 001/87 e com a legislação em 

gor, a CONTRATADA se obriga ã execugio dos serviços de elabora,

dos projetos de engenharia e respectiva construção da ponte, 

1 
cidade de RondonOpolis, Estado de Mato Grosso, com 30 m de 

e 180 m de comprimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços serão rigorosamente executados 

conformidade com este Contiato, ol,rdecidas integral e r i • 

te as descrimina es, projetc,s usprcificaç;es das no FT! ,

cas vigentes ou fornecidas pela CONTRATANTE, passando to 

mentos a fazer parte integrante do presente Contrato. 



• 

• 

^ S56 l'AD DI'', NATrg (6NtV3'0 

PREMIURA MIINICINII DE RONDON6POLIS 

aqui estives:-em transcritos, de inteiro conhecimento das partes 

contratantes, que se obrigam ao seu fiel e integral cumprimen 

to. 

-,TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO: 0 valor do presente contrato 

aproximadamente Cz$ 101.136.794,61 (Cento e Um Milhes, Cento E 

Trinta e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Cruzados e Se: 

senta e Um Centavos), que se refere aos serviços a serem execL 

tados, obtido da carta de apresentaçao da proposta para a cor 

, 
correncia publica n2 001/87, que constitui a remuneragao parac 

serviços e obras a que se refere este contrato. 

D. PARAGRAFO ÚNICO: As 

te correrao a conta 

1.987, a saber: 

despesas decorrentes da execugao oe tf 

da dotagao orçamentaria do exercicio 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

16885341.27 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, 13!!EI1OS, MATA BURROS E SL 

VIÇOS COMPLEMENTARES. 

--QUARTA: DOS PREÇOS F EXECUÇÃO DAS OBRAS: A Contratada se obri 

a executar a referida obra, objeto deste contrato pelo regime 

empreitada por preços unitarios, conforme planilha de quantic 

des e pregos fornecida pela Concorrencia PJblica n2 001/87. 

V(-PARÁGRAFO ÚNICO: Em havendo necessidades de execuqao de outr( 

serviços, cujos pregos unitLrios nao constem da aludida plar 

lha, serO. obedecida a tabela de pregos do mercado de constru,, 

de RondonOpolis-MT. 



VALM [PA N T6 [1,30S5S' sc) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

(\ QUINTA: DOS REAJUSTES: Os pregos serão reajustados de conformi 

dade com o criterio abaixo discriminado, observando as disposi 

oes dos Decretos Lei n2 2.335 de 12/06/87 e 2.336 de 15/06/87, 

e legislação posterior, se houver. 

A forma de reajustamento sera a seguinte: 

R = (1 1 - In) V, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado 

V = Valor a ser reajustado a pregos iniciais; 

Io = Índice geral de preços, disponibilidade interna, 11 

da Revista Conjuntura EconOmica, da Fundação Get61 , Vi -

gas, referente ao mas de julho de 1.987, mas base do 

mento da Prefeitura Municipal de Rondonepolis; 

Ii = 0 mesmo índice referente ao mas da mediçao. 

Na falta de indices definitivos para os calculos dos reajustes 

serao efetuados os calculos provisórios com os ultimos disrw 

veis para posterior acerto com a divulgação dos Indices def ,r 

tivos. 

VSEXTA: DAS MEDIÇÕES: As mediçOes ser-ao efetivadas mensalmLnt 

correspondentes as quantidades de serviços executados e os 

gos unitarios constante da Planilha de Quantidades e Preços. 

SgTIMA: DOS PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetivados de etc( 

do com as medigOes, na Tesouraria da CONTRATANTE. 

Çl'ARAGRAFO PRIMEIRO: 0 pagamento da medição não isenta a CONT 

TADA das responsabilidades contratuais nem implica na 

çao dos serviços pela CONTRATANTE. 

ace 

(PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de RondonOpolis,a( 

tara parcela equivalente a 15% do valor do contrato, no ato 

assinatura. 
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OITAVA: DOS PRAZOS E CRONOGRAMAS DE SERVIÇO: A CONTRATADA se o 

briga a executar os serviços previstos no presente contrato obe 

decendo uma produgao minima por ms que corresponde ao cronogra 

ma de obras por ela fornecido na Concorrencia Piblica n2 001/87 

cuja proposta da CONTRATADA passa a fazer parte deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 prazo maximo para execugao dos 

sera de 450 (quatrocentos e 

serviços 

cinquenta) dias ute, is contados 

partir da primeira Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do prazo estipulado serao descontados 

a 

OS 

dias de chuvas em que a CONTRATADA no possa trabalhar, a crite 

rio da CONTRANTANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA devera iniciar os trabalhos no 

• ,prazo maximo de 10 (dez) dias apOs a recepqao da Ordem de Servi 

co. 

NONA: - DA EXECUÇÃO DA OBRA: A CONTRATADA se obriga a execu 

os serviços rigorosamente de acordo com as disponibilidades prc 

vistas neste Contrato, dando andamento conveniente aos servi 

çoS, de modo que possa ser rigorosa e integralmente cumpridcs 

os prazos de execugao constantes das ordens de serviços, expedi 

das pela CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE se reserva o direito, atraves de seu Departamento 

Tecnico, de exercer a mais ampla e completa fiscalizaçao dos 

trabalhos contratados, fiscalizagao essa, que em hipOtese algu-

ma eximira a CONTRATADA das responsabilidades previstas no Codi 

go Civil e responsabilidades pelos danos que vierem a causar a 

terceiros, seja por ato prOprio, seja por ato de seus operarios 

prepostos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na execuçio dos serviços, a CONTRATADA obri 

ga-se a: 

1 - Conservar 1 testa dps serviços, um Engenheiro responsavel 
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ias obras, bem como dispensar 
dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, o encarregado ou operario, 
cuja permanencia no ser 

viço for julgada incoveniente pela 
CONTRATANTE, que no te 

ra nenhuma responsabilidade por 
quaisquer indenizaçOes que 

ficam a 

2 - Demolir 

sacordo 

cargo da CONTRATADA. 

por sua própria conta, os serviços 
executados em de 

com o projeto, especificaçoes, 
etc., e ainda os que 

apresentarem vicios de construqao, 
reconstruindo-os igual 

mente por sua própria conta, 
satisfatoriamente. 

3 - Manter no canteiro de 
serviços, um diario de obras destina 

do a registrar todas as 
ocorrencias, visitas, realizadas ou 

ordens e providencias solicitadas pela 
fiscalizagio da CON 

TRATANTE. 

4 - Colocar 06 (seis) placas 
indicativas da obra, segundo dese 

nho fornecido pela CONTRATANTE, 
dentro de 10 (dez) dias cor 

tados da data de recebimento da 
primeira Ordem de Serviço. 

5 - Providenciar a sinalizaqio 
adequada, tanto no período notui 

no quanto no diurno, e tambem a 
sinalizaçao do transito ciL 

rante a execugao da obra. 

6 - A CONTRATANTE manter a por sua 
propria conta, nas obras, 

genheiros e tecnicos especializados para 
acompanharem o a 

damento dos serviços, os quais poderio 
providenciar o qu 

entenderem para o bom e fiel desempenho e 
andamento da ubr 

usando do diario de obras, referido na 
clausula nona, 

ragrafo primeiro, item 3. 

7 - A CONTRATADA iniciara a 
instalagio do Canteiro de Obras 

demais serviços complementares at 05 (cinco) dias após 

assinatura deste Contrato, devendo ta-los 
concluidos dent: 

do prazo de 30 (trinta) dias da data 
do recebimento da 

dem de Serviço. 

e 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 controle tecnológico dos 
serviços e dos n 

teriais e de responsabilidade da CONTMAIADA, sendo de alçada 
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CONTRATANTE, a fiscalizaçao e aceitaqao das obras, assim como 

a devolugao do material que etender imprOprio para uso. 

P---PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE e a CONTRATADA, durante o tem 

po de duração deste contrato, se obrigam, reciprocamente, a man 

ter em RondonOpOli , os meios necesserios a execugao das obras, 

afim de que os mesmos no sofram descontinuidade e sejam cons 

truidos rigorosamente dentro dos prazos estipulados. 

1 - A CONTRATADA se obriga e se responsabiliza pelos atos de 

seus empregados e tambem a cumprir imediatamente, as ins 

tru9oes advindas da fiscalizaçao da CONTRATANTE, aludidas 

na Cleusula Nona, Paregrafo Primeiro, item 6. 

t/DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Caso se faça necesserio al 

._ .. 
teraçoes contratuais, as mesmas serao objeto de estudo pelas 

partes, e sii sera° efetivadas, de mtituo acordo, devendo ainda, 

ser rigorosamente observado o seguinte: 

(PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA clever.; apresentar relatOrio por 

escrito, no caso de ocorrer atraso no andamento das obras, es 

claTecendo os motivos do atraso. A CONTRATANTE, reconhecendo es 

ses motivos, elaborara" Termo Aditivo a este Contrato, prorro-

gando o prazo original. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA poder e subempreitar parcialmer 

te a obra, bastando para tanto, a anuencia da CONTRATANTE. 

COÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: Ficar sujeita as 

penalidades caso deixe de cumprir os prazos e demais 

9oes assumidas neste Contrato: 

seguintef 

obrig 

D(PARÁGRAFO ÚNICO: 0 C.)ntrato estabelecer multas aplicLveis a cf 

trio da CONTRATANTE, na faixa de 0,1% (um decimo por cento) 
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0,5%(meio por cento) do valor contratual, nos casos seguintes: 

a) por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviços; 

h) quando os serviços não tiverem andamento previsto no crono 

grama fisico; 

c) quando os serviços no forem executados perfeitamente de 

acordo com o projeto, com as normas técnicas e especifica 

çoes vigentes no DNER e DERMAT; 

d) Os trabalhos de fiscalizagão dos serviços forem dificultados; 

e) a administragão for inexatamente informada pela CONTRATANTE. 

DÉCIMA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES: A CONTRATADA responde 

ra pelos danos que causar, ressarcindo ou indenizando de tais 

formas os danos ou prejuizos: 

\ PARÁGRAFO PRIMEIRO: Correrão por conta, responsabilidade ou ris 

co da CONTRATADA as consequencias de: 

1 - Sua nigligencia, imperfcia ou imprudencia; 

2 Imperfeigao ou insegurança na obra; 

3 Falta de solidez nos trabalhos executados, mesmo após o ter 

- 
mino do presente Contrato, obedecidas as disposiçoes cons - 

tantes no Código Civil Brasileiro, referente ãs empreitada‘,: 

4 - Acidentes de quaisquer natureza com materiais, aparelhagen< 

veiculos, empregados ou terceiros, ocorridos na obra ou em 

decorrencia dela. 

--PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA assumir e todas as responsabili 

dades estabelecidas nos itens 1 a 4, Par4rafo Primeiro, 

ClLusula Decima Segunda, com referencia 

vier a realizar com terceiros, mesmo que 

da 

a subempreitada, que 

receba autorização pa 

ra esse fim, sujeitando-se, nessa hipótese, ãs penalidades pre 

vistas na ClLusula Decima Segunda, sem prejuizos de perdas e da 

nos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga pelos encargos traba 

lhistas, previdencie'rios, fiscais e comerciais, resultantes da 

execugao deste Contrato, obrigando-se aos recolhimentos pontu 

ais devidos ao INAMPS, FGTS, PIS e Imposto de Renda, ETC., alem 

de outros existentes, que acarrete Onus ou obrigagOes de quais-

quer natureza ou modificagOes dos pregos deste Contrato para a 

Contratante, assumindo ainda, a CONTRATADA a responsabilidadepe 

lo pagamento de seguros de acidentes, recolhimento previdencie 

rio relacionados com os empregados admitidos na obra. 

.PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga, no prazo de 30 (trin-

ta) dias apOs a ssinatura deste Contrato, a apresentar compro 

vante do Registro da Obra junto ao CREA-14g Regiio e demais 

gaos a que esta obrigado por Lei, 

mento por parte da CONTRATANTE. 

sob pena de retengao do pagta 

\PARAGRAFO QUINTO: As partes se obrigam, expressamente, e' execu 

gao do presente Contrato, respondendo cada qual pelas consequer 

cias de sua inexecugeo total ou parcial. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga e se responsabiliza 11( 

la execugeo das obras segundo os planos previamente estabelec.

dos, a no exigir acrescimo dos pregos uniterios alem daqueles 

aqui previstos, nem que se aumente em relagao ao que foi estab 

lecido, salvo se aumentou ou alterou por instrugOes por escrit 

da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A fiscalizageo ou acompanhamento das obras 

por parte da CONTRATANTE, no excluir , nem reduzira a respon! 

bilidade da CONTRATADA pelos danos e prejulzos que esta vier 

causar e CONTRATANTE ou a terceiros. 

DÉCIMATERGEIRA: DA CAUÇÃO: 0 valor de Cz$ 500.000,00 (Quinhent 
. 

Mil Cruzados), representados por fiança bancaria, recolhido , 
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I c 

la CONTRATADA aos cofres da CONTRATANTE quando da Concorrencia, 

ficara em poder da CONTRATANTE para garantia do presente Contra 

to. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:.A Caução inicial sera reforçada durante a 

execução dos serviços contratados de forma a totalizar sempre 

3% (tres por cento) dos serviços executados. Enquanto a cauçao 

inicial no ultrapassar os 3% dos serviços executados, no se 

rao efetuados novos reforços. Sera permitido efetuar os refor 

gos de caução em titulos da divida publica, seguro de garantia, 

e carta de fiança bancaria. 

VPARÁGRAFO SEGUNDO: A caução inicial bem como os reforços de cau 

gao ficarao em poder da Contratante e somente serao liberados 

apos a conclusão de todas as obras relativas a este Contrato, 

quando sera lavrado o Termo de Recebimento da Obra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A perda da caução em favor da CONTRATANTE 

dar-se-a de pleno direito, independentemente de notificação ju 

dicial ou extra-judicial, se ocorrer a liquidaqao deste Contra 

to por culpa da CONTRATADA ou em caso de concordata ou falcn 

cia da mesma. 

VDÉCIMA WARM: DA RESCISÃO DO CONTRATO: 0 contrato poder a ser 

rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, 

atendida sempre a conveniencia administrativa. A criterio da 

CONTRATANTE caber a a rescisão do contrato, independentemente de 

interpelagão judicial ou extra-judicial, quando a empreiteira: 

a) no cumprir quaisquer das obrigagOes contratuais; 

transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

previa autorização da administragão. 

b) 

«PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso da rescisão por rmituo acordo, a' em 

preiteira caber.; o valor dos serviços executados mais o valor 
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das instalagOes para o cumprimento do Contrato, descontadas as 

parcelas correspondentes a utilização destas instalagOes propor 

cionalmente aos serviços realizados at a data da dissolução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso algum a CONTRATANTE, pagara indeniza 

qao devida pela empreiteira por força de legislaqao trabalhista. 

7_PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA assume integral responsabilida-

de por todos os prejuizos que a rescisão por sua culpa possa 

acarretar a CONTRATANTE; 

DÉCIMA QUINTA: DA ACEITAÇÃO FINAL: A CONTRATANTE sO aceitara os 

serviços que estiverem de acordo com as especificagOes do con 

trato. Os serviços que a critério da CONTRATANTE, não reunirem 

tais condigOes, serão rejeitados, cabendo ã CONTRATADA, todos os 

onus decorrentes da rejeição, inclusive quanto a prazos e despe 

sas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso da execução de serviços imperfeitos 

ou em desacordo com as especificaçOes ou inadimplemento de qual 

quer obrigação contratual, a CONTRATANTE poder a rescindir o 

Contrato, sendo-lhe facultado o direito de ingressar em juizo , 

com a competente ação e perdas de danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por ocasião da concluso do objeto da contra 

taçao, sera lavrado o respectivo Termo de Recebimento, encami 

nhando o presente contrato, para as partes contratantes, cessan 

do os encargos de ajustes das responsabilidades pela solidez,se 

gurança e perfeigão das obras executadas, que subsistirão, se 

gundo os prescristos legais aplicaveis 1 especie. 

/ DÉCIMA SEXTA: DISPOSIÇÕES GERAIS: 0 fOro do presente contrato 

e o da comarca de RondonOpolis, renunciando ambas as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir so 

bre possiveis dividas do presente contrato. 
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Caso qualquer das partes venha a ingressar em juizo, em conse 

quencia deste Contrato, a parte culpada se obriga ao pagamento 

advocaticios e todas as despesas de causa inclusi 

de peritos, assistentes tecnicos, indenizagao de 

custos, alem daquelas previstas na Cleusula Decima Segunda. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 

seus sucessores, em 05 (cinco) vias de igual teor, forma e valor, rubrica 

das para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1) 

Rondonepolis (MT), 27 de agosto de 1987. 

DR. YOSTO 

Prfeito 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON6POLIS E A STER ENGENHARIA' 

S.A., PARA ExEcugAo DOS SERVIÇOS' 

DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE EN 

GENHARIA E RESPECTIVA CONSTRU O'' 

DA PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO, NA 

CONTINUAÇÃO DA AVENIDA MARECHAL ' 

RONDON, EM RONDON6POLIS/1T 

CLÁUSULAS: PRIMEIRA: DAS PARTES: Prefeitura Municipal de RondonOpolis, 

Estado de Mato Grosso, com sede 1 Avenida Duque de Caxias 

n2 526 - Vila Aurora, nesta Cidade de RondonOpolis, regular-

mente inscrita no CGC/MF 

ato representada por seu 

SOUZA FARIA, brasileiro, 

15, neste ato denominada 

sob o n2 03.347.101/0001-21, neste 

Prefeito Municipal, Dr. FAUSTO DE 

casado, medico, CIC n2 516.357.128-

CONTRATANTE, e STER ENGENHARIA S.A. 

estabelecida 1 Av. Marechal Mgrio Guedes, n2 220, Jaguare 

Sao Paulo, Capital, inscrita no CGC/MF sob n2 33.048.240/000 

1-15, neste ato representada por seu procurador, Eng2 JOSE I 

RICARDO ANDRADE SANTOS, brasileiro, casado, residente e domi 

ciliado na Rua Luiz Cesar Pannain, 99, Sao Paulo, Capital 

portador do CIC n2 004.221.378-98 e CREA n2 65.451/D-SP, 

aqui denominada CONTRATADA. 

SEGUNDA: DO OBJETO: Tem por finalidade o presente Termo Adi 

tivo modificar a planilha constante do processo licitatOrio' 

n2 001/87, e seu contrato, alterando os itens 3.4 e 6.4, bem 

como incluir os itens de 7.1 a 7.16, refentes "serviços de 

terra/encontros", que passam a vigorar com a seguinte reda - 

ggo: 

.•• 

"3.4 - concreto estrutural fck, = 18 MPa, confecgao e lança - 

mento, inclusive materiais - unidade m
3 

quantidade 450 

Írl 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

- prego unitário 9.889,68 - prego total 4.450.356,00" 

junta Jeene modelo JJ-5070 VV com lábios polimericos, 

fornecimento e colocagao - unidade m - quantidade 56 

prego unitário 48.297,92 - prego total 2.704.683,52" 

"7.1 - projeto/topografia - unidade vb - prego total . 

137.000,00" 

"7.2 - mobilizagao de equipamentos 

total 516.666,82" 

- unidade vb - prego 

"7.3 - escavagao de valas em material de lE categoria - uni 

dade m
3 

- quantidade 75 - prego unitário 228,56 - pre-

go total 17.142,00" 

"7.4 - escavagao de valas em material de 2E categoria - unida 

de m
3 

- quantidade 30 - prego unitário 262,71 - prego 

total 7.881,30" 

"7.5 - reaterro e compactagao de valas - unidade m
3 

- quan 

tidade 94,50 - prego unitário 298,03 - prego total  

28.163,84" 

"7.6 - escavagao, carga e transporte de solo vegetal para bo 

ta-fora (dint = 14 km) - unidade m
3 

- quantidade 8.500 - 

prego unitário 301,34 - prego total 2.561.390,00" 

"7.7 - escavagao, carga e transporte de material de lE quali 

dade para aterro (dint = 30 km) - unidade m
3 

- quantidade 

26.500 - prego unitário 659,99 - prego total 17.489.735,00" 

"7.8 - escavagao, carga e transporte de cascalho para capea-

mento (dint = 30 km) - unidade m
3 

- quantidade 3.600 - pre 

go unitário 705,42 - prego total 2.539.512,00" 

"7.9 - compactagao de aterro 95% proto normal - unidade 

m3 - quantidade 21.100 - prego unitário 35,58 - prego 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

total 750.738,00" 

"7.10 - ago CA-50: fornecimento, preparo e colocaggo - unida 

de kg .- prego unitário 110,52 - quantidade 10.750 - pre 

go total 1.188.090,00" 

"7.11 - forma para concreto aparente unidade m
2 

- quan-

tidade 320 - prego unitário 1.360,84 - prego total  

435.468,80" 

"7.12 - concreto estrutural fck = 15 MPa, confecggo e lança - 

mento, inclusive materiais - unidade m
3 

- quantidade 87 - 

prego unitário 9.498,23 - prego total 826.346,01" 

"7.13 - concreto estrutural fck = 18 MPa, confecggo e lança - 

mento, inclusive materiais - unidade m
3 

- quantidade 112,5 

- prego unitário 9.889,68 - prego total 1.112.589,00" 

"7.14 - concreto ciclOpico para cortinas de proteggo das cabe 

ceiras - unidade m
3 

- quantidade 210 - prego unitário 

8.574,20 - prego total 1.800.582,00" 

"7.15 - enrocamento com pedra de mo argamassada unidade 

m
3 

- quantidade 550 - prego unitário 1.766,94 - prego to 

tal 971.817,00" 

"7.16 - plantio de grama - unidade m
2 

- quantidade 2.490,0 

- prego unitário 199,25 - prego total 496.132,50" 

TERCEIRA: DO VALOR: Em virtude das modificagiles e incluso ' 

dos itens acima transcritos, o valor do contrato, constante' 

da cláusula terceira, passa a ser de aproximadamente Cz$ 

133.370.900,11 (cento.e trinta e tres milhes, trezentos e se 

tenta mil, novecentos cruzados e onze centavos). 

QUARTA: Continuam em vigor e ratificadas todas as demais 

cláusulas do contrato original (C.P. 001/87), tal como se 
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ESTADO DE MATO GRPSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

acham redigidas, integrando-se a ele este Termo Aditivo, in 

dependentemente de transcriggo. 

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente' 

instrumento de Termo Aditivo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHA 

la 

2a 

Rondoncipolis, de Outubro de 1987. 

DR. FAU TO DE SOUZA FA RA 

Prefeito Municipal 

Enga J9tIICARDO A. SANTOS 

Ster rig aria S.A. 
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LrA HAIM 613(9L-Zt) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

CONTRATO QU1r.zzxaz ti ccuum A PREPRITURA MUNICIPAL DI. ROLDOAPOLIS E. A 

61Zil EAGEAUARIA 6/A. 

LICITA001 

VALOR ESTIMADOI Cr 5/5.165.356,41 (Noventa e Cieco hiltas'es. Canto e Reagan 

ta a Cinco Milt Quinhentos e Sesatnta e Vaie Cruzados 

Quarenta e Oa Centavos). 

CONT1ATANTES PREFEITURA MUNICIPAL DR RONDOMPOLIS HI* 

CONTSATADAt STIR EfialinARLS S/A. 

CEP 78.500 RONDONOPOLIS MATO GROSSO 
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PRERIIIIRA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

conformidade co s cote Contrato, ebed,cidas integral it rigorosnsee 

te ar descrinissilas. projetoe • espvcifice;Us des person 
t;cnt 

clt viz,Latee cu fornecidss pelf C5!".TFITAITT!".., passando tsar 
docv 

ettos t fatty parts ictegrente do ;restate Centrste, cJmo te a 

gut estivesses trartcrittr, te ivteiro coulecil:eato tea 
perteacon 

tratceteas gut se chrigsr ca see fiat e irtegral curprimcnto. 

ILacLiam DO ULM DO MILLTVI C Vlilor dc presente CiA4rcto 

de aprosloadamente C14 $5.165.:44,41 (noventc e cite° 
o1l.Getsce.7 

to e reissue tr cinco slit, quinhentos e seseenta e treis 
cruzados 

e quarcuta e U3 ceutaros), quo. ao refere cos services a Sere* 
axe 

entadon, ol.:tidos de carta da apresanta;;o de proposta pare a Ccn 

PLblica n2 003/11S, que constitue e reseasre;io pare el 

se:visor e ()bras a quo se refere ef,te Contrato. 

PAIAGRa0 fSICOt As despesaa decorrestaa da exceuvio dzete ein.7te 

correrei* cents da doteceea erramenaria do *xereteio de 1SES, 

staters 

11. SECRETARIA rrmarn DE OtRAS E stows MAWS 

12. SACEETARIA NURICIPAL DE 031At t SESVIÇOS VREADOS 

4.0.0.0 • Despesas de Capital 

4.1.0.0 • Isiastisestos 

4.1.1.0 • Darts eIsstalasUs 

169157,1.35 • Coastrec.io de Pastes **bra e kibeirz. Ararers. 

Q:1.14Ti: DOS mos E EXECWILi LMi AIAL: A Centratex se a:J:4; a 

csecuter e referida ears, objete drat( Contrato, pelo retire 

preicata per preces unitiriost conform' planilha ds qutotideers 

e pre03 for=::::da pela Co=corr;ecia gAblica ot OC342. 

Fk ATO C3ICO: Es bovende eecersits4e da ezecufizr de autros act. 

dmjcs preços saidries oZo cosstes da aludida plaaiIhap r‘t 
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PREFEITURA MUNICIPAI OE RONDON6POUS 
: 

ri absdecida a labels de preps do inroads 

doetipolie•MT. 

de construe de Act 

QUINTAm DOS RELMSTEVI Os prncs scrip rosju;tados et cerl‘zrie: 

do coo o eritirio abide* discrioias4o, et2seresit.1* as disposit7cr. 

dos Dacron:is La! ot 2.33$ de 1246/E7 e 2.316, es 15/CC/E7r 

lesielaeio posterior, is k-OUVCr. 

A force fa reajuste seri a anuittem 

• (II e I0)  V, on, olt 

le 
I 0, Valor do ritsjoste prooursdol 

V's. Valor a liar reejestado • precos tícLcLri 

to 0 fence genii de ;Imo*, disFmibilidsde intertc, to1o:11 II 

da Itsviets Conjoiners gaatazica, da Yunte¡io Gtalio Varec4 

referents ao oie da ebril/SS, nie base do erga="ao 

Prefaitera Menicipal dc 'Daiwa-polio; 

1i• o IMEINS Ladies refarente ao vie da =digits. 

ea 

As felts ds Lattices definitive, para as citrates dos reajustes. 
saris mitsteadoe es cantatas provisiriss eve as ;Woos dispocf 

vela pars posterior amino eon a divelgegio dos hakes defici 

tiros. 

StriAm tAS MIDnalti A, aediseies aerie eietivados oenasktetc, 

correspondents, as quantidadss de services ezecutsdss e cm

;es salaries constants(' da Planilba de Qum:Mid/ides e tscpa. 

Er/IKAs D3S PLC! ICI Os pazezcztos ser-io ettivados de acct.!: 

\ 
cc= as madi;;es. ta Itsmaaris da CO TAM. 

PAEIGSATO eVICOS o pagmento da andigio mie Lents a cc::11J-.1:-

des ritsponsabilitades ecntratoais nen it7Iica na aceitesin 

serviços pots COLTELTint. 
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rft[1[111111A MUNICIPAL Ill RONDON6POUS 

01TAVAI DOS PEAZOS E CErli0OILA:AS DE SERvlOS: A COgTRATADA is 

obriga a executer os serviços previstas no present* Contrate obi 

docendo ta produçao anima por a-et que cerresponda so crotera 

=A de cLroo por cis fornecido na Conecrrincis Kblice elf 003/E!, 

cuja prepost* 4* CO,ATEATADA passe a fates pert* deste Ce=trrto. 

PAEICLATO urnume o prazo r/ximo pare exetusio dos serviços se 

r; cc IO (certo a oitenta)dias)itais contados a partir de Fri 

Lairs Ordem dt Serviço. 

• PARA-GRAM SEGUNDO! Do prat() estipulado sari* descontados os 

tire dc clAzvas en que a CONTrATADA olio posse trebalher, a crie; 

rio ea CI:IlATLNIt. 

PAPICLAFO TUCEIEDI A CONTRATADA dever; iniciar os tratslhos co 

prat° maxlmo de 10 (dez) dies silos a recepw da Orden ds Servi 

co. 

SONAt DA EXEC140 DA OBRAI A COSTRATADA se obriga a executer os 

serviços rigorosemente de *cord* Cam as disponibilidades previs 

tas unite Contrato, dando andamento conveniente aos serviços, de 

aodo qua posse per rigorosa e integralments cumpridos os pratos 

de execu;iio constaotea ess rdons de Serviços, expedidas pela 

CO.ZILLTAEIL. 

A CONTRATANTE se reserve o direito, strove's de son Departamento 

1;tnico, de exercer a mais er;411a e cor.pletc fitcalices4o dos trs 

talkies contretados, fiscaligegio essay que c= hiphase algur.s 

caitdr; e CUTLATADA das respencrbilidndes previstos no ace.ico 

Civil, e rroporivotilidades voics Canos çv vicren a causer a ter-

carcs, seja por ato proprio, seja por ato de seus operirics 

proKstes. 
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PREfEllURA MUNICIPAL DE RON110116PRIS 

PAJC-aAY0 ramatoi ks ozeeu;;o dos aervipa, a CO ADA abr.( 

ga-se as 

1 cu rvar t testa dos earviçosp um enrcuileiza resperA.al it 

U. . is, boa aamo diepeuear deatso da 24 (viute e quctr.) 

bore*, elan-made ow wearies, cuja perman;acia ao 

go tor julrada incoveniscte rule C00724T4141., is sio 
• 

tera 

oarauca respoluatilidata por qualquer iedesicaçacs que ficu, 

e cargo da CQ;TREUDA. 

2 . Demolir par sua pr;pria acute, os seaviçoe axecutadea es de 

saccade coo o projet*, eapeciflasqUe, etc. e ain4a oa quo 

aprescamme ¡gates de coastru¡Zop reconstruW.e-os 
. . 

uents por sus prows* coats, istisfatoriii.:..::.cr• 

3 . lasiter so acataia. de serviço*, um daria de ears*, durtira 

, 
da a ragietrar toslaa as OCOVV011a40* vilattAtrraitteftit cr 

Leta e providliacies solicitude. pals fiaceliseeio da 

TAMTL. 

4 . Colorer 04 (*cis) ?lams iodicativas do ara, aeguado test 

ro:sa tarot4iée pale CCIMATAWIL, dentre de 10 (der) dies c.c.! 

tattoo Is data de /*saki-mate Is primeira Orde& 441 Seri's*. 

• Previdaeciar e aioalissOlo adevgadop twat* as period* eotur 

mo illootel oo disarm, a teadwea a siaaliaseis da tataito do 

rent. a eseeupita da *bra. 

A COUTIATANU mantari por sus prOptia tattoo eas cipras, IL 

genbeircs e acuicas aspecialicadaa par. aconpahasse o cl.ls 

stets des servfsost as quaia pcdcreito providcaciar o qua c: 

Larders& rsra o bcm e fiel deserpetho e autstnto da G'.,f4tp 

caa4v CL ario dt rafcride us Causala 

grafo primeiro, ftea 31, 

7 . I. ON:U/17.14. iuicieri s fortolai2o CsniLiro de C rct 

dcaic &arviscs cmpleLmtc.res ea (circo) dies si:'s 

&Laic:aura deste Cautratc, devendo te•los condluldos ee_ttt 

do prato da 30 (trines) dies de data de race:iv/ant. 40 

dau dc Erxrkos. 
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PREMIURA MUNICIPhl DE RONDON6POLIS 

PLEICsAtO SECZNDOI o controle tscnoargico dos servifos e gas 

trrisis ; as responsabilidade de COnTRATArAp sand° es alçada de 

CUTEATLnTip fiatalitaslo e aceitas./o tcs eras, sear re-ao 

s Orvolu¡Io do Latecial qua cntenier itq.44,rio pct.& uso. 

FAfICALTO mum, A COrTRATAUTE. e a CCNIDATADA, duremee C rt, 

pc da durs¡io gesta Cçntrato, se *Laos, reciprocetante, a

UT cr- Patearhrlis‘M, OA retas nacessalrios 1 exectqln der 

bras, afire de que oft stenos nEo softer descontirniOnde e sejr-

cocerrutdos rigorommunts dentro dos prune ettipulados. 

I - A COIVITATAIA se ebrigs a se respontetilira peloe etc. Oe 

sets erpregadm.-, e s cumpar inedistamente, ai instrr 

çZs adriners Or fiaceliae;;o da coFTFAMMI, tlutides ta 

Clinsele OLA FAIACPATO FRIMIDO, from no 

DfCIti3 LAS ALTL11017.9 COVISATUAISs Cage se faça nacerslrfo altr 

rs;;es ccrtratusiet as acmes eerito objeto Ze Paean, Naas 

tee, • et; aerigo eietivadas de ammo &cord*, isvondo elude, ser 

risorosanente observado o aerufntes 

F=I. 

TARIGtATO FUNTILDI A COFTIATADA dever apresetter relst;rio por 

estrits, se cos° 4* *timer stress so andsoesto das *bras, sl 

elsroces4o se sett's& da *trace. A. COSTRAXAMI, reconhecendo es 

sei motives, elaborer; 'arm Aditivo * *ate Coatrato, prcrrcten• 

Io* prato original, 

FAII4tAFO ISL44.'DOt A COMATALL ponce; subeaproitar parc t&l -r 

te a ore, bastando pars unto, a snarcis da cormault. 

DECIMA P1tLLZJi LLD FEIAAILIDLEt Ficar avjata Is oet.4k7t,:s 

penslidades caso dries de eumprir co prim» • d ais otrierçZ» 

assuiidas pests Costrstat 
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PRERIIIIRA MUNICIPAl OE HONDON6POLIS 

naLkAY4 Claais 0 (ontest° estabelerari suites splic;veis 

critZrin ste COI3U4IANTI. ea fakes de opla (en dials° pc: cetto ) 

a .0,, (made pox esete)do valor eontretaall nos cilia ec¡:uitres 

• par dia quo exceder ao preso de coaclusIe dos serviw.; 

• qutaJo es acrtips sae timerea andeacnte previsto ne era:to 

aroma asiliN 

e • viand* es serviços sae torta executadal perfeitameate de 

toga° con o pLojeLe, co.: as gorses tieniess e especificesies 

vi nese no Da= e DERt.alT; 

It • os trabelhos de fiscaliseçto doe serviços foree dificultado4 

e • A CO::IZAILLUZ tor incgatstAI:re tutor-argue pole COE-a.ATADA. 

iti.MreaL1LIW,D s CuNTtAlALa rasp i .e

poles dimes gas CALAWA, ressaruin6o ou dc tide for 

=4 es 41:=1 a= prejultoal 

104i,LOAFQ rulMakUs CorreiZo pox center responsebilscade on rig 

ee de COWiaiLLA as eonaitqatocias dot 

I • ens nealiiinciat in-per/cis on teprudencial 

inperteiçIe on inewirano as obra; 

3 . Isla* de *elides nos trabalhos exeentadvs, nose° agos • 

ea* 44) psesente Contrato, oblideeidas as dieposfehs eons. 

Lentos no aditu Civil tresileire, referente as empreitsdeei 

4 • asidentte de queisquer tetureca cam &citric:so eparelhagaus, 

vticulos, owe4a4os on terceiroa, overrides us obra ea as

deeorr;Dcie ele. 

P4t4,LiJ:4 arAiED01 A mvi:itawm. essuoiri Wee as respossatili 

• ofts:4AcciOss í.-t [ter4 1 a 414 Par/zrefo Pri*.oiros

"iercaire, co:4 refer:hi:jilt a eusen.preitsdat çvt! 

vier a rczlIssr com terceires, nosno qua ['scabs antories;10 ists 

ass, Lk1, sujoitertdo•se, nessa hiplitess, Is penelidodos p v 

tea ea CaLtule 44ins &evade, tom prejvIdos de pares, e 
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PHEEEITURA MUNICIPAL BE RONDONOPOLIS 

nalzaAso taiZCL14Ut A CO oAIAZA elorita Wes eacergoe Mast,

Ihistss, pravidantielrios, fiscal.* e coutscisia, rtaulrcutes da 

ausouçao doste Coarraro, obrigaudo-st so. rcrolkincntos prl,runis 

davidos ao Fi.L4 PL a t Lueosto it Lauds, etc., eUm de 

enures 41i0L4ULta, quo *casket, iouus ou elstigep,es de quciaçuer 

natirora ou uo4ific1l;as dos prtcos Oita Contrary Fars a Ctl 

TRATAVIL, acataiin‘o ain4ap a CWIVA14.14. a gespoegailidaels rely 

potamatte de sutures de aiieeutss e recondite es previeetti; 

rips selaciosAilos coo as sl4rogados adaitidos nn obra. 

rAlliCL4F0 t4-:.11.1.Ws 4 Cu.:1141-4154 st otris,s, ao prazu as 3D (Leis 

ta) dials spilt a assinatura sitars Contralto, a &presenter coupre 

watt* 40 kozistre 4a Oltra junta ao CILA.441 kegiao e it:Itis OT 

. 
tA011 AB que GEL& oialuoLo per lei, eo peue at ratençgo do pagi 

ultuto per partu cls (A.NILA!*A1411.. 

PARLMAIC 4AU101 As partcs. se obrigaa, axiom:Banal:Map

slo do peasants Contrato, taspontaudo cada goal pals. conatquilit 

cias de sus inasecutZo torel es parciel• 

- 

PARIGtASO SLITO1 A COXTRATADA se obriga a se respomenbilica pots 

asacnao das ohs's,* sigusde ga pianos provistosvproviencnta ears 

bolecidect a nip exigir scriseico Cos preças vuitCries olir er 

queries aqui pro:vistas, ago quo se so...ccre en reloao ao 4us Lai 

estal4sIscido, salvo as antentsacs ou clterados per instruiZo por 

ascritccL . Cvni.t.TALTE. 

ruixuAlo anno A itsoulics;;, ou arcupathannuto dca arcs pr 

vgrgc. dg r.o rc .ir c 

dads to CC::;. .11 pace 4.4:nos t FLejAzicoz çtg., care vier c CE4 

gar ou a terceiros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
; 

DfCtt&T:LCZV1At DA crinInt cl valet de CO 450.0tti,t0 (gull,treetr: 

tom • ciocitar.ta ill erntados), represcutadue Fct fiança bar.:11gi4 

recolbido pale CaN1AAtADt doe cofres da ficcr; 

poder de CCNIthiVAL Nita orantis de prectutt COLtriae. 

PAal:kAn Eir:IMI A aaus.io (tidal ser rtiGt¡a44 durtzte r. 

esscuTio doe aerviços contrateio* 4e forms sr totaling aaLl.re 3. 

(net lc: cezto) dos terviços cttcutados. Lnçuctto a cau¡Ic 

0161 1hultra¡sasst cs 3 ot set-visas excc6tecs, rIc scar: 

fettsacs acvcs xelor¡mx. Ecr; rcatiti4o filature cs rcicti,cs de 

act4sc cr. tstLIcs e& d ie rutlics, rc:crc ;sritti:.ct.wrtc ec 

fisx4s Lanta. rit. 

TAFICLAVO tYLVn't t ccei7c facial it cct-c or reforço, de ctu 

site, ffcreie er peter Os Coltretente e sowente errio tiotraeoe 

spot e coveluno de toe's, as obros telttivao a cote Co rito ;quirt 

do ser; la -redo ItIron de Recebimento de Obra. 

PALLC:ArD TILCLIF)f a perde cerOir em favor da C0771747ANTL 

dte•er4 de pleno direito, indepondunteneute de rotificaçien jut!, 

ckal ou sztra-judicisl, se ocorrer a liquidajto ectte Coutrato 

pot culpa da CDVITATADA i em ease de concordats ou faancia da 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÕPOLIS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE A PRE 

FEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS E A STER EN 

GENHARIA S.A., PARA ExEcugAo DOS SERVIÇOS DE 

ELABORKAO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA E RES - 

PECTIVA CONSTRUÇXO DA PONTE SOBRE 0 RIO ARA 

REAU 

CLAUSULAS: PRIMEIRA: DAS PARTES: Prefeitura Municipal de RondonOpolis, Es 

tado de Mato Grosso, com sede 1 Av. Luque de Caxias, 526 - Vi 

la Aurora, nesta Cidade de RondonOpolis, regularmente inscrita 

no CGC/MF sob o n2 03.347.101/0001-21, neste ato representada' 

por seu Prefeito Municipal, Dr. FAUSTO DE SOUZA FARIA, brasi - 

leiro, casado, medico, CIC n2 516.357.128-15, neste ato denomi 

nada CONTRATANTE, e STER ENGENHARIA S.A., estabelecida 1 Aveni 

da Marechal Mário Guedes, 220, Jaguars, So Paulo-SP, inscrita 

no CGC/MF sob n2 33.048.240/0001-15, neste ato representada 

por seu procurador, Eng2 JOSÉ RICARDO ANDRADE SANTOS, brasilei 

ro, casado, residente 1 Rua Luiz Cesar Pannain, 99, So Paulo-

SP, portador do CIC n2 004.221.378-98, aqui denominada CONTRA-

TADA. 

SEGUNDA: DO OBJETO: Tem por finalidade o presente Termo Aditi-

vo modificar a planilha constante do 

003/88 e seu contrato, alterando seu 

item 5.5, que passam a vigorar com a 

processo licitatOrio n2

item 3.3, e incluindo o 

seguinte redaggo: 

"3.3 - concreto estrutural fck = 18 MPa, confecggo e lançamen-

to, inclusive materiais - unidade m
3 

- quantidade 45 - 

prego unitário 34.905,00 - prego total 1.570.725,00" 

"5.5 - concreto estrutural fck = 24 MPa, preparo e lançamento, 

inclusive materiais - unidade m
3 

- quantidade 70 - pregc 

unit4rio 37.553,55 - prego total 2.628.748,50" 

AP,

TERCEIRA: DO VALOR: Em virtude da modificaggo e incluso do! 

itens acima, o valor do contrato constante da cláusula tercei 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

ra, passa a ser de aproximadamente CZ$ 97.856.486,46 (noventa e 

sete milhes, oitocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e 

Oitenta-e seis cruzados e quarenta e seis centavos). 

QUARTA: Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clgu-

sulas do contrato original, C.P. 003/88, tal como se acham redi 

gidas, integrando-se a ele este Termo Aditivo independentemente 

de transcriggo. 

• 

• 

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 

trumento em 05 (cinco) vias de igual teor, forma e para um so efeito, 

tamente com duas testemunhas. 

RondonOpolis, 25 de Agosto de 1988. 

2) 

DR. FA STO DE SOUZA FARIA 

Prefeito Municipal 

Eng2 JO RICA DO A. SANTOS 

Ster Epgen aria S.A. 

ins 

jun 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

DIVISO JURÍDICA 

DATA: 03.03.89 

INTERESSADA: STER ENGENHARIA S/A 

ASSUNTO: REQUER PAGAMENTO DE OBRAS 

A firma STER ENGENHARIA S/A, em oficio dirigido 

ao Exmo. SR. Governador do Estado, requer o pagamento de obras 

que alega ter construido no Município de Rondonópolis. 

cipado, saindo-se 

01/87 e 03/88, da 

uma ponte sobre o 

Naquele documento de fls. 01/03, aduz ter parti 

vencedora, de duas concorrências públicas, nos 

Prefeitura de Rondonópolis, para construção de 

Rio Vermelho e outra sobre o Rio Arareau, res 

pectivamente. Que, embora tenha concluído tais pontes, cumprindo 

suas obrigações contratuais, a Prefeitura não efetuou o corres - 

pondente pagamento do prego pactuado. E mais, alem de não pagar 

pelos serviços executados, resolveu aquela municipalidade revo-

gar as licitações referentes a tais obras, tornando sem efeito , 

portanto, os contratos com a ora requerente. E isto após o termi 

no das obras. 

Em virtude das revogações, e consequente não pa 

gamento do valor dos serviços, a requerente solicita que o Esta 

do assuma a responsabilidade de tal pagamento pois, de acordo ' 

com a Prefeitura de Rondonópolis, o não pagamento dos serviços ' 

se deu pela falta de repasse pela CODEMAT de recursos que teriam 

sido conveniados para tal fim. 

Uma vez protocolado na Casa Civil, o requerimen 

to foi remetido a esta Companhia "para as providencias cabíveis': 

2 realmente atípica a situação que se apresenta. 

Pretende a interessada receber do Governo do Es 

tado, ou melhor, desta Companhia, o valor correspondente aos ser 

viços de elaboração de projetos e construção de duas pontes de 

concreto na zona urbana de Rondonópolis. 

Antecedendo a construção das obras foram reali-

zadas os competentes processos licitatórios que, posteriormente, 

foram revogados. 
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Não nos cabe aqu analisar aqueles processos li _ 

citatórios e os atos discricionários da prefeitura que, ao que 

nos parece, abusou do poder conferido por lei de revogar atos ' 

perfeitos, acabados e surtindo efeitos, a titulo de "conveniên-

cia adminstrativa". Não é função desta DJU julgar os atos da-

quele governo municipal. Mas o fato é que a Ster Engenharia está 

a solicitar o pagamento dos serviços executados, e está requeren _ 

do não a Prefeitura de Rondonópolis, mas ao Governo do Estado. 

Poderá a CODEMAT pagar por serviços que não li _ 

citou e, pior, não contratou ? A CODEMAT pode se responsabilizar 

pelas obras? 

Não foi a CODEMAT a responsável pelas obras, e 

sim a Prefeitura. Porem, a Prefeitura quer eximir-se da responsa 

bilidade de pagar os serviços já executados que licitou e contra _ 
tou. 

Alega a Prefeitura que manteve prévio entendimen 

to com o Governo do Estado e nos remeteu a documentação dos pro-

cessos licitatórios, contratos, editais de revogação e medições 

das obras, solicitando seu pagamento, não só a ora interessada 
mas a uma outra empreiteira também. Isto tudo em virtude desta 

Companhia não ter cumprido com o estipulado nos convénios de re-

passe de recursos para as obras. 

1 

Realmente a CODEMAT conveniou recursos com a Pre _ 
feitura para construção das pontes. De um dos convénios não houve 

repasse dos recursos e do outro foi repassado valor insuficiente, 

segundo o SEFI e CEA/DIOP, a conclusão dos serviços. Mas o fato 

de a CODEMAT não ter repassado os recursos, ou se foram insufici-

entes, não significa que tenha responsabilidade no pagamento das 

obras. 

Ora, o convênio, apesar de ser um acordo de con-

tades, um ajuste entre duas ou mais pessoas, não gera obrigação a 

qualquer de seus signatários. Ao contrário do contrato onde o 

próprio instrumento prevê obrigações, responsabilidades e pena a 

quem não cumpri-lo. 

Portanto, a CODEMAT não tem qualquer responsabi-

lidade na realização das obras. 

0 mestre administrativista Hely Lopes Meirelles 

nos ensina que : 
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"Convênio e acordo, mas não é contrato. No 

contrato as partes tem interesses diversos 

e opostos; no convênio, os participes tem 

interesses comuns e coincidentes .... 

.... no convênio, a posição juridica dos 

signatários e uma só e idêntica para todos 

podendo haver, apenas, diversificação na ' 

cooperação de cada um, segundo as suas pos 

sibilidades para a consecução do objetivo' 

comum, desejado por todos." 

"Diante dessa igualdade juridica de todos 

os signatários do convênio e da ausência ' 

de vinculagão contratual entre eles, qual 

quer participe pode denunciá-lo e retirar' 

sua cooperação quando o desejar, só fican-

do responsável pelas obrigações e auferin-

do as vantagens do tempo em que participou 

voluntariamente do acordo. A liberdade de 

ingresso e retirada dos participes do con-

vênia é traço caracteristico dessa coopera _ 
ção associativa e, por isso mesmo, não ad _ 

mite cláusula obrigatória da permanência ' 

ou sancionadora dos denunciantes." 

Direito Administrativo Brasileiro, 84 ed., 

1981, pág. 376, Ed. Revista dos Tribunais 

Como se ye', nenhuma responsabilidade pode ser 

imputada a CODEMAT por não ter repassado os recursos previstos ' 
nos convênios. 

Assim, a Diretoria desta Companhia pode simples 

mente indeferir o requerimento de fls. 01/03, sem ter que se 

preocupar com possiveis problemas judiciais futuros. 

Por outro lado, embora os convénios não cumpri-

dos não tenham gerado obrigações a CODEMAT, não ha nada que impe 
ça esta Companhia de assumir, expontaneamente e não por imposi - 

ção, legal ou contratual, a responsabilidade de pagamento daque-

las obras, trazendo para si as obrigações da Prefeitura. 

A CODEMAT, na qualidade de sociedade de econo - 
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mia mista, pode assumir tal responsabilidade sem que para isto 

precise de autorização legislativa. 

Por ser a CODEMAT uma empresa classificada le _ 

galmente como "privada", regida pela lei das sociedades anônimas 

(Lei 6.404/76), tem ela o poder de se obrigar independentemente 

das formalidades previstas aos órgãos da Administração Direta do 

Governo. 

Outro motivo a autorizar a assunção da responsa 

bilidade pela CODEMAT, é o seu principal objetivo estatutário: 

desenvolvimento regional. 2 atribuição da CODEMAT a promoção do 

desenvolvimento e, na consecução de tal objetivo constrói pontes, 

prédios para fins diversos, armazéns, pragas e ate cemitérios , 

abre estradas, asfalta ruas, financia dinheiro, doa bens móveis 

e imóveis, coloniza, enfim, atua em qualquer area que possa vir 

beneficiar uma região, mesmo que um outro órgão do governo atue 

em tal area. 

Ora, se é atribuição da CODEMAT construir pon-

tes e, conforme consta, teve interesse na construção das que ora 

se requer pagamento, pois conveniou recursos com tal fim, nada 

obsta que arque com o valor das mesmas. 

Assim, pelo exposto, tanto pode a CODEMAT sim-

plesmente indeferir a pretensão da requerente e remete-la a Pre _ 

feitura, para que esta, na qualidade de principal responsável , 

pague o que contratou, como pode assumir a responsabilidade da 

prefeitura e pagar a interessada o prego das obras. 

Porem, se a decisão for pelo indeferimento, bas _ 

ta oficiar a empreiteira comunicando da decisão e arquivar este 

processo. Se pelo pagamento, ha que se ter certos cuidados e se 

cumprir algumas formalidades que deem certeza daquilo que se pa 

ga, tais como certificar-se da existências das pontes, se foram 

construídas de acordo com o contrato, se as medições estão corre _ 

tas, etc. Deve-se proceder a tal verificação para se saber exa-

taamente o que se esta pagando. 

Sugerimos, também, que o Setor competente expe-

ça, após cumpridas todas as formalidades necessárias e atinentes 

a tal Setor, o competente termo de recebimento da obra, já que é 
a CODEMAT que irá pagá-la. 



< 
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Finalmente, deve-se submeter este processo a 
apreciação do Exmo. Sr. Governador do Estado, para a competente 

autorização do pagamento pois, por se tratar de valor elevado 

e ser um gasto não previsto anteriormente, é bom que se tenha a 

aprovação do administrador mor do Estado, a quem cabe ditar as 

diretrizes de desenvolvimento Estadual e aplicação dos recursos 

de que disp6e. 

2 o nosso parecer, s.m.j. 

644 

- 0/%131MT ro 3038 

Chefe Diviso Jurilica 

..... CODEMAT 



Rua Antonio João N. 239 

Pittheiro da Sava 
ADVOGADO 

3224:5_302 
Fone/4W Cuiabi Mato Grosso 

Em 31 de março de 1989 

sePARECER= 

Assunto: Processo licitatório. Obriga-

Oes das partes. Recursos provenientes 

de convênio. Direitos e deveres dos 

participes do acordo. 

12 - Segundo a doeumentagio que me foi submetida a exame,a Pre-

feitura Municipal de RORDOESPOLIS pis em licitagio diversas obras 

como se vê dos seguintes Editais de Concorrência e Tomada de Pre — 

Q00: 

Concorrências Editais - Tornados de Pregos -Editais 

001/87 7-7-87 003/88 29-7-88 

00Z/88 26-5-88 .,004/88 4-11-88 

00a/88 10-6-88 005/88 1,12-88 

004/88 29-7-88 

005/88 15-8-88 

008/88 19-8-88. 

Os processos licitatOrios foram embasados na legislação 

pertinente, qual seja, a consubstanciado nos Decretos-leis n2s 

2.300, de 21-11-1986, 2.348, de 24-7-87 e 2.360, de 16-9-1987. 

Sem divide, os Editais estio substancial e formalmente cor 

retos. 

Os procedimentos se processaram normalmente, sem quais - 

quer impugnagBes, de acordo com o que consta no bojo da documenta 

gio em referência. 



Rua Antonio João N. 239 

Asibal Pinheiro da Silva 
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22 - Das referidas licitagOes foram concluldas, ao que tudo in - 

dica, as Concorrências nsIs 002/87 e 003/88, cujos objetos se adjudi-

caram A firma vencedora STER ENGENHARIA S/A, conforme contratos fir-

mados, respectivamente, em 27-8-87 e 12-8-1988, assim como se con - 

cluiu o processo licitatório atinente A Tomada de Pregos ng 00/88 , 

saindo vitoriosa a firma SERCEI - Serviços Complementares de Estra-

das Ltda., i qual foi outorgada a obra licitada, nos termos do Con-

trato assinado em 22-8-1988. 

32 - Verifica-se que os mencionados Contratos preenchem as con-

digties de BUS formalização, com as suas cliusulas essenciais e a - 

cessarias bem explfcitas, consubstanciadas em documento escrito 

segundo o que foi previsto nos editais e em sintonia com a legis-

lação especffica, 'ago faltando nem mesmo a garantia para a execu-

ção do pactuado e a previsão das penalidades para o caso de ma - 

dimplincia contratual. 

42 - Os recursos para o custeio das obras contratadas estariam 

garantidos pelo Governo do Estado, segundo informagOes de autori-

dades do Gabinete de Planejamento e Coordenação, através de COBVE 

NIO, como se vi pelo instrumento lavrado e assinado em 05 de julho 

de 1987, nos termos das espeoifioagiies constantes da CLOSUIA TER-

CEIRA. Embora esse Convênio se refire ao exercício de 1987, hi so-

licitagOes daquela Prefeitura, dirigidas ao Senhor Governador do 

Estado, para a realização de obras em 1988, e por este atendidas, 

mediante autorização expressa atravis do mesmo sistema de coopera-

ção . 

52 - Ocorre que, de acordo com essas mesmas fontes, as firmas 

contratadas ji haviam realizado quase todas as obras objeto dos 

contratos em foco, quando o Senhor Prefeito Municipal resolveu. / 
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cancelar, por conveniência administrativa, os editais de licitagio„ 

inclusive aqueles que ji haviam produzido efeito, com o julgamento 

objetivo dos respectivos processos e a adjudicaggo compulsOria da 

execuggo das obras is firmas vencedoras. 

f, de fato, o que se pode ler noe Editais de Anulaggo, data-

dos de 28 de novembro e 09 de dezembro de 1988. 

Informam, ainda, que as empresas contratadas no receberam 

o pagamento do avengado, dando a entender que a Prefeitura transfe 

riu todo o encargo para o Estado. Daf a preocupaggo do Governo em 

como se livrar an se liberar das obrigagBes decorrentes da situaggo 

descrita. 

62 - 0 assunto preocupa o Governo e a Consulta que se faz,atra 

vis da respectiva Chefia de Gabinete e do Senhor Diretor Presidente 

da CODENAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Kato Grosso-

consiste em: 

a) definir responsabilidades dedorrentes dos processos 

licitatOrios em tela; 

b) fixar a posiggo do Estado na condiggo de de co-par-

ticipe dos Convênios em quo se alocaram os recursos pa 

ra o pagamento das obras contratadas, e 

c) como efetuar o pagamento, is firmas vencedoras, das 

obras realizadas. 

72 - No que diz respeito ao tema previsto na alfnea a do arti-

go anterior, certo que a lei, a doutrina e a jurisprudência permi 

tem autoridade contratante alterar e at rescindir o Contrato Ad-

ministrativo, unilateralmente, o que se constitui gem uma das carac-

teristicas, ou uma das ch adas cliusulas exorbitantes, dessa moda-

lidade contratual, como, aliis, i deferido ao Poder Pliblico revogar 
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a glalquer tempo o procedimento da licitação, que o antecedente 

neoessário do contrato0 

E quo, no Contrato Administrativo, ou de Direito Público, 

realça a primazia do Estado sobre o individuo, sob a tutela do prim 

cipio bisico desse Direito: "o interesse público prevalece sobre o 

interesse privado". 

Todavia, o exercicio desse poder pela autoridade piblica 

no arbitretrio; i apenas discricionirio, isto pode ser exer-

cido de acordo com a lei, uma vez detectados os motivos que jug, - 

tifiquem o ato, como a oportunidade, a conveniência e o interesse 

da Administragao. Porim, o respeito is situagOes constituídas e 

aos direitos da outra parte contratante devem ser a fronteira on-

de Ai de esbarrar a ação do administrador. 0 arbítrio nunca i per 

mitido sob pena de ser declarada a nulidade do respectivo ato,se-

ja na esfera do Judiciário, seja no ambito da prZpria Administra-

go, nos termos da aNDIA 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Essa possibilidade de anulaggo do processo licitatOrio 

aponte propria do Poder Público jd vinha prevista no artigo 138 

do Decreto-lei n2 200, de 25 de fevereiro de 1967; porim, a atual 

legislação mais abrangente. Com efeito, o artigo 39 do Decreto-

lei n2 2.300, de 21-11-1986, com a republicagão de acordo cam o 

artigo 22 do Decreto-lei n2 2.360, de 16 de setembro de 1987,pre-

vi„ in verbis 

"Art:39 - A Administração poder i revogar a licitação 

por interesse público, devendo anuli-la por ilegali-

dade, de oficio ou mediante convocação de terceiros", 

prevendo o § 22 que: 

"I nulidade do procedimento licitatOrio induz a do 

contrato". 

 ./ 
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E nos artigos 68 e 69, entre os motivos elencados para a 

rescisão do prOprio contrato, esti prevista a hipótese da cessão 

antecipada do ajuste por interesse pliblico e mediantwato unila - 

teral escrito da Administraggo, in verbis : 

"Art. 68 - Constituem motivo para rescisio do con-

trato: 

XIII - razes de interesse do serviço 

"Art. 69 - A rescisgo do contrato poder i ser: 

I - determinada por ato escrito da Administraggo, 

nos casos enumerados nos incisos I a XIII do arti-

go anterior". 

Cumpre destacar, de logo, que a prOpria lei prevê as con-

sequências imediatas desse comportamento do Administrador Piblico9

como se vê explicito no §22 do mesmo artigo 69, em combinaqao com 

o preceito do parigrafo linico do artigo 49 do mesmo Decreto-lei 

assim: 

"Art. 69 -  

§ 22 - No caso do inciso XIII do artigo anterior 

se ri o contratado ressarcido dos prejuiaos regular 

mente comprovados, que houver sofrido, tendo,ainda, 

direito a: 

I - devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execuçgo do contrato at

a data da rescisgo; 

III - pagamento do custo da desmobilizagio ". 

Sem divida a lei faz valer o principio do equilibrio da 

equaggo financeira que no permite haja rutura "na relagio que as 

partes estabelecem inicialmente no ajuste, entre os encargos do 
 .) 
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contratante e a retribuigio da Administragio para a justa remuneragio 

da obra, do serviço ou do fornecimento", segundo o magistgrio de RELY 

LOPES MEIRELLES, in "Licitação e Contrato Administrativo",pgg,193 

que ensina, ainda, quanto i rescisio unilateral do contratos 

tas, 

" A rescisio administrativa pode ser efetivada por 

culpa ou sem culpa do particular contratante.No pri-

meiro caso o rompimento do contrato se opera diante 

das faltas contratuais, como sanção pela inadimplen 

cia, autorizando a Administragio a utilizar das ga-

rantias e a reter os creditos do inadimplente para 

pagar-se dos prejuizos decorrentes da inexecução do 

ajuste. No segundo caso - a rescisão ocorre por in-

teresse do serviço ptiblico, sem que haja inadimplan 

cia ou culpa do contratante, e por isso FICA A Albil 

NISTRAa0 OBRIGADA A LIBERAR IMEDIATAMENTE AS GARAB 

TIAS, A PAGAR OS CREDITOS EXISTENTES E A INDENIZAR-

LHE OS PREJUIZOS DECORRENTES DA- PREMATURA ExTiNgIo 

DO CONTRATO" (0b. cit., pgg. 265). 

No mesmo sentido preleciona JOSE CRETELLA JUNIOR: 

"...Se num contrato administrativo o interesse pibli-

co do momento exigir derrogação de olgusula ou cliusu 

ias pactuadas, a tal ponto que acarrete prejuizos it 

parte contratante, tem esta o direito de pleitear a 

correspondente indenização" (In Tratado de Direito A-

ministrativo, Vol. III, 14.53). 

Essa am suma, a orientação de todos os administrativis-

g qua, como foi dito, inobstante se reconheça & Adminis - 2 
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Administração certa primazia no esfera do Contrato Público, como o 

poder de rescindir administrativa e unilateralmente o pactuado, o 

exercíciio desse poder e limitado, impondo-se que a autoridade tus 

tifique o rompimento do ajuste e respeite quantum uufficit o "pacta 

sunt servada" e a "lex inter partes", como principios inarrediveis 

de todo contrato. 

Sem necessidade, a meu ver, na presents oportunidade, de 

descer a maiores detalhes, e evidente a responsabilidade da Admi - 

nistraçao contratante, no caso a Prefeitura Municipal de Rondon6 - 

polio, de pagar is firmas contratadas os ereditos a que fazem 

exatamente por que a rescisão dos contratos se deu sem culpa das 

mesmas, ficando, assim, respondida a indagação da alinea a em re 
,\ 

ferancia, Refiro-me a uma responsabilidade imediata. 
NN

82 - Ocorre, porem, que nos encontramos diante de uma situação 

peculiar e at anikoala. 

Primeiro, hi quo se observar que o Estado se tornou co - 

participe, portanto coobrigado nos compromissos oriundos das lici-

ta0es sub examinem, atravis de acordos sob a forma de CONVSKOS 

t o que se acha provado nos autos e ratificado por autoridades da 

Administração Estadual. Ao depois, os diversos Editais de Anulação, 

carreados para o processo e at divulgados pela imprensa, dão con-

ta de que o Senhor Prefeito resolveu, "por convenigncia administra 

tiva", "cancels!. os Editais de Licitação, quando ji concluídos os 

procedimentos atinentes a,pelo menos, as Concorriincias n2s 001/87, 

003/88 e a Tomada de Preços 003/88, cujos objetos, como foi refe-

rido anteriormente, ji haviam sido adjudicados compulsOriamente is 

empresas vencedoras. Consta, pelas informagiles colhidas, que o Se-

nhor Prefeito transferiu os Onus do negOcio para o Estado. Tanto 

por isso quanto por forge do CONVANNIO se legitimam, em verdade,os 

direitos e obriga0es do Estado em relação aos citados contratos. 
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Fio significa isso, por4m, que a Prefeitura possa isentar-

se, por inteiro, das suas obrigaçBes. Quero apenas afirmar que, ao 

lado da subsistência dessas obrigagOes, hi o compromisso do Estado 

aliis, naquilo que 6 essencial: os recursos financeiros para o cus-

teio das obras. 

92 - Com efeito, como se sabe, o CONVSNIO Tem a Der a pritica 

em Toga entre entidades da Administração Piblica, au entre estas e 

entes particulares, para a concretização de objetivos de interesse 

comum. 

Ji vinha prevista na Constituição revogada (art. 131 §32), 

sob cuja igide se firmaram os contratos em questão, assim como a 

prevê e autoriza o artigo 140 da Carta Polftica Estadual: 

"Os Municípios poderio realizar obras, serviços e ati-

vidades de interesse comum, mediante convênios com en-

tidades publicas ou particulares, bem como atravis de 

conscircios intermunicipais, utilizando-se dos meios de 

instrumentos adequados ii. sua execução". 

A tônica do acordo esti no interesse comum. Preenchida es 

sa condição e desde que o ajunte resulte do elemento consensualou 

seja da livre manifestação da vontade das partes, não hi que se fa-

lar na invasão da autonomia municipal, como garantia constitucional 

(art. 15 da Constituição de 1967/1969 e art. 30 da atual). 

Esse o entendimento do Professor MANOEL GONÇALVES 'FERREIRA 

PILHO, in Conentirios I Constituição do Brasil, ao eTaminsr o referi 

do preceito da Lex,Legum de 1967. Por outro lado, quem dilucida bem 

o assunto, com a sua peculiar objetividade e clareza , i o Professor 

BELT LOPES MEIRELLES, aoministrar os seguintes ensinamentos: 

"Convênio 6 acordo, mas não 6 contrato. No contrato, 
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"as pastes tam interesses diversos e opostos; no con-

vênio os participes tam interesses comuna e coinci-

dentes. Por outras palavras: no contrato hi sempre / 

duas partes (podendo ter mais de dois signatários); 

uma, que pretende o objeto do ajuste (a obra, o Berg-

viço etc.); outra, quo pretende a contraprestação cor 

respondente (o prego, ou qualquer outra vantagem) 

diversamente do que ocorre no convênio em que nio hi 

partes, mas unicamente participes com as mesmas pm-

tenses. Por essa razão, no convênio, a posição jurí-

dica dos signatirios uma 66 e idêntica para todos 

podendo haver, apenas, diversificação na cooperação 

de cada um, segundo as suas possibilidades para a - 

consecução do objetivo comum, desejado por todos. 

E prossegue o mestre: 

"Diante dessa igualdade jurídica de todos os signa-

trios do convênio e da ausência de vínculo contratual 

entre eles, qualquer-partícipe pode denuncii-lo e re-

tirar a sua cooperação quando o desejar, Sd FICANDO 

RSSPONSIVEL PELAS OBRIGAÇOES E AU7ER1NDO AS VANTAGENS 

DO TEMPO EM QUE PARTICIPOU VOLUNTARIAMENTE DO ACORDO." 

(In Direito Administrativo Brasileiro-6a, Edigiot pig. 

366). 

Embora nit) sendo contrato, do ponto de vista tecnico-ju-

ridico, é dbvio que o CONY/NM gera obrigação, que se define COW 

"o vínculo prtmeiro do compromisso jurídico, compromisso abstrato 

que, transcendendo a época presente, se projeta para o futuro,con-

cretizando-se numa prestação dedarerfacere","nom facere", "praes 

tare", conjunto complexo para a mentalidade dos povos primitivos", 

mas que deve ser a pedra angular do comportamento ético e jurídico 

dos povos modernos. 



0 

Anibal Pinheiro da Silva 
ADVOGADO 

Rua Antonio Joao N. 239 Fone: 321-5005 Cuiabá Mato Grosso 

-10 

Evidentemente, essa obrigaggo no somente se origina do que 

ficou expressamente pactuado, com tem assento no principio da EIR-

oung4 de leigitimidade e de te' pliblica dos atos administrativos,/ 

sendo, pois, da essancia da moral da instituigio que os compromis-

sos assumidos sejam rigorosamente cumpridos. 

Dessa forma, i evidente que o Estado se acha responsive' pe-

las obrigagBes assumidas, pelo menos at o momento em que o Senhor 

Prefeito anulou as licitag6es e ipso facto os contratos, pois, a 

meu entender, ocorreu como qus a "demincia" unilateral e ticita dos 

convênios, embora tudo no Ambit° da Adminiftragio deva ser explicito. 

10 - Cam relaggo ao contido na alínea c do item 62, isto it 

' como efetuar o pagamento, as firmas vencedoras,do prego das obras 

realizadas , não hi como fugir, a meu ver, das seguintes alterna-

tivas: 

a) au se efetua o pagamento das prestag6es devidas atra -

vis do competente Drocedimento admittistrativo, instaura-

redo, preferencialmente, por iniciativa das priprias in-
teressadas. 

Bat tal hipittese, Obvio quo se tam que cumprir as 

condiOes contratuais e os requisitos previstos em lei 

tais como:-prova da realizaggo do objeto do contrato 

pelo menos at a etapa a ser paga;—prova das medigBes, 
na forma prevista no contrato; prova de quitagio do an 

cargos trabalhistas e sociais e outras. 

Vvidentemente, a solução administrativa, revestida 

das formalidades legais, alim de mais objetiva, ofere 

ce a oportunidade de negociagOes, COMA abatimentos , 

parcelamentos e adequação do pagamento is disponibill 

dades financeiras, ate mesmo sem correção; 

h) au se remete o assunto para a via judicial, sujei-
, ./ 
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Onus legais e de praxe, o quo se constitui em fato notó—

rio. 

Seri questio de °Ingo, quo poder resultar de entendimen 

to privio entre as partes interessadas. 

11 . Sendo certo o direito das empresas de receberem os seus 

creditos, o que resulta, no caso, não só da obrigação contratual, 

mas também do dever moral *de indenizar toda obra, serviço ou ma-

terial recebido e auferido pelo Poder Público, ainda que sem con-

trato ou com contrato nulo, porque o Estado não pode tirar provei 

to da atividade do particular sem a correspondente indenização" 

conforms jurisprudência remansosa dos Tribunais (v,p.ex.,RDA 48/25; 

BF 153/305), deve o pagamento desses créditos ser feito nas for - 
mas sugeridas no item anterior. 

Como pelo COMNIO, segando o visto linhas atris, a si-

tuação juridica dos participes á igual; considerando, porim, que 

o Governo do Estado se responsabilizou pelos recursos financeiros 

e considerandot tfinal, a posição da Prefeitura, que deliberou pe-

lo cancelamento unilateral das licitagBes e ipso facto dos respec 

tivos contratos, como que saindo da relação processual, cabe ao 

Estado, honrando o compromisso, efetuar o pagamento enfocado. 

12 - Quitados os creditos referentes is obras realizadas, en-

tendo que ao remanescente se pode dar o seguinte tratamanto: 

a) desde que haja interesse do Estado, que se o 

cite, isto 4, que se submeta a nova prpeedimento 

citatório as obras faltantes„ parecendo-me dificil 

senão impossivel falar em xenovaggo do contrato,por 

que em verdade este foi extinto com a rescisão; 
 ./ 
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b) ou que se valha da faculdade preyista no artigo 22, 

inciso V, do Decreto-lei 2,300, de 21 de novembro de 

1986, cam a redação que lhe deu o Decreto-lei n22.360, 

de 16 de setembro de 1987, desde quo se observe a li-

mitação percentual prevista no artigo 55 e §# 12; 

c) au que se lance mio da figura da inexigibilidade - 

criação nova - prevista no § 22, do artigo 23, do 

supra citado Decreto-lei n2 2.300/86. 

g o nosso entendimento, s.m.j. 

Silva 

OAB/ 260 ( 

CPF- 001954561-49 

Endereço atual: rua Sio Benedito, 381 

Fone 322-5302. 
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ESTADO DE MATO GROSSO FOLHA 

CHEFIA DA CASA CIVIL Processo 

PROCESSO Ng 0.009.920-1 

INTERESSADOS: STER ENGENHERIA S.A. E CODEMAT S.A. 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

PARECER 

Senhor Secretário-Chefe: 

A CODEMAT S/A. 6 uma empresa estatal 

do Estado de Mato Grosso, constituída sob a forma de socie-

dade de economia mixta - sociedade anônima cujo controle a-

cionário pertence ao Estado de Mato Grosso como tal, juridi 

camente, a autonomia administrativa que legalmentepodeexer 

citar é total, e a urgência do acionista majoritário, no ca 

so o Estado de Mato Grosso que se representa legalmente pe 

lo Governador do Estado, se realiza através de leis, decre 

tos, portarias e regulamentos, ou pelas deliberações majori 

tariamente aprovadas pelo voto das Assembleias Gerais, cujas 

decisões, é curial, são do Governo do Estado que é o seu 

acionista majoritário, e se represnta legalmente,peloGover 

nador. 

Em síntese, a ingerência do Governa 

dor do Estado na administração das sociedades de economia 

mixta do Estado se realiza através, primeiramente, da orien 

tagáo por ele transmitida ao Presidente da Sociedade, que 

ele nomeia quando o elege como acionista majoritário que 6, 

depois através de portarias, decretos e leis expedidas pelo 

Governo do Estado. Nas decisões administrativas das socieda 

des de economia mixta do Estado a "vontade" do Governo exte 

riorizada através seu Governador, se realizanasAssembleias 

Gerais, quando, como acionista majoritário, determina, apro 

va, referenda, ou não, os atos da Direção da sociedade. 

Mod. 01.0.06 10MAT 



ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

Na hipótese do presente processo, pa 

rece-nos que a decisão a ser adotada pela CODEMAT S.A., den 

tro das alternativas legalmente válidas indicadas no item 

10 do juridico e judicioso parecer de fls. deverá ser da 

Diretoria da Sociedade, "ad referendum" da Assembleia Geral 

a ser convocada na forma da lei. 

Isto posto, mesmo porque a questão ju 

ridica em debate foi, exaustivamente examinada no parecer de 

fls. , subscrito pelo eminente Professor Anibal Pinheiro 

da Silva, queer nos parecer que o presente processo deve re 

tornar a CODEMAT S.A. para os fins sugeridos neste parecer. 

S.M.J. 

Cuiabá-M , 22 de agosto de 1989. 

Dr. RENATO DE ARRUDA PIM NTA 
Assessor Juridi a or 

Mod. 01.0.06 IOMAT 



CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.° DE

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 
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- Ponte sobre o Rio Vermelho em Rondonópolis 

1. valor da medição final a pregos iniciais 

(julho de 1987)  Ncz$ 134.945,30 

2. valor do reajuste contratual desde julho 

de 1987 ate novembro de 1988: 

134.945,30948 x 13,6887380 Ncz$ 1.847.230,98 

3. valor do reajuste contratual desde novem 

bro de 1988 a fevereiro de 1990: 

(1.847.230,98 + 134.945,25) x 70,710509..Ncz$  140.160.694,70 

TOTAL GERAL ....Ncz$ 142.142.870,98 

- Ponte sobre o Rio Arareau em Rondonópolis 

1. valor da medição final a pregos iniciais 

(abril de 1988)  Ncz$ 117.810,05 

2. valor do reajustamento contratual desde 

abril de 1988 ate novembro de 1988: 

117.810,05 x 3,4285955  Ncz$ 403.923,03 

3. valor referente ao reajuste desde novem 

bro de 1988 a fevereiro de 1990: 

(117.810,05 + 403.923,03) x 70,710509  Ncz$ 36.892.013,06 

TOTAL GERAL  Ncz$ 37.413.745,14 
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41 STER Engenharia 
Avenida Marechal Mir lo Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguara - Sao Paulo - Fone: 268-1411 

Int.:alga° no CGO/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 S/A. Insorluio Eetadual N.° 111.131.325 

Inscricio no COM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
Ari 1618 

IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

C CM 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NÚMERO FOLHAS 

.. 1 etipS46. 134.945,30 J 

• 

• 

DE DE 19 

NOME CODEMAT ULAWANHIA DE DEUEUVOLVIWATO DO 41,T4DO DE MATO GROSSO 

ENDEREQ0CANTRO PCLITICO ADADIISTRATIVO 

CIDADE  CUIRSA 

..INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO 14T 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M .F.113. 1144. 1:33/M 416112

r  Deve(m) a STER Engenharia S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTANCIA DE 

- _=. 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  GanstiVella  

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Coia.11114

Fes MEW LOCALIDADE RandonSpelis 

NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

 N/ OBRA N.  261 
r 

HISTÓRICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

\ 

Velar referents medigia final de abru de 

canstruaa dm mite Wife a Ria Ve lha 

conferee medigia snow 134•1145,30 

/ 
BO bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 6.0 Via - C. Receber 



I 'N 

415 STER Engenharia 
AssnIda Marechal M•rlo Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaeuari - Sio Paulo - Fone: 208-1411 

Inscrlogo no CGC/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 S/A. 
InscrIcio Estadual N.° 111.131.325 

InscrIcio no CCM N.° 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
aa 1618 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRICDES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. CREA 

CCM 9.150.883-5 111.131.325 1 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NUMERO I FOLHAS NUMERO FOLHAS 

I c/apres. 134.945,30 .) 

e 
• 

• 

07 
 DE 

Margo 

NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DE 19  

90 

ENDEREQ0CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUIABA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. m.F.03•474453/0001-32

r Deve(m) a STER Engenharla S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A 1MPORTANCIA DE 

VG a--MAM= 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  Const rug.a.o Civil 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Ctliab&

MES Margo LOCALIDADE Rondon6polis 

NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO}

N/ OBRA N.'  261
t 

HIS:TORICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZ$ \ 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente medig5o final da obra de 

construgik da ponte sobre o Rio Vermelho 

conforme medigio anexa 134.945,30 

ARIA 

..V 

30 Ws. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 La Via - Client. 
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, 
[4 5

t 

STER Engenharia Jaguar. - Sao Paulo - Fone: 268-1411 S/A. 
Avenida Marechal Merl° Guedes, 220 - CEP 05348 

InscrIgto no CGC/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 

InscrIclo Estadual N.9 111.131.325 

lilacsIglo no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
a 1618 

IMPOSTO SOBRE SER VIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRIÇÕES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I.N.P.S. I CREA 

9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

\. 1 aepreS • 134.945,30 
J 

07
 DE  

Margo 

NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DE 19 

ENDEREÇoCENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE  CUIABA

INSCRIÇÃO ESTA DUAL 

ESTA DO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C.M.F. 03.474.053/00015132 

r r„ , , , TER  , Deve(m) a .,z  ngenharla S/A. _ ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

 - , _ - -,_•_-__"=;-¡ 
-- 

;-;s7..- r-- s 

- -;_ - i f a _ l r,  r - .  t7 V +T-  * - i-f --,--E. --e- -... .i,-..T- Ti: 7  -7---- --. .1- - - =- 7, 7 7 7 -- - - -- 

.. 
CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Construgeo Civil 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE CL1iab$ NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO •. J 

MÊS Margo LOCALIDADE  RondonOpolia N/ OBRA N.' 261
I 

HISTÓRICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZE 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente medig;o final da obra de 

conetru6o da ponte sobre o Rio Vermelho 

conforms medigio anexa 

--------„,„ 

EN RI 

134.945,30 

J 
30 bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.0 Via - Cliente 



NOTA FISCAL 260 
Prestação de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS - MATO GROSSO 

   Ro Pagto. e 
CGC 33 048 240/00017 - Insc. Est, 13 027 391-0 

Cond. 

de -10_de 1930 

Nome,COWIA7-L—a /(49/4  j2p5SO4)//404/ilfe/EJ70 ,07 AS74)7 R:T/Mre) 6reVS,A7 

Endereço •Cedt-rrat) Tte-477'CO  

Cidade 

Insc. Est. 

Avenida Marechal Mário Guedes, 220 - Jaguaré 

STER ENGENHARIA S/A. 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 
Data da Emissão* 

 Estado  47 

 CGCMF  403- 5.9ç ,aae- 3e 
Ouant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS Cz$

Unitbrla TOTAL 

• 1 Itila  ir 11-,  479724-b 4 .3t/A 1225,. , 
72 Q ML '7 Svn‘e0-- e 

, ,q.,04 98 

0e4fer."   _13,95/..r3o 

--  

______ 

• 

.........  

( 

/ 

Grilles Alvotda - Fone 421-4008. 05 Blocos 50s3 de 251 a 500 - Aut. 007 • P. M. Roo. - 03/88 TOTAL Cz$ 7 o 41.5- 30 
I.S.S.Q.N % Sobre Cz$ —  



STER ENGENHARIA S/A. NOTA FISCAL 
Presto* de Serviço 

• RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-1 — nee. Est. 13 027 391-0 

Cond. Pagto. C 

Data da cleeeitAere:0  de 19.20 Emissào 

Nome ertfiA 7-----C 49//fRkt# 4 .. ..q)E. ,PeKewiw4/'itaN70  „n9 tg9-AP9 le - mob 6 e4 ÇÇC' 

Endereço CeIu712,0 Tte7 -e47  A 7/1/// 1/4 5 7:44477l/0 

Cidade

lnsc. Est.  .......... 

Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

 Estado ollYr 

CGCMF  &j/e'4'- .3e 

Ouant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PR S ECO CzS

UnItárlo TOTAL 

 .Kike  " 9 alt/ i t  1*)'i4  bi lt414 ) 4; 4 34 101 iSv-oa 

a2il7 

.42/  

•;,,,r1 (- /t/Xir - (41r -

9,251

40 

 . 

  -14/ 99.r3o 

, 

..5 _ .a? 
I -

f  Al 

. 

_ 

3r6/Ica Alvorda - Fone 421-4008- 05 Blocos 503 de 251 a 500 - Aut. 007 - P, M. Roo, - 03/88 TOTAL Cz$ j3i 0/5/00••• me, 
•"7/

I.S.S.Q.N % Sobre Cz$ Cz$ 



-sip:6104010 —

PPIL FLI I URA MUNICIPAL DE RONDON6POI.IS 

Stk' ht IA NIA MUNICIPAL OE PL ANEJAMENTO 

PINMA LXLCUTONA: STU( ENUENHARlA S/A 

VC.) 1 HA DE mEolgii-o: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO ----  ---
litoiçio NII PCR1000 rCONTRATO Ne 

!2 (FiNAL) 01.08.88 a 02.12.88 C.P. 001 /87 

ITEM 

1 . I 

1 

r 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Plojeto Completu 

Sondagem rotativa 

INFNA-ESTRUTURA 

- 
..)f ...t,tta 

Escavaço manual sew esgotamento 

- cm material de 1'2 categoria 

FolihciS comuns de madeira 

A.;o CA-50: furncimento, preparo e colocaçáo 

Cou,:teto escrutural tck = 18 MPa, coufec io e lain,amento, Inclusive materials 

Es._avaço para cravaco de tubulio d 4.: 11 aberto 0 1 ,60 m 

- c,11 material de categoria 

- em material de 2.1' categoiia 

Escava o paua crava o de tubulio a at compt imido i ,b0 m 

em material de ill categoria 

cm mat erial de 22 categoria 

- em material ttc i ategoria 

1 . / Ahei tuLa de base para tubul3o 

la t: :II itiAierfat 

J d I comprimido 0 2, 3(J tu 

VISTO: 
Eng.° NO- 7•  

yurro: 

U I DAggcmG 4469,MAAILA, 5111UNITA RI 

Ut 

UI 

Kg 

Eli
3 

l80 

32,00 

824.43 

1.834,66 

34.299 

394,38 

, 

350,71 

1 1 ,21 

47,83 

7.222,22 

34.820,74 

587,1/ 

1.231,89 

110,52 

9.889,68 

8.033,79 

10. /21,82 

28.584,51 

.36.551 ,51 

54.398,98 

Al— , 

1.299.999.b" 

1.1l4.263.03

484.080,)p 

2.2t,(1.o99, 31 

3.900.291.99

4 17.757,0t,

1b9 •499,5C 

10.024.873,5O.

409.742,4 3 

2.60 1 .91) 3,21 



p4r -- • 
REFEI1UHA MUNICIPAL DE HONDONÓPOI IS 

CtiLTARiA mONICIPAL OE PLANEJAMENTO 

IRMA EXLL-117URAI STER ENGENHARIA 

0 1JIA D. MEDI0610: 

LOI0.0 Ne 
I: (F1NAi ) 

PERIOD° 

('I »)8.H1 a 02.12,88 
CONTRATO Na 

. 1'  I 1/ 
, 

7 7-

qi 414 Auncle, 
,r VISTO:

ri CIvIl 
vISTO: 

ti *Ai if 41744 

fl. 02/04 

'TEM DISCRIMINAÇ40 DOS SERVIÇOS UN I DA gg,.mc, 
, 

4441),4Anam, 3 U N ITA R ID 

ML:i0ESTRUTUkA 

- 

A. 1 Lscoramento convencional ill 14.359,38 543,41 7.803.030,69 

4.1 Formas comuus de madeira al
2 456,89 1.231,89 526.838,22 

4.3 Formas para concrelo aparente Ul2 929,53 1 .360,84 1.264.941,61 

. Aço CA - 50: fornecimento, preparo e colucaçio Kg 37.530 110,52 4.147.815,60 

4.6 Luncreto estrutural fck 14.1"a, preparo e 1 ançamento, !n..lusIve marerials rus 345,02 9.889,68 3.412.137,39 

4.! Neolaene fretado 1,4 (I iii 386 6.454,20 2.491.321,20 

V 60rEKESINUTURA 

5. 1 Lscoramento convencional a 27.219 543,41 14.791.076,79 

5.2 FOLINdS eomuns de madeira 398,79 1.231,89 491.265,41 

5. 3 1.utmas para concreto aparente Hi2 4.590,39 1 .360,84 6.246.786,33 

) Aço CA - 50: fornecimento, dubragem e colocaça'o Kg 107.725 1 10,52 11.905.767,00

Concreto estrutural fck 24 1,1Pa para transversinas, preparo e lançamento incln 

slve MaieLidis 1113 495,68 10.b4U,00 5.274.035,20 

5 lyuLicti) es1rmItmiLa ILl - 2/ 'II i jm i v1 4,j, pfluclpalb, plepar0 e lançamento, 

I nclusive materials III 741 ,48 11.970,00 8.875.515,60 

5.t1 Aço CP - 190 Rb Kg 23.6-0,43 266,00 6.298.19b, 3d 

5.11 Viotensio Kg 23.916,23 120,24 2.875.687,50

VI ACA6AMENT0S 



d-4010 

PREFEITUHA MUNICIPAL DE RONDONUPOLIS 

SEcNEIANIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EhECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FO L hi A OE MEDIÇXO: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 

U. 03/04 

wLui;AO 046

t .. t t• I NM.) 
PERI000 

01 .08. 8 a 02. 88 8 12, 
CONTRATO NEI 

Tort 
c.P. 001 Z87

` id tea inot6 
VISTO: 

Eng! Clv..II 
oei :..,,rro e ir;wrai

44/44AALAT s

VISTO: h i Et , 
' ', . VA 

11'4 R let T...7p..TQTAL•';-- 
, r.r07. 

ITEM 
Nirs..,e4.,.•+0-4:_4•44,., e Ar.. 1%....n.h. 

DISCRIMINA940 DOS SERVIÇOS ----,* . ._ . UN I DAERE-m6 PoU N 
I \T N, 1 

Dterfo de PVC 0 75 mm acabado • nu 180 248,68 \44.762,40 
_ narda- roda em concreto armado, fornecimento e colocaao m 360 2.797,67 1.007.161,20 

onarda-corpo em concreto armado, fornecimento e col a , m 360 2.869,00 1.032.840,00 
I -I lulled Jeene modelo A3-5070 VV cow libios polimericos, fornecimento e colocaçL) in 56 48.297,92 2.704.683,52 
t,..) 

u.6 

PIntura cow nata de cimento, inclusive material 

51nalizaçao, fornecimento e colocac..ao 

mi

vb 

870 

- 

50,66 

- 

44.074,20 

16.000,00 

\ I I !IERV10S DE TERRA/ENCONTRO

Proleto/Topografja vh _ - 137.000,00 

mobil icaçio de equipamentos vii - - 516.666,82 
. 1 LIS ciVdC,;á0 de valas em material de R.1 categoria a 

111 96,25 228,56 21.998,90 
' . ., ESCdVd 0 de valas em material de .2. categoria mi 38,40 262,71 10.088,06 

/.'1 
_ 

Reaterro e compactaçao de valas M a 115,10 298,03 34.303,25 

1.6 Escavaçio, carga e transporte de solo vegetal para b bota-fora (dna 14 Km) Ma 8.327 301 ,34 2.509.258,18 

, 

, 

Escavaço, carga e transporte de material de 1 .1 qualidade para aterro 

(dmt -,. 10 Km) fa a 27.640 659,99 18.242.123,60 

/ . 6 Ls.ava.,5o, carga e cr a n osprte de cascalho pa ra' mncapeae to (dint - 30 Km/ .7 in 3.153 705,42 2.224.189,26 

7 9 CrmrpaLta%,:ao de aterro - 95% proctor normal tO 21.898 35,58 779.130,84 
I  .to A,,o CA 50: fornecimento, preparo e colocaao Kg 16.138 1 10,52 1.783.57),76 

/ 1 1 l'orma para concreto aparente in2 344,67 1 .360,84 469.040,72 



PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECNETANIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

t' INMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FO L. HA DE MED19-40: PONTE SOI3RE O RIO VERMELHO 
/ fl. 04/04 

ligEDI ÇA0 ke I 
11 (FINAI.) 

PERIOD° 
01.08.88 a 02.12.88 

CONTRATO N e I., 
C.P. 001/87 ( (to T1tY),

-. , T , VIST . : 
. ePl' I L:74)Ora (ift,1A.'/, Eng.' Dv II .. oii o ert• garolifti 

ISTO: X ;.,.,„ r 
n 

ITEM DISCRI MIN AÇA0 DOS SERVIÇOS LI N I OA EitiA4AG, 444UA1111-rair ciii U N I TA R I 0 
• Irq.

i T. 0 TA 1.7--
f 

. 

/.I1 Concreto e z;trutural fck - 15 MPa, confecçio e lançamento, inclusive materials m:3 113,40 9.498,23 
'N ‘i . 

1.077099,28 

7. 1 3 Coucreto estrutural fck = 18 MPa, confecgio e lançamento, inclusive materials M3 171,03 9.889,68 1.691.431,97 

/. 14 Concreto cichipico para cortinas de proteçio das cabeceiras W3 287 8.574,20 2.460.795,40 

; . 1 •) Entocamento cum pedra de mio argamassada w3 830 1.766,94 1 .466.560,20 

I . Vlatiliu de grama m2 2.958 199,25 589.381.50 
----------------

SUB-TOTAL • CL.; 147.121.503,47 

DESC.REF.SAL)0 DO ADIANI. DE 15Z..Cz$ 12.176.193,85 

TOTAL LIQUID.) Cz 134.945.309,48 

• REAJUSTE Czt1.847.230.985,80 

TOTAL. ,1ERAL Czt1.982.176.295,28 

REAJUSTE DEFIN111V0 

I., - Julho/ / = 357,93

1 - Novembro/88 = 5.257,54 

5 .)51 5' - 35/ 91 k - ( - -- ------) x V __L.:___...! "._ - __2.___:L x v 
Id I-0,-§-5--

- 1 3,o681380 x 134.945.309,48 

R - (..z. 1 .847.230.985,80 



[ 4 s STER Engenharia 
Jaguaré - Sao Paulo - Fone: 288-1411 

S/A. Avenld• Marech•I 

Mirk:. Guedes, 220 - CEP 05348 

Interlulo no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/0001-15 

Inscrlulo Estadual N.? 111.131.325 

InecrIgio no CCM N.' 9.150.883-5 

Telex (Oil) 23239 - SOTS - BR 

, 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

NI; 1620 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

CCM 9.150.883-5 111.131.325 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 

REG. OBRA SERV. COPIADOR 
VENCIMENTO VALOR CZ$ 

NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

._. eiseree., 11.04sa.4.10 

C
O

M
O

 R
EC

IB
O

 

07NOME  CODEMAT COMPANHIA DE DESOMMAIDIENTO DO ESTADO DE MATO OWOSSO 

ENDEREÇO  CENTRO putsme ADKUM5TRATIVO 
CIDADE CUL4131

LINSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADO PIT 

DE 19  fin 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.4 136111/14. 11111" a .32

r r, , , uevekm) a S TER Engenharla S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  Cartat1iat3 M ika 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE 

MES "WOO LOCALIDADE  illosstodoellSe
HISTÓRICO 

Velar referents reaJuate PROYLATIC parindo 

de MaveabroMB Favoreia0/50 de obra de 

Con strursia da Pent* maim a Ede veemagee 

a al " la)  ji la rmat000rt 5•217.34 

Sari.% 

R 7017103W ig usuasateas ur 3

R • 140.1104,694,70 

QUANTIDADE 

NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

N/ OBRA N.'  al 
PREÇO — CZS 

UNITÁRIO TOTAL 

50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 6.43 Via - C. Receber 



I 

45 STER Engenharia 
Avenida Marechal WOW Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguarh - Sao Paulo - Fone: 288-1411 

InscrIclo no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/0001-I5 S/A. Inscrlcio Estadual N.' 111.131.325 

!floc,Icao no COM N.' 9.150.883-5 

Telex (Olt) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
Ali 16 20 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
INSCRICÕES 

MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I. N. P. S. CREA 
CCM 9.150.883-5 111.131.325 1 33.048.240/0001-15 I— 33.048.240/0001-15 1 SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR VENCIMENTO VALOR CZ$ 

NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

I c/apres. 140.160.69400 
.) 

07 DE  Margo
NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 19  90

ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUIABA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.FP3  47445310001' 32
.) 

r n , „ Engenharia"Deve(m) a .,. TER  S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

'. E = , ---, -----I• ..-7-1,7LTV -: -: - = --4::. - 

--;7; --;efZi ---!27i717 —,...11 .;fi--- -,---... 7- -- --E- T-Ly -r--- -.9—f-- 7,--,--- r 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE CollStrUga0 Civil 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Cu bia; NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

hits Março LOCALIDADE  RorldollOpoliS N/ OBRA N.'  261

HIS,TORICO QUANTIDADE PREÇO — CZS 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste prav1s6r1a período 
de Novembro/88 ; Fevereiro/90 da obra de 

Construgio da Ponte sobre o Rio Vermelho 

R 2° (1 - ILI)x V m 377.020,87 - 5.257,54 

140.160.694, o 

Io 
5.257,54 

R = 70,710509 x 1.982.176.295,28 x 10-3

R m 140.160.694,70 

--, 

ST ARIA 

30 bls. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 1.ci Via - Client* 



r 

4i STER Engenharia 
Avenida Marechal Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguard, - Sao Paulo - Fone: 268-1411 

Inscricilo no CGC/CPF(MF) N.9 33.048.240/0001-15 
S/A. 

Inscriglo Estadual N.9 111.131.325 

Inscricio no CCM N.' 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
1620 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
INSCRICOES 

MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 
CCM 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR VENCIMENTO VALOR CZ$ NÚMERO FOLHAS NÚMERO FOLHAS 

\ I aapres. 140.160.894,70 

S 

N
ÃO

 V
AL

E 
C

O
M

O
 R

EC
IB

O
 

° 7  DE  'largo
NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DU ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 19  9°

ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUTABA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.F ° 3 • 474453/°°°11.32

r r, , ., .„ Deve(m) a ., TER Engenharia     S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

- _; Q__ 

--

MI ... .. . 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Constructs) Civil 

•.. ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  CUiab & NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO J

tits  Margo LOCALIDADE  Rondont)polie N/ OBRA N.'  261
r 

HISTÓRICO QUANTIDADE PREÇO CZS 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste provialrio período 

de Novembro/88 ; Fevereiro/90 da obra de 

Construg13 da Ponte sabre o Rio Vermelho 

R "; ( I  - Io)x V I. 377.020,87 - 5.257,54 

140.160,694, 

Io 
5.257,54 

R . 70,710509 x 1.982.176.295,28 x 10-3

R • 140.160.694,70 
-----

/ 
- / 

STE EKEKHARIA 

/ 

30 bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.0 Via - Cliente 



STER ENGENHARIA Sill. 

Avenida Marechal Mário Guedes, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

Nern.e0X/07-- ./.-4/i91/ 14fro& siet-A5vvvdo*.awro FsrAcu co•etPsieo 

NOTA FISCAL jf, 262 

Endereço.  Ce/L)‘7(24)

Cidade _OAT 411131- 

Prestação de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONDPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15 — Insc. Est. 13 027 391-0 

Cond. Pagto. Jee:a. 

Data da Emisstiogg_de 4 4%.42..,de 19.90 

ITÍZO zip7//1//j/TP-org702 

Estado  "'17 -

Inn. Est. CGCMF  0 .5 e ,í 7(Z, /23- 3 _W/ - --
Chant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS CzS 

WWI) TOTAL 

X y  Aire-  y  45 lar  11/5,V;a4'0 
agf CD° 4)&r  ia" 77/1 Xeg et f '

ORPA Sw  .69/t r/24.) 434.-
1/4 444143A2 

/ 

11W .. ... 

PO 

  ....  

31filles /Words - Fone 421-4008- 05 Blocos 500 de 251 a 500 - Aut. 007 - P. M. Roo. - 03/88 TOTAL Czlig0 i 66.1531/ 1 A, 
I.S.S.Q.N %) Sobre Cz$ Cz$ 



STER ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mario Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 262 
Prestação de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15 - inec. Est. 13 027 391-0 

Cond. Pagto. C..//re-4v..S• 

Data da Emissácit2:.? .d C-4.2 de 19,g, 
- 

NomseaerAlgir-  (04~/Iii Sler  ,Argri f t/dthAdrAralMtES7APJ -/AcS AWE? Alec:NA° 

Endereço  CerArria2 /77Z49...—d.P..7/ 4 / 144̀1477
Cidade  16t/i Aela.     Estado  4.2 `

Insc. Est.  —,....  CGCMF  614,,S.. 5f1s i _a.94gA 0Kr___ ___ 

Orions. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
, 

PREÇOS Cz$ 
Unitário I TOTAL 

 AeaeY Alier yeNtAsk  4eiwo.%0-0.d I va 

t'illiteAso  Ar  M 1 ' 8 ' 0 5 4, 46(r 
a2tff. aWST  406'  1.‘, 4r 

As 

_  

.1/41442..6 

ja.6914,1 

9

 '1.121WA. 

W I°  

;Mks illvords - Fone 421-4008- 05 Blocos 50s3 de 251 • 500 • Aut. 007 • P. M. Roo. - 03/88 TOTAL Gzsiva
 % Sobre Cz$  CzS 



STER ENGENIIARIA S. A. 

MEMORIA DE CALCULO PARA REAJUSTE 

OBRA DE CONSTRUCAD DA PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO RONDUNÓPOLIS-MT 

Reajuste provis6rio at; fevereiro/90 

Io 5.257,54 Novembro/88 

Io 219.325,70 x 1,7190 im 377.020,87 projetado fevare1ro/90 

10-3 Fator de correggo de cruzado para cruzado nova. 

377.020,87 - 5.257,54 

5.257,54 
m 70,710509 

R s. 70,710509 x 1.982.176.295,28 x 10-3 im 140.160.694,70 

AV. MAL. MARIO °CEDES, 220 - FONE: 26S-1411 - CEP 05848 - TELEX (011) 28289 SOTS BR - SIO PAULO 



• 

STER ENGENHARIA S. A. 

MEMLRIA JE CALCULO PARA REAJUSTE 

OBRA DE CONSTRUO DA PONTE SOBRE 0 RID VERMELHO RONDONCIPOLIS-MT 

Reajuste provisOrio ate fevere1r0/90 

Io 5.257,54 Novembro/BB 

Io 219.325,70 x 1,7190 • 377.020,87 projetado fevereiro/90 

K 10-a Fator de corregio da cruzado para cruzado nova. 

377.020,87 - 5.257,54 

5.257,54 
im 70,710509 

R me 70,710509 x 1.902.176.295,28 x 10-3 ms 140.160.694,70 

AV. MAL. DInRIO GUEDES, 220 - FORE: 26S-1411 - CEP 05148 - TELEX (011) 53259 SOTS BR - eXo PAULO 



PHE t- OTURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

C ti E. TA NIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

Titito.*LXCUTORA: SEEK ENGENHARIA S/A 

FO I. HA DE MEDIÇXO: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELtso 
mL0100 NR ',MOO° 

!2 (FINAL) 01.08.88 a 02.12.88 

IT E N— TT — DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATO Na 

C.P. 001 87 

1 

,C\ 
/ 

• .../ 
r ..,,,...._ / 

:',4q44,• ,ti ,41,/,11,q ;11,cain,-*, vEnISR.T.CIvIr

k

POSi o 5 , —,....*, &ma 
UN 
init 

I DA 6Ittl.me 44)11A,Asami i BUNITÁRI9j,: 

1 

I ! ! 

1 

1 . 4 

I 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Proleto Completo 

Sondagem rotativa 

INFRA-ESTROTURA 

Escavaçio manual sem esgotamento 

- cm material de 11 categoria 

Formas comuns de madeira 

Ayi CA-50: fornZciwento, preparo e colocaço 

Coin .teto estrutural fck = 18 MPa, contecçio e lançamento, inclusive materials 

Es,avaçio para CEdVd4;:i0 de tubuLiu d cu aLerLo 0 1 ,80 m 

- material de 11 categoria 

- material de 21 categoria 

Escavaçi'io pata cravaçio de tubulio a "I comprimido 0 1,60 m 

am material de 11 categoria 

cm material de ..2:! categoria 

em material de 31 categoria 

Abctrura de base para tubulao a ar cumptImidu 0 .!,80 at 

Ill material de 31 categorla 

01 

In 

m2 

Kg 

m3

III 

Ili 

III 

11i
3 

180 

32,00 

824.43 

1.834,66 

34.299 

394,38 

52 

15,80 

350,71 

1 1 ,21 

47.83 

98,93 

7.222.22 

34.820.74 

1,1/ 

1 .231 ,89 

1 10,52 

9.889,68 

8.033,79 

10.727,82 

28.584,51 

36.551 ,51 

54.396,98 

. 3913,98 

rl. 01/04 

ly. 1 
„ P4T9TAL-. 64 .,1,‘ • , ,r 

\; NI • 

1 .299.999.60 

1 .114.263,68 

484.080,56 

2.260.099,31 

3.790.725,48 

3.900.291.99 

41/.757,08 

169.499,5o 

10.024.873,50 

2.601.903,21 

5.381 .b91 ,09 



• 
REIL El URA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

F.CRETAKIA MUNICIPAL.. DE PLANEJAMENTO 

!RMA tXtCLJTORA. STU( ENGENHARIA S/A 

OLHA DE MEDIÇKO: 

fl. 02/04 

LDI;10 N2 
12 (FINAL) 

PERIOD° 
01.08.88 a 02.12.88 

CONTRATO N2 i 
C.P. 001/87 ( X\(" 

V/Pqlfrei rq,i1 4 1 1 
`f,.''',:;V1,••(.• l''('' 114"01'."4"1" »

VISTO: - I ,1, 1 ,--,•'7Fng.° tIvIl W terhirti Cr erb0"  . - -. lied 

vISTO: .. I I.K I.

060 

Atef S/A 
rf 

..../ 
6 'TEM 

,Iftw.p1:17'1. . , uu -,-...eixiN av-ifti 61)01A eisuantv . - . ._ 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UN I DA giLma 446WMT•mv 3di U N 11;4 R IQ-, ,.. 

. .. 
',..) 

IV MI.soESTRUTOR , 

.. 1 I.n.'ol.imento convenclonal III 14.359,38 543,41 7.803.0.30,69 

4. 2 i't,rWdS comuns de madeira. iii 456,89 1 .231,89 526.838,22 

i Formas para concreto aparente . m2 929..53 ' 1.360,84 1 .264.941,61 

4.4 Aço CA - 50; fornecimento, preparo e colocaçio Kg 37.530 110,52 4.147.815,60 

4.6 Concreto estrutural fck = iii. MPa, preparo e lançamenro, InLlusive materials m3 345,02 9.889,68 3.412.137,39 

4.! Neoprene tretado 1 .4 IS/ui3 dm3 386 6.454,20 2.491.321,20 

V SOPERESTRUTURA 

Escoramento n convencio al -sm 27.219 543,41 

• 

14.791.076,79 

5.1 Fotmas ...omuns de madeira W 2 398,79 1.231,89 491.265,41 

5.3 Fotmas para concreto aparente 
• 

m2 4.590,39 1 .360,84 6.246.786,33 

5.4 Açu CA - 50; fornecimento, dobragem e colocaçio Kg 107./25 1 10,52 11.905.767,00 

b Concretu estrutural fck - 24 MPa para transversinas, preparo e 1 ançamento inclu 

sive materials Ill'l 495,68 10.640,00 5.274.035,20 

5./ CouLretu estrututa1 tch = 27 MPa para vlgas principals, preparo e 1doçamento, • 

ioLlusive materiais . 1 3 741 ,48 11.970,00 8.875.515,60 

5.8 Açu CP - 190 RB Kg 23.677,43 266,00 6.298.196,38 

, 5.1i Pruteusii0 Kg 23.916,23 120,24 2.875.687,50 

Vi ACALIAMENTOS 



INII 

Iti'-rE.ITU RA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLIIA DE ME DIÇ -40: PONTE SOBRE C) RIO VERMELHO 

• 
fl. 03/04 

isEtil; AO Ng 

12 (FINAI.) 
PER1000 

- 02.12 88 01.08.88 , 

CONTRATO Ng 

CA'. 001/t0 l$1. pt it gm.!,;: m°1: 6 lq l &I (' 2 / 7&A '
visro:

 
'11..At 1; 1 ;r1 k Sh 

ITEM DISCRI MINAÇA 0 DOS SERVIÇOS U N I DAL/Eit.mG1444.1AAALto 3, ii 1) N I TA R I — „ 0, TA L.-7--;'

6. i Dreno de PVC 0 75 mm acabado 

............ 

un 180 '248,68 44.762,40 

6.2 Guarda-roda em concreto armado, fornecimento e colocação m 360 2.797,67 1 .007.161,20 

o. i Guarda-corpu em concreto armado, fornecimento e colocação In 360 2.869,00 1.032.840,00 

0.4 Junta ieene modelo JJ-5070 VV cum libios polimricus, fornecimento e colucaçã, iti 56 48.297,92 2.704.683,52 

6 ..J .5 Pintura cow nata de cimento, inclusive m aterial ffl 870 50,66 44.074,20 

6.D 51lickilLadO, fornecimento e colocação vb - - 16.000,00 

. 1 ILI(VIÇOS IETEKRA/ENCONTRO'S 

Ptolctoflopogratja vb - - 137.000,00 

2 Hubilizaçio de equipamentos vb - - 516.666,82 

/ . i Escava ção de valas em material de 12 categuria W 3 96,25 228,56 21.998,90 

1.4 Escavação de valas em material de 22 categoria ffi
3 38,40 262,71 10.088,06 

Keaterro e compactaçiu de valas - 111 1 15,10 298,03 34.303,25 

/ c, Escavação, carga e transporte de solo vegetal para bota-fora (dolt - 14 K m) W 3 8.327 301,34 2.509.258,18 

,./ Escavaçau, carga e transporte de material de 12 qualidade para aterro 

(timt -. 30 Km) la' 27.640 659,99 18.242.123,60 

Escavaao, carga c transporte de cascalho para capeamcnto (dmt ,,, 30 Km) mi 3.153 705,42 2.224.189,26 

1.9 Compactdçao dc aLettu - 95% proctor normal fil 21.898 35,58 779.130,84 

! . lo Aço CA - 50: foroecimento, preparo e colocação Kg 16.138 110,52 1.783.571,76 

. 1 1 i.orma para concreto aparente w' 344,67 1 .360,84 469.040,72 

• 



PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SEC Mt:TAMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

fifima LXECIJTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FO L HA DE MEDIgKO: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 
fl. 04/04 

memiio N2 
12 (FINAL 1 

PERIOD() CONTRATO N2 
01.08.88 a 02.12..88 Ynoniiiitvi,77.4 )

(6* 

 i 1

ii pa cio 
visTO: 11,-,. 

6-ert;t:. U01 / 8 7 
„..,--kemTo k 

Eng." Clvfl ri ney ' 
,1 )

• i .`,.. 
..49c6LeAfr-e!:-.,m,Fterpr::in .! rotnep b 

ITEM DISCRI MIN Aç - 0 DOS SERVIÇOS UN IDA BEA-mG 44GIJANITAAT b,fit UN ITA 13 10 s''..7.R f i T 0 T A t..:.-

1.12 Coacreto tz;trutural fck =a 15 !Pa, confecçio e lançamento, inclusive materials m3 113,40 9.498,23 '' 1.077:099,28 

/. 1 i Concleto estrutural fck .. 18 MPa, confecçao e lançamento, inclusive materiais m3 171,03 9.889,68 1 .691.431 ,97 

I 1-. Concreto cit.:160c° para cortinas de proteço das cabeceiras Ul3 287 8.574,20 2.460.795,40 

1. 15 Entocamento cow pedra de mo argamassada m3 830 1.766,94 1.466:560,20 

/ . 10 Pldntio de grdma m2 2.958 199,25 589.381 ,50 

SUB-TOTAL '  CLI" 147.121.503,47 

DESC.REF.SAL)0 DO ADIAN1. DE 15%..C2.$ 12.176.193,85 

TOTAL LIQUID)  C.z. 134.945.309,48 

. REAJUSTE CW.847.230.985,80 _ 

TOTAL GERAL CL.t1.982.176.295,28 

REAAUSTE DEFINITLVO 

Is.) - Atilho/87 351,93 

I - Novembro/88 -,-, 5.257,54 

I - lo 5 /57 357 93 R - ( --To----) x v - __111.___! ..... ___!__ , v 
-'1- ,-§--

R -, 1 3,688/380 A 134.945.309,48 

R - CL$ 1 .847.210.985,80 



1 
[45 STER Engenharia 

Avenld• Marechal Mirk, Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguar4 - Sio Paulo - Fone: 288-1411 

InscrIgio no CGC/CPF(MF) N.9 33.048.240/0001-15 S/A. InscrIcio Estadual N.9 111.131.325 

InscrIcio no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS mt, 
1619 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRIÇÕES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I C R E A 

C C M 9.150.883-5 111.131.325 1 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NUMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

a spres• 1•1347.233,9 

DIP DE  Norge

NomECCOZMAT L;l31 4, 1:MIA DE DCJEDIVULVIPEritil DO ESTADO DE MU GRaSSO 
DE 19  9/13 

ENDEREÇO  C4Ti PGLITZO AMINISTRATIVO 

CIDADE I.X.D4 

ESTADUALINSCRIÇÃO 

EST ADO Fit 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. m.F.03. 1.144053/ 133011432
.) 

in i 1 c7co. E. uevekm, a ... . ......, Engenharia S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 
•- _____ ____ 

=— ----

_ ---- 7 ---- - 7  - 5- ---- 7•_:_-----,-.1-- - =  ,  

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Gonatruglo Civil 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Ç4 04 04 NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO / 

rots  tizursc LOCALIDADE_______________ U N/ OBRA N.'  261
C 

HISTÓRICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZE 

UNITÁRIO TOT AL 

U1er IMOSIMInt* wasjusto do madigid final 

sat simpilibird/dtio da danstoole * pants aabare 

a itie 111.mand• 

Ruldurta i)iffinitive 

Id • 3uno/ 1n al 3, 4 93

1 I mi Navandro  ei, 5.2574,54 

i 
ilsx (44 .i....frita. )"  5• 257. 54 '1" 357•93,. 14 v

I, e847•2300 93 

f 

397,10 

so 13,6087360 x 13‘945.309,48 x 1ir 3

1.847.23498 

,-, 
..__----

5/87 6,a Via - C. Receber 



e a STER Engenharia 
"1 

Avenld• Marech•I Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguard - Sio Paulo - Fone: 288-1411 

InnerIgio no CGC/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 S/A. 
InscrIcio Estadual N.' 111.131.325 

InscrIgio no =Ai N.,  9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
Ari 1619 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
INSCRIÇÕES 

MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I.N.P.S. CREA 
CCM 9.150.883-5 111.131.325 1 33.048.240/0001-15 33.048.240/0001-15 SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ NUMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

•. I c/apres. 1.847.230,98 .) 

N
ÃO

 V
AL

E 
CO

M
O

 R
EC

IB
O

 

07 DE  Margo
NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 19 9D 

ENDEREÇO  CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE  CUIASA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C.M.F. 03.474.053/0001-32 

/  ,. 
ueve(m) a TER  angenharla S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

--_ _ --..;.-, .:: : --2 --' -=',::;;r4 ---- — - --—' =_ .:-. . --=_—. 7-t-

- 
 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Construgio Civil 

.. ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Clliabtl NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO./ 
mes Março LOCALIDADE  RondOntipolis N/ OBRA 261 

HISJORICO QUANTIDADE P CZS RE  — 

UNITARIO TOT AL 

Valor referente reajuste da medigio final 

at& novembro/88, da construgio da ponte sabre 

o Rio Vermelho. 

Reajuste Definitivo 

Io = 3ulho/87 ., 357,93' 

I = Novembro/88 = 5.257,54/ 

R. (I - Io) v 5.257,54 - 357,93/

1.847.230,98( 

x ,,, 
V Io x 

357,93 

R = 13,6887380 x 134.945009,48 x 10-3/

R=1.847.230,987
, 

__-,- / ----, 

T ENUNHARIAA4f(, 
e 

/ 

SO bls. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 La Via - Cliente 



I. 

45 STER Engenharia 
Avenida Marechal Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

Jasrusre - Sio Paulo - Fone: 268-1411 

Inge?Iclo no CGO/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 S/A. 
InscrIclo Estadual N.9 111.131.325 

InscrIcio no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (OH) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
NI' 1619 

IMPOSTO SOBRE SER VIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
INSCRICOES 

MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I. N. P. S. I CREA 
CCM 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 1 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR VENCIMENTO VALOR CZ$ NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

I c/apres. 1.847.230,98 

• 

• 

o co 

o 
o C-) 
U.1 
—J 

o 

° 7 DE  Marg°
NmECODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 19 90 

ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUIRDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C.M.F.°3* 474.053/000132 

r,,  ,  = Deve(m) a .0 TER G.ngenharla S/A. -  ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO 
'• 

ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

 „..7, = e • — T.  --.- L 5 4--: = t..- _-_7 _ =  .5.--i_fa" =.--",,, E-- _;_S =.1-1---.-_-----7..,- F , _.-sr 7 - - . _ _ -1 i: - -,_. F__ .- .. = -; , _ .7 _1-.- .; -.1.- i :z _ 

 

..--.-±---- -.7--

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Construgio Civil 

... ÁABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Cuieh; NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 
J 

onEs Margo LOCALIDADE  RondonOpolis N/ OBRA N.' 263. 
e 

HISTÓRICO QUANTIDADE PREÇO — CZ$ 1 
UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste da medigio final 

ate novembro/881 da construgrio da ponte sobre 

o Rio Vermelho. 

Reajuste Definitivo 

ID is Julho/87 m 357,93 

I = Novembro/88 as 5.257,54 

R. (I - I0) x v „ 5.257,54 - 357,93 
x V 

1.847.230,98 

J 

Io 
357,93 

R as 13,6887380 x 134.945.309,48 x 10-3

R as 1.847.230,98 

--, 

Cf 

30 bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.0 Via - Cliente 



STER ENGENHARIA S/A. NOTA FISCAL 261 

Prestaçao de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15 / — m ac. Est. 13 027 391-0 

  A ttaaas - -Cond. Pagto. 

Data da Emissesog?...de .ffe.  de 19 go 
Nom•..A.P.91/47-- /,j44tiliM  . eoutild/Prit,tex-re si? errA90 Pe•ArA70 6P-stot) 
Enderego, Ce-10712/0 .FOCitTrCAD  APairn//57-4477 
Wade CUT PsB 

him Est. 

Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 4r 
Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

Estado 

 CGCMF  03.  a5-3 
Chant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

e . 
PREÇOS Ca 

Unitárto TOTAL 

• /e r ozemre  r:  i4D, /»-0192.  »vd  
'War  ova/ ‘0049 01 404.4577a/(40  erik  -44 -   

 o 1:572,neri  
, 

 ......  iti .  

4,01/?...e.. ..1,3 

 ..__ 

 _. 

;talcs Ilvorde - Fone 421•40013- 05 Blocos 50x3 de 251 a 300 • Aut. 007 - P. M. Roo. - 03/88 TOTAL C4 j 84/4 , e3o . 3 , 4 

............. Sobre Cz$ Cz$ 



STER ENGENHARIA S/A. 

Telefone 268-1411 — CEP 05348 — SAO PAULO — SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 
Prestaçdo de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO • 

CGC 33 048 240/0001-15 — Inc. Est, 13 027 391-0 

Cond. Pagto. 

Data da Emissitc4? de -11/A4: f, • 1:7 _de 1990.

NomedrigRAT— (bolt/4A*4d  „Pr  Af5eWlid/WIKO/V7b .R2 eirAPO Per ite771 60P-it$11, 
Endereço_egAlrik) :Parrit.A" .161a049$14,517P-4147»0 

Cidade _eg./.10,4 Estado 

261 

mac. Est.  CGCMF  al. Yr .". U.,  (427, — -. 
Ouant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREÇOS Cz$ 
Unliarla TOTAL 

1 'SIMI   

AO/ - ' ‘ 001 1400,  etatar404° e"çti ?se,13 491gir 

4,3400 

 , 

_400 7)

.../.") 
  t t  ... 

• ..._ 
• 

3tnfica ilvorda - Fone 4214008- 05 alocos 50:3 de 251 a 500 • Aut. 007 • P, M. Roo. • 03/88 TOTAL CzE 1 84 .

Cz$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FO LHA DE mEDIOrio: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 
YMCA() NS 

12 (FINAL) 
PER1000 
01.08.88 a 02.12.88 

CONTRATO NS 

C.P. 001/87 a ne _ainct 

 • 

VISTO: 
Eng.° CM 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMR 

IDADEA.A1

• 

fl. 01/04 

yirro: VEER E 'H RIA S/A. 

44amit 1LT 52RUNITA RI ar o of. (Santos 

1.1 

1.3 

III 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Projeto Completo 

Sondagem rotativa 

I-fsTFRA-ESTRUTURA 

Escavação manual sem esgotamento 

- em material de 12 categoria 

Formas comuns de madeira .

Ago CA-50: fornecimento, preparo e colocação 

Concreto estrutural fck = 18 MPa, confecção e lançamento, inclusive materiais 

Escavação para cravagao de tubulao a cu aberto 0 1,60 m 

- em material de 11 categoria 

- em material de 22 categoria 

Escavação para cravaçao de tubulão a ar comprimido 0 1,60 in

- em material 

- em material 

- em material 

de 11 

de .21 

de 32 

categoria 

categoria 

categoria 

Abertura de base para tubulao 

- em material de 31 categoria 

a ar comprimido 0 2,80 in

m3 

m2 

Kg 

m3

tri
3 

M3 

m3

M3 

M.
3 

in3 

180 

32,00 

824,43 

1.834,66 

34.299 

394,38 

52 

15,80 

350,71 

11,21 

47,83 

98,93 

7.222,22 

34.820,74 

587,17 

1.231,89 

110,52 

9.889,68 

8.033,79 

10.727,82 

28.584,51 

36.551,51 

54.398,98 

54.398,98 

1.299.999,60 

1.114.263,68 

484.080,56 

2.260.099,31 

3.790.725,48 

3.900.291,99 

417.757,08 

169.499,56 

10.024.873,50 

409.742,43 

2.601.903,21 

5.381.691,09 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE mEDIç-lio: 
mEolOo 

12 (FINAL) 

IV 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.6 

4.7 

V 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.6 

5.7 

5.8 

5.13 

VI 

PERIODO 
01.08.88 a 0-12.88 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MESOESTRUTURA 

Escoramento convencional 

Formas comuns de madeira 

Formas para concreto aparente 

Aço CA - 50: fornecimento, preparo e colocação 

Concreto estrutural fck = 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

Neoprene fretado 1,4 t/m3

.SUPERESTRUTURA 

Escoramento convencional 

Formas comuns de madeira 

Formas para concreto aparente 

Aço CA - 50: fornecimento, dobragem e colocação 

Concreto estrutural fck = 24 MPa para transversinas, preparo e lançamento inclu 
sive materiais 

Concreto estrutural fck = 27 MPa para vigas principais, preparo e lançamento, 
inclusive materiais 

Ago CP - 190 RB 

Protensio 

ACABAMENTOS 

coma° 

M
3 

M
2 

m2 

Kg 

m3 

dm3

III
3 

m2 

m2 

Kg 

M
3 

m3

Kg 

Kg 

" 3": STER E 

4 461;MAAVILA I 31 UN1TAR 

14.359,38 

456,89 

929,53 

37.530 

345,02 

386 

27.219 

398,79 

4.590,39 

107.725 

495,68 

741,48 

23.677,43 

23.916,23 

• 

fl. 02/04 

543,41 

1.231,89 

1.360,84 

110,52 

9.889,68 

6.454,20 

543,41 

1.231,89 

1.360,84 

110,52 

10.640,00 

11.970,00 

266,00 

120,24 

n 

7.803.030,69 

526.838,22 

1.264.941,61 

4.147.815,60 

3.412.137,39 

2.491.321,20 

14.791.076,79 

491.265,41 

6.246.786,33 

11.905.767,00 

5.274.035,20 

8.875.515,60 

6.298.196,38 

2.875.687,50 



'PREFEITURA  MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE mEolçrto: PONTE SOBRE O RIO VERMELHO 

coiçAo Nit 
12 (FINAL) 

PERIOD() CONTRATO Ng 

01.08.88 a 02.i2.FS C.P. 001 87 

ITEM 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

VII 

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

7.9 

7.10 

7.11 

DISCRIMINAÇA 0 DOS SERVIÇOS 

Dreno de PVC 0 75 mm acabado 

Guarda-roda em concreto armado, fornecimento e colocagao 

Guarda-corpo em concreto armado, fornecimento e colocação 

Junta Jeene modelo JJ-5070 VV com lábios polimericos, 

Pintura com nata de cimento, inclusive material 

Sinalização, fornecimento e colocação 

SERVIÇOS DE TERRA/ENCONTRO.S 

fornecimento e colocação 

Projeto/Topogra4a 

Mobilizagao de equipamentos 

Escavagao de valas em material de la categoria 

Escavagao de valas em material de 2 categoria 

Reaterro e compactagao de valas 

Escavação, carga e transporte de solo vegetal para bota-fora (dint = 14 Km) 

Escavação, carga e transporte de material de 1.P. qualidade para aterro 

(dint = 30 Km) 

Escavação, carga e transporte de cascalho para capeamento (dmt = 30 Km) 

Compactagao de aterro - 95% proctor normal 

Ago CA - 50: fornecimento, preparo e colocação 

Forma para concreto aparente 

fl. 03/04 

VISTO: 
00'106 I Eng.' OW si 

" S." ): STER E 

UN I DAafi.ma 

ur. 

vb 

vb 

m3 

ID
3 

m3

m3

M
3 

M
3 

m,

Kg 

m2 

444ialkitatAT 3 

180 

360 

360 

56 

870 

96,25 

38,40 

115,10 

8.327 

27.640 

3.153 

21.898 

16.138 

344,67 

RUNITA RI 
nR

2/.8,68' 

2.797,67 

2.869,00 

48.297,92 

50,66 

228,56 

262,71 

298,03 

301,34 

659,99 

705,42 

35,58 

110,52 

1.360,84 

A S/A. 

It rSn altos 

44.762,40 

1.007.161,20 

1.032.840,00 

2.704.683,52 

44.074,20 

16.000,00 

137.000,00 

516.666,82 

21.998,90 

10.088,06 

34.303,25 

2.509.258,18 

18.242.123,60 

2.224.189,26 

779.130,84 

1.783.571,76 

469.040,72 



PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A • 
••• 

FOLHA DE MEDI go: PONTE SOBRE 0 RIO VERMELHO 

meotOo ta 
12 (FINAL) 

PER1000 
O1.08.88 .a 02.12.88 

CONTRATO Ne 
C.P. 001/87 

ITEM 

7.12 

7.13 

7.14 

7.15 

7.16 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

Concreto estrutural fck = 15 MPa, confecção e lançamento, inclusive 

Concreto estrutural fck = 18 MPa, confecção e lançamento, inclusive materiais 

Concreto ciclOpico para cortinas de proteção das cabeceiras 

Enrocamento com pedra de mo argamassada 

Plantio de grama 

REAJUSTE DEFINITIVO 

Io = 

I = 

R - 

Julho/87 = 357,93 

Novembro/88 = 5.257,54 

( I I° ) v . 5.257,54 - 357,93 
357,93 

x V o 
R = 13,6887380 x 134.945.309,48 

R = Cz$ 1.847.230.985,80 

materiais 

VISTO: 
Eng. ClvN 

m3

m3

m3

m3

m2

t.14 • o ert asze4 

fl. 04/04 

XISTO:sTER EN S/A. 

44ailediitTJAT 

113,40 

171,03 

287 

830 

2.958 

RUN ITA 

9.498,23 

9.889,68 

8.574,20 

1.766,94 

199,25 

OS o CA.C.SattLiS 

1.077099,28 

1.691.431,97 

2.460.795,40 

1.466:560,20 

589.381,50 

SUB-TOTAL Cz$ 147.121.503,47 

DESC.REF.SALDO DO ADIANT. DE 15%.  Cz$  12.176.193,85 

TOTAL LIQUID) CzS 134.945.309,48 

REAJUSTE Cz$1.847.230.985,80 

TOTAL GERAL Cz$1.982.176.295,28 



i 

• STER Engenharia 
Avenida Marechal Mario Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguard - Sao Paulo - Fone: 288-1411 

!floorIcio no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/0001-15 S/A. 
InterIgio Estadual N.' 111.131.325 

Inscrlolo no COM N.° 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
Ari 1621 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

CCM 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

aispses. 117.41114115 .J 

• 
oS 

N
ÃO

 V
AL

E 
C

O
M

O
 R

EC
IB

O
 

1137 D E  Ken .

NomEC CPSAT COTIJVH/1 DZ OESENVOLVDCHTO DO ESTADO DE SATO GROSSO 

ENDEREÇO Centro Polities itisilolotsotiva 

CIDADE eldlibi 

LINSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO K r 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.F.1040111144S3 / 001.42

r r,  , , , uevekm) a I c. n r.n g e n h a ria S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO 
-1 

ACIMA, A IMPORTÂNCIA OE 

r _• ----- -, 
_ -__,.. _ 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE " 1411114 1170 CIVI'l 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Clididali NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO_, 

mes  lingo LOCALIDADE MT N/ OBRA N.'  ria
HISTÓRICO QUANTIDADE 

PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor sotaronto gasdirrio finai da rib= die 
cianstrugas dg Pont* ,Abrs o ftla Avernus
contemn media. snots 117410,0 

IV: EN r  — • 

(' _ 

,.. 
bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 6.o Via - C. Receber 



STER Engenharia 
Avenida Marechal Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

S/A. Jaguar6 - Sao Paulo - Fone: 208-1411 

InscrJO° no CGC/CPF(MF) N.9 33.048.240/0001.15 

Inanelclo Estadual N.9 111.131.325 

Iliac,.lcio no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23238 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
•Ni 1621 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

CC M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NUMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

\. I 
c/apres. 117.810,05 i 

07 19
90DE Margo

 DE _____ t 
NomECODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ENDEREÇO  Centro Politico Administrativo 

N
ÃO

 V
AL

E 
CO

M
O

 R
EC

IB
O

 

; 
CIDADE 

CUlab

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C.m.F.°3.474.053/0001-32

r„„  ,_  , Deve(m) a TER  cngenharla S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

--- 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Construgao Civil

.. 
ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  C Uiab a 

•. NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 
J 

tes Margo LOCALIDADE  
Rondon polis - MT 

N/ OBRA N.'  270 

HIS,TORICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente medição final da obra de 

construgao da Ponta Sobre o Rio Arareau, 

conforme medigk anexa 

Th

117.810,05 

. 
30 bls. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 1. Via - Client. 



I 

S O 

45 STER Engenharia 
Avenida Marech•I Mirk, Goode., 220 - CEP 05348 

Jaguar& - Sio Paulo - Fone: 288-1411 

InscrIgio no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/000115 S/A. 
InsetIgio Estadual N.9 111.131.325 

InacrIgio no CCM N./ 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SER VIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
Ni 1621 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL 1 C. G. C. M. F. 1 I.N.P.S. 1 CREA 

CC M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NÚMERO FOLHAS 

I 
c/apres. 117.810,05 

• 

• 
• 

N
ÃO

 V
AL

E 
C

O
M

O
 R

EC
IB

O
 

07
DE  Marga 

NomECODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ENDEREÇO Centro Politico Administrativo 

CIDADE CUi bbill 

LINSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

DE 1990

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.FP3.474.053/0001-32 
./ 

i .‘ 
TER 

 = 
LgiVekM) a ...,  i ngenharla S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL Dove(m) NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

,-- 
- 

---t -' - --_,r—r_.•FiVii.-- 7*.-%-  ----?- v .. — ;.----=- -T-  -E-_ — F ' --r- 7 — 
_". 

PI 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Construgao Civil 

• 
ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE CUlabill NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO .. ./ 

Ws Margo LOCALIDADE  Rondon pclis - MT 270 
N/ OBRA N.' 

r 
HISTÓRICO QUANTIDADE 

PREÇO CZS 

UNITARIO TOTAL 

\ 

Valor referente madigio final da obra de 

construgao da Ponte Sobre o Rio Arareau, 

conforme medigio anexa 

...-----•, 

117.810,05 

/ 

TtR - EKE -SA 

30 ble. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.a Via - Cliente 



Endereço  ea/1,7720  2i sL (7'/o  4 -12/i7/4//:S7)24:1 

Wade  e (// ‘P'0  Estado  / 3.17"

IRSTER ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mario Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 34 2 7 
Prestação de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15 — m ac. Est, 13 027 391-0 

Cond. Pagto. 427 45S. 

Data da Emissao._0_ ,..de 1930 

Nome  CCCDE/ ev/;7 4/1/41/41  ÇDff ,Pzstvvdv».74A/2-4? esop3 #oce 6e.wo 

Inn. Est. CGCMF  0..1. 

Ouani. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS Cz$ 
Unitárlo TOTAL 

 a. Zo/z  r s,g4t5_  A-/-7-6- gzei&  biie ea. • - A 

 ...... ....  

 1.17,7Aei Os-pi. 2m./4T c._SZQr" i 7 og r 0'   Ai  Z< I  f elj .g .

RIA  S 
 ...  .. 

3ralles Alvorda . Fone 421-4008- 05 Bloco, 5023 de 251 a 500 - Aut. 007 - P.M. Roo. - 03/88 TOTAL QS ..j .i.7. 8 / 0 /(04 

I.S.S.Q.N % Sobre Cz$ Cz$ 



T E R ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mário Guedes, 220 - Jaguaré 
Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 257 
Presto* de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 - RONDONOPOLIS - MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15 - Inn. Est. 13 027 391-0 
Cond. Pagto. irVorietr • 
Data da Emissào.¢2_dcArAge0 de 19,9a. 

Nome  Ca  #7- COO/Jr-41441/4 24  %DS 4P4P0 "Az* 6ft'sra 
Endereço  ...474k6/rig2--2.4/74/ 4.,,APIZ/V/J-7-0104 7/iee) 

Cidado  eViAB.Ok   Estado ififr 
Ism Est.  CGCMF O. 1(747f( 05 -3/410/  — ....?.?

Quint. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS CsS 
UnItErlo TOTAL 

 lifigg_ i dí

 ...... 

 .r1...1.1 Bile _95 2 

 ... ..... .... 

 ...... _..., 

eth(S179 al)  Sb- --kA ,  •-'4. V i00 

11111. 

° 

-7 

R. -  

killee Alvorda - Fone 421-4008. 05 Blom:* 50z3 de 251 • 500 • Aut. 007 • P.M. Roo. - 03/88 TOTAL C4 j3.7. a joio 4
Sobre Cz$ Cz$ 



Ale 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORAI STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE INEDfaID: PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU .-

kEolgio po2 
FINAL 

PERIOD 0 
12.08.88 a 30.11.88 

CONTRATO Ng 

C.P. n2 003/8 

ITEM DISCRIMINA9A0 DOS SERVIÇOS 

tiva mac v 1;g. 9:C* o erto 

UNIDADVA40 4011P? Itirfrh" 

fl 1/3 

R S/A. 

1.4 

1.5 

. II 

III 

3.1 

32 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Projeto completo 

Sondagem a Percussao 

Sondagem Rotatita 

Topografia 

Estudos Hidrologicos 

MOBILIZACAO E INSTALAÇA-0 DO CANTEIRO 

INFRA-ESTRUTURA 

Formas comuns de madeira 

Ago CA-50: fornecimento, preparo e colocagao 

Concreto estrutural fck = 18MPa, confecgao e lançamento, inclusive materiais 
- - , 

Escavagao para cravagao ce tubulao a ceu aPerto 0 1,20 m 

em material de 14 categoria 

em material de 20 categoria 
44.• 

Escavagao para cravaçao de tubulao a ar comPrimido jg 1,20 m 

em material ae 1 categoria 

em material de 24 categoria 

em material de 34 categoria 

Abertura de base 

- em material de 

para tubul'a-o a ar comprimido 

.34 categoria 

A 1,20 m 

in 

v t 

vb 

vb 

m
2-1 

Mg 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

m
3 

m 

m
3 

58 

21,01 

24,06 

287,65 

14.234 

163,80 

18,38 

7,53 

31,44 

11,38 

7,03 

44,95 

25.490,38 

17.556,79 

122.897,60 

4.347,89 

390,09 

34.905,00 

28.354,75 

37.863,16 

100.887,23 

129.006,23 

191.997,75 

191.997,75 

1.478.442,04 

368.868,16 

2.956.916,26 

529.415,52 

580.895.88 

4.027.058,05 

1.250.670,56 

5.552.541,06 

5.717.439,00 

521.160,31 

285.109,60 

3.171.894,51 

1.468.090,90 

1.349.744,18 

8.630.298,86 



 • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE MEDIÇ-A-O: PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU 

IAL:C!;ZO P42
FINAL 

PER1ODO 
12.08.88 a 30.11.88 

CONTRATO N2 
C.P. nQ 003/88 

ITEM DISCRIMINAZO DOS SERVIÇOS 

OISTO: 
f!tf N I T4 RIO 

IV 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

4.7 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

VI 

MESOESTRUTURA 

Escoramento convencional 

Formas comuns de madeira 

Formas para concreto aparente 

Ago CA-50: fornecimento preparo e colocaçao 

Concreto 

Concreto 

Neoprene 

estrutural fck = 15 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

estrutural fck..= 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

fretado 1,4 t/m
3 

SUPERESTRUTURA 

Escoramento 

Formes para 

Ago CA-50 : 

convencional 

concreto aparente 

fornecimento, dobragem e colocagao 

Concreto estrutural fck = 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

Concreto estrutural fck = 24 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais 

ACABAMENTOS 

Dreno de PVC 0 75mm acabado 

Guarda-roda em concreto armado, fornecimento e colocaçao 

Guarda-corpo em concreto armado, fornecimento e colocagao 

Junta de cantoneira 4" x 4" x 3/8", fornecimento e colocag;o 

Pintura com nata de cimento, inclusive material 

m
3 

m
2 

m
2 

kg 

m
3 

m
3 

dm
3 

m
3 

m
2 

kg 

m
3 

m
3 

'un 

in

m2

4.878,72 

20,17 

118,22 

7.979 

34,55 

144,72 

1.421,12 

1.379,35 

45.731 

289,91 

46,40 

29 

116 

116 

16 

400 

1.917,931 

4.347,89 

4.802,98 

390,09 

33.523,41 

34.905,00 

22.779,68 

1.917,93 

4.802,98 

390,0 

34.905,00 

37.553,5 

877,71 

9.874,2 

10.125,9 

31.288,53 

178,62 

fl 2/3 

9.357.043,45 

87.696,94 

567.808,30 

3.112.528,11 

41M4111• 

1.205.967,75 

3.296.675,29 

2.725.608,68 

6.624.990,46 

17.839.205,79 

10.119.308,55 

1.742.484,72 

25.453,59 

1.145.407,20 

1.174.610,20 

500.616,48 

71.528,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIRMA EXECUTORA: STER ENGENHARIA SA 

FO LHA DE hiEDI060: PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU 

,---; 
S13 -114v

fl 3/3 

STER NC HA IA IA. 

liECIÇÃO Ng 
FINAL 

ITEM 

PERIODO 
12.08.88 a 30.11.88 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

CONTRATO RR 
C.P. ng 003/88 

VI 
ic 

rizsimiu 
2 met Eng.' CI 

V I S TO: 0 erto 

UNIDAD0.a.REA- GoliA44114 iristoJA 

, 

o 
VI STC: 

,o o t-ng

MIN I TA RIO A 
LrSaltos

6.6 

VII 

7.1 

7.2 

Sinalizagao, fornecimento e colocagao 

SERVIÇOS DE TERRA/ENCONTROS 

ear 

Escavagao, carga e transporte (d.m.t. = 14 km), material de 12 qualidade 

Compactagao de aterro - 95% Proctor normal 

SUB-TOTAL 

REAJUSTE 

REAJUSTE DEFINITIVO 

Io = Abril/88 = 1.187,18 

I = Novembro/88 = 5.257,54 

R = ( 
Io 
- 1o

) x = 5.257,54 - 1.187,18 x v 
' 

1.187,18 

R = 3,4285955 x 117.61L.C59,48 

R = 403.923.039,79 

vb 

m
3 

m
3 

18.575 

14.455 

999,48 

118,00 

SUB-TOTAL 

REAJUSTE 

TOTAL C 

53.550,08 

18.565.341,00 

1.705.690,00 

117.810.059,48 

403.923.039,79 

$ 521.733.099,27 



[4 5  STER Engenharia 
Jaguaré - Silo Paulo - Fone: 268.1411 

$/A. Avenida Maroons! Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348
Inscrigio no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/0001-15 

Insorloio Estadual N.' 111.131.325 

limier1;110 no CCM N.' 9.150.883-5 

Telex (0111 23239 - SOTS - BR 

, 
ill. 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

Are, 1622 

INSCRIÇÕES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

C C M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG, OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NUMERO FOLHAS NUMERO I FOLHAS 

,.. 
0/111f4.14 WAD. at, 

DE 

NOME CCOEMAT CDHPANNIA DL DESARILLVIRENTC UL: LUTADO aE RAM GROOM 
DE 19_ 

ENDEREÇO
COMO POUT= AMINIIMIATIVC 

CIDADE cuiiig 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO Kr 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.F1.1304714'1053/ 0001-32 

• 

N
ÃO

 V
AL

E 
C

O
M

O
 R

EC
IB

O
 

Deve(m) a S TER Engenharia S/A. _ ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  L4Instrug ILidJ io 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

wits Memo LOCALIDADE  Fairidarlkaia 

HISTÓRICO QUANTIDADE 

N/ OBRA N.'  270
PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

*slur referent* 2aajusta de astliac fin la 
ink navosava/88. de construgis da pant' abbite 

Ric Araresu. 

Resjusta Jefinitiva 

Is . Abs11/aa 

• Wevembsuii:la . 5,23704 

  ) 
xp 

x to se 5.257,54 - 1307,18 

1.167,18 

R 117.810,05 s MUMS •4.133,90.0.3 

403•923,03.

us-

30 bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/137 



f 4s STER Jaguard - Sao Paulo - Fone: 258-1411 

Engenharia S/A. 
Avenida Marechal Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

InscrIgio no CGC/CPF(MF) N.9 33.048.240/0001-15 

InscrIcio Estadual N.9 111.131.325 

InscrIcio no COM N.' 9.150.883-5 

Telex (Oil) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
1622 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRICOES 

MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N.P. S. CREA 

C C M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 

REG. OBRA SERV. COPIADOR 
VENCIMENTO VALOR CZ$ 

NUMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

‘.. I c/apres. 403.923,03 i 
07 Margo 90 

DE DE 19 

NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ENDEREÇO  CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

• 
• 

• 
• 

RA
O

 V
AL

E 
CO

M
O 

RE
CI

BO
 

CIDADE CUIABA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C.M.FP3 .474.053/0001-32 

" Deve(m) a STER Engenharia S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  Construg5o  Civil 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  CUl8b NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

mEs Margo LOCALIDADE RandorZpoliS 

HIS,TORICO QUANTIDADE 

N/ OBRA N.'  270
PREÇO — CZS 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste da medig.a.o final 

at& novembro/88. Ca construggo da ponte sobre 

o Rio Arareau. 

Reajuste Definitive 

Io = Abril/88 = 1.187,18/ 

I = Novembro/88 = 5.257154,

R=(1 - Io ) x
Io 

v . 5.257,54 - 1.187,18' 

1.187,18, 

R = 117.810,05 x 3,4285955 = 403.923,03-,

403.923,03 // 

N. 
80 his. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 La Via - Cliont• 



e 

SIÍSTER Engenharia 

1 
Avenida Marechal Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

S/A. 

Jaguar& - Sio Paulo - Fone: 268-1411 

InscrIcio no CGC/CPF(MF) N.' 33.048.240/0001-15 

InscrIclo Estadual N.2 111.131.325 

Inscrlcio no CCM N.' 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
1 6 2 2 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRICOES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I. N. P. S. I CREA 

CC M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 1 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NÚMERO FOLHAS 

c/apres. 403.923,03 

I 
• 

07 Margo 90 
DE DE 19 

NOME CW04441. - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO ENDEREÇO 

CIDADE CUIABA 

LNSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO MT INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.43° 4% • 053/000]...32 

r Deve(m) a STER Engenharia S/A. - ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  Construgio  Civil 

Cafe' ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

mEs Margo LOCALIDADE Rondonopolis N/ OBRA N.'  270
f 

HISTÓRICO QUANTIDADE 
.N PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste da medigi'm final 

at; novembro/88. da construgio da ponte sobre 

o Rio Arareau. 

Reajuste Definitivo 

Io = Abril/68 mg 1.187,18 

I = Novembro/88 = 5.257,54 

'''' IO - 5.257,54 - 1.187,18 R 
) 

403.923,03 

, 

in(I 
X V = Io 1.187,18 

R mi 117.810,05 x 3,4285955 rat 403.923,03 

, ,----- ----

442/
. - 

, 
30 bls. 50x7 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.0 Via - Cliente 



*OCR* ENCENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mário Guedes, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 
Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL Jo 258 
Presto* de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15i  — Inc. Est, 13 027 391-0 

Cond. Pagto. e/1" 705°S• 

 Data da Emissãot de 

Nome  C0a)FNAZT--  1  se-3125m/dvis-A,7-4 6104,50 fer /0170 .S8c7 
Endereço  e -g417720 R06 .    7-#66,7/Ve 
cidade c JL°`.3 A`• Estado  " Y/i / 

R.Z.C7 de 19,90 

lnsc. Est.  CGCMF  O 1.4t-71  053 410/----
Ouant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS CzS 

Unitário TOTAL 

 ,Itk ol2 1-, „  .:- -r  .iJQda-  DA, fite5g-40441:5 Aixioz  ; 
Ahr  evoof2011020 g  0 0 A-67iSo- 125-

 .... 

 03 

•  

) 
 e‘:3(2c4   0-14/2.4374,4, 

-S-T 
.. 

 _. 

Grilles Alvorda - Fone 421-4008. 05 Blocos 5013 de 251 a 500 - Aut. 007 • P. M. Roo. . 03/88 TOTAL Cz$ 91 z C.) .73 ,..-.......,. ..., G. 
o

/ 

I.S.S.Q.N % Sobre Cz$  == Cz$ 



SITER ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 25 
Prestação de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDON6POLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-13 — m cc. Est. 13 027 391-0 

Cond. Pagto. cAorkdps• 
Data da Emisstio0._...dedi t /24-0 de 19.9a. 

7 - Nom420,  t,r- fZ1A ser,431.2m/d vbits-/era 6,41, /Am 6 Sc„ 
Endereço  ce   /,'5 7-‘4,77'i2a
Cidade  (12   Estado 

Insc. Est.  CGCMF  03. 9 9 9. O5
Ouant. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4 PREÇOS CsS 
Unitarlo TOTAL 

 LidoR -9v 7er Yek Q.. ./cf _OP- i;feiP 4-4..i2-  eStv.0 4  - 7 
44 Ai00:50-7 .&.¡'0 es s e ,t-vL urgb- Tes  

fo,i9e.3 03.

, 
1111  

, 
:6f2.‘ g  42tp aAne,414, 

S - ENG lin

 . .._ .._ 

Grfince ¡Overdo - Fone 421-4008- 05 Blom, 500 de 251 a 500 - Aut. 007 - P. M  Roo. - 03/88 TOTAL QS 5/03. 9 23 , 4
I.S.S.Q.N % Sobre Cz$ 



PHE FEITUNA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

hE.TAkIA MUNIC!PAL OE PLANEJAMENTO 

HPIMALXLCUTORA: SFIR UN(ENHARIA 5/4 

IIA DE MEDIÇ-A-0: 
- 

PONTE 508RE 0 RIO ARAREAO-

CONTRATO , 2. T h'i L V1ST2: 
C.P. n2 003/86 71"';'!'''y'%, 'Ilt. 1b09alai ulfam" E29. a 

‘ --- !',ewt.A.,'-.1. fiVIN•Ven•iilkint PCIPM Lifr

U
if f 

Ne 
FINAL 

PE R1000 
12.08.88 a 30.11.88 

IT LM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

It 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Projeto completo 
1.0 

Sondagem a Percussao 

Sondagem Rotatitra 

Tupografia 

EtitudOS Hidrol.igicos 

MO8ILILAÇi0 E INSTALAÇi0 DO CANfEIRO 

INFRA-ESTROTURA 

1.1 Formes comuns Od madaird 

!. ! 

• 

Aço CA-50; fornecimenta, preparo 

LonLreta astrotural fdk 18MPa, cunfeLad lani,ament:), itiLlueive Meterldib 

Ezdavaçaa pare cravaçaJ de tudulad a Led aderta )1 1,20 m 

em material de 11 categjria 

-. am material de 21 L:aleyoria 

L i;dudi;d- 0 pdVd LEdvd(00 de tudulao 4 ar dumoilmldJ p 1,20 
- em malarial 

- em material 

- em material 

uu 10 daleydria 

de 21 dateg-Jria 

de 32 categoria 

A:Jutturd de beau data tuDolau d dV LJmprimidu !,20 iii 

( 
47 

RI S. 

.N.4 

yiSTO:, 
4, trio ilateliVII

,1 1 t4 

fl 1/3 

NI DADAEA.hw 4clo/mtvart-ht* P? NITARIO 

4 ---
\f` 

RI a ' 04AL 

Its 

ai 

in 

vIl 

vb 

vb 

2 
In 

kg 

3 
iii 

in 
5 

5 

58 

21,01 

24,06 

287,65 

14.234 

163,80 

18,58 

7,53 

05 

25.490,38 

17.556,79 

122.897,60 

4.347,89 

390,09 

54.905,00 

28.554,/5 

3/.863,16 

MO.881,25 

129.006,23 

191.997,75 

1.478.442,04 

368.868,16 

2.956.916,26 

529.415,52 

580.895.88 

4.027.058,05 

1.250.670,56 

5.552.541,06 

5.717.459,00 

521.1c0,31 

285.1U9,c0 

5.171.8Li4,51 

1.46d.090,90 

1.349.744,18 

• 
em mdteUlel de 5g dategorie 

ris 
5 

44, 
8.630.298,8o 



110--
PRE FEITU RA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

SECittlAftiA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FINMA t.XLCUTURA: srEH ENGENHARIA 5/4 

FOLTIA DE ME DIÇWO: PONTE 508R[ 0 RIO ARAREAH 
o' 

ID 
F INAL 

PERIODO 

12.08.88 a 30.11.88 
CONTRATO NR 

C.P. ri 03/88 
(k)1(yili fip,4,3,/t

SI 
ARIA 

nri? t S lv I, I 310 ito tiaras' PP,' tot Orapnoto Eng. C

fl 2/3 111F:

:311.“ 

( 
ITEM 

/4"1", rra..anmento 
DISCRIMIN AÇ -A. 0 DOS SERVIÇOS U t'JI DA DOIA-40 li.Mrtst114"mi t!UNIT4RIO 

4.

MESOESINUTURA 

Escorament.o convencional m
5 

4.878,72 1.917,931 

Furmas comuns ow macieira 2 
fli 20,17 4.34709 

4.5 Formas pars concreto aparente 2 
(11 118,22 4.802,96 

4.4 Aço CA-50; fornecimento preparo a colocaçao kg 7.979 390,09 

4.5 Concret0 estrutural fck 15 MPa, preparo e lançamento, incluaive materials 
3 

33.523,41 

Concreto estrutural fck..m 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materials 
3 

RI 34,55 34.905,00 

3.7 3 Neoprene fretatio 1,4 L/M dm
3 

144,72 22.779,68 

V SOPLlit5TRUIURA 

I Escoramento cunvencional m
3 

.421,12 1.917,93 

Forma* para concreto aparente 2 
Ri 1 .379,35 4.802,9P 

5.5 Aço CA-50 fornecimento, dobragem a colocajio kg 45.731 390,09 
7.4 Concreto estrutural fck 18 MPa, preparo a lançamento, incluaive materiais m

3 
289,91 34.905,00 

5 Concreto estrutural fck ma 24 MPa, preparo e lançamento, inclusive materiais m
3 

46,40 37.553,55 

1:1 ACAHAMENTOS 

. I Plano Oa PVC )1 75mm acabado 'un 29 877,71 
Gualda-rocia um concreto armado, fornecimento ecolocelçao 116 9.874,2 

C.., 

c .4 

. 5 

Guauda-corpo tioRI ConCretO armado, fornecimento e colocaçao 

Junta ou cantoneira 4" x 4" x 5/8", fornacimunto a colocaçao 

Pintura com nata da cimento, inclusive material 

III 116 

16 

10.125,95 

31.288,53 

fti2 400 178,82 

9.557.043,4: 

87.696,94 

567.808,30 

5.112.528,11 

1.205.967,75 

3.296.675,29 

2.725.608,68 

6.624.990,46 

17.839.205,79 

10.119.308,55 

1.742.484,72 

25.453,59 

1.745.407,20 

1.174.610,20 

500.616,48 

71.528,00 



PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS fl 

SEC hETARIA MUNICIPAL DE PL ANEJAMENTO 

FIFIMA EX ECU TO NA: t.FE R ENGENHARIA S/A 

FOLHA DE MEDIÇ -A-0: PONTE 508RE 0 RIO ARAHEA0 

IdttACIO Ng 
FINAL 

PC RI000 CONTRATO Ng 
12.08.88 a 30.11.88 1 C.P. ng 003/88 

; 7, , 
( 

VIITO:w  j I I ,) , ' I ,) 1}, 
I VISTO: n rir s prfe:C..---,w--‘ 

" ,111 /1 , VI 111, ii,1910,0 , am.1,1 Enq.' OW O' da otecto 4:146Ini 
VISTO: 

, ,. 
<31,,,etairttlepetoothmelemi . niati dinento) ...-- 1 

IT EM r DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS . UN I DAD ECREA-vtoeili44114 qlpo-hA rptONITit

c.6 

v11 

Sinalizaç;o, fornacimento e colocaçio 

SERVIÇOS OE TERRA/ENCONTROS 

vb . - - 55.550,0t

- 
...1 

i.2 

Escavaç m au, carga e transporte (d. .t. :,- 14 

Eumpactaalu de aterro - 95% Proctor normal 

km), material d m3 u 11 qualidade 

3 
ro 

18.575 

14.455 

999,48 

11L.,00 

18.565.341,01 

1.705.690,01 

508-TOTAL 
. 

. 508-TOTAL 117.810.059,4 

REAJUSTE REAJUSTE 403.923.039,7 
--- -- -____ 

TOTAL C $ 521.733.099,: 

RLAJUSTE DEFIN11 1V0 . 

Lu ... Abri1/88 m 1.187,18 . OS It

1 m Novembro/88 m 5.257,54 

H ,- (-70—) A V .' 5.257 1.?..4 lold? L ib A V 

1.167,18 

R - 5,4285955 A 117.blu.059,48 

H = 403.92J.U39.79 

1 
1 

I 



STER gi Engenharia 
Avenida Marechal Mirk, Guedss, 220 - CEP 05348 

Jaguard - Sio Paulo - Fone: 288-1411 

InacrIgio no CGC/CPF(MF) N.2 33.048.240/0001-15 S/A. InverIcio Estadual N.' 111.131.325 

InscrIglo no CCM N.2 9.150.883-5 

Telex (Oil) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
1623 

INSCRICÓES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

C C M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NUMERO I FOLHAS NUMERO FOLHAS 

I ... 1 Wapres• 36.8926013.06 
DE 19  9a 

NomE CooENAT comPANHIA DE DE4LIVOLVIMENTO DU ESTADO OK mATV GROSs0 

ENDEREÇO  CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUISILJA 

LINSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTADO Sr 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. M.F. 03•4740.0113/00131032 

• 

S 

N
ÃO

 V
AL

E 
C

O
M

O
 R

EC
IB

O
 

Deve(m) a STER Engenharla S/A. ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE  ClinlitZUVID C14 1 

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE Ct4411101:4 

mts  merge LOCALIDADE 
* , 

NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 

 N/ OBRA N.'  VIDI
r 

HISTÓRICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZE 

UNITÁRIO TOTAL 

Vamp referents raajaate peovIstaris oeriode 
dm NerembreiSD is feveseire/9O de aute da 
cenetrugae dm Ponta sabre RIG AMMO. 

R is ll t! ;AU v Is 377,02007 5437154 

3608920013006 

i 

Is . 1,237,54

R . 74160509 x 5210733,099,27

R . 31681440130,06 

/ ------2- -- ---. < 
) 

Di r LI ft A 
/ 

L../ • 

30 bls. 50x7 - ¶001 o 5/87 6.0 Via - C. Receber 



$11 81818,

STER 445 Engenharia 
Avenida Marechal Mario Guedes, 220 - CEP 05348 

Jaguaró - Sao Paulo - Fone: 288-1411 

Inscrlolo no CGC/CPF(MF) N.° 33.048.240/0001-15 
S/A. 

Inscrlolo Estadual N.9 111.131.325 

InaneIclo no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 
1623 

IMPOSTO SOBRE SER VIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

INSCRIÇÕES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. CREA 

CCM 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 r 33.048.240/0001-15 SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR 

VENCIMENTO VALOR CZ$ 
NÚMERO FOLHAS NÚMERO FOLHAS 

I c/apres. 36.892.013,06 J 

• 

• 
• 

8 

o 

4 

07 DE  Março
NOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DE

ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CUIABÁ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
•. 

ESTADO MT 

INSCRIÇÃO NO C.G.C. m.F.03.474.053/0001-32 

Er, , N , „ c,.. Deve(m) a TER ngenharla S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO 
-. 

ACIMA, A IMPORTÂNCIA DE 

. . -z ' ------ :, =-7-- -. ...-- LEFF:: _ 1- 71 ., -j-=-; , _..7. - -= .3'1 , -, --' -- 
------_  - — — - ___ 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Canstrug5° " vil

ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Cuiab; 1/4 NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO 
J 

hiEs Margo LOCALIDADE Randoncipolis N/ OBRA N.' 270
/ 

HIS:TORICO QUANTIDADE 
PREÇO — CZS

UNITÁRIO TOTAL 

\ 

Valor referente reajuste provis6rio período 
de Novembro/88 Fevereiro/90 da obra de 

Construgia da Ponte sobre Rio Arareau. 

R (1 - i°)x ti z 377.020,87 - 5.257,54 

_ 

36.892.015,0. 

J 

Io 
5.257,54 

R = 70,7E509 x 521.733,099,27 x 10-3

R = 36.892.013,06/7

- EN NHA 

30 bla. 50x7 - 1.001 • 2.500 - 5/87 11.0 Via - Cliente 



g —STER 

tS 

Engenharia 
Avenld• Maroons! Mirlo Guedes, 220 - CEP 05348 

S/A. 
Jaguar.* - Sio Paulo - Fone: 288-1411 

Interlogo no CGC/CPF(MF) N.9 33.048.240/0001-15 

Inscrlollo Estadual N.9 111.131.325 

loserIgio no CCM N.9 9.150.883-5 

Telex (011) 23239 - SOTS - BR 

'N 

FATURA DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
Jig 1623 

INSCRICÕES 
MUNICIPAL ESTADUAL I C. G. C. M. F. I I. N. P. S. I CREA 

C C M 9.150.883-5 111.131.325 I 33.048.240/0001-15 I 33.048.240/0001-15 I SP 
REG. OBRA SERV. COPIADOR VENCIMENTO VALOR CZ$ NÚMERO FOLHAS NUMERO FOLHAS 

•. I ChIpTEES• 36.892.013,06 } 

• 

• 
• 

o 
5 
LU 

2 o 
LU 

o 

07  DE  Marg oNOME CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DE 19_ 90 

ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CIDADE CIZABA 

L.INSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADO MT INSCRIÇÃO NO C.G.C. m.F.03.474.053/0001-32 
.1 

' Deve(m) a STER Engenharia S/A. — ESTABELECIDA NESTA CAPITAL NO ENDEREÇO ACIMA, A IMPORTANCIA DE 

.,=7----= = -A ';gf -e_ -- -,-;• -=:t   - --__ ..- C-I't'il--. 

----- - IV - -ifirtZrr t 

CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS DE Cciristrugio Civil 

VE_Vivi__AU-__ ___-_--

•, ABAIXO DISCRIMINADOS, PAGÁVEL NA PRAÇA DE  Cuiab; NO VENCIMENTO ACIMA MENCIONADO J 
mEs  Margo LOCALIDADE  RondonOpolis N/ OBRA It, 270 
e 

HISTÓRICO QUANTIDADE PREÇO — CZ$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor referente reajuste provigrio período 
de Novembro/88 ii Fevereiro/90 da obra de 

Construggo da Ponte sobre Rio Arareau. 

R = (I - io)x v ii 377.020,87 - 5.257,54 

36.892.013,06 

./ 

10 
5.257,54 

R is 70,710509 x 521.733,099,27 x 10-3

R is 36.892.013,06 

ST If 
, 

• - - 

.. 
30 Ole. 5097 - 1.001 a 2.500 - 5/87 2.a Via - Cliente 



if& ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SAO PAULO - SP. 

Endereço Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 
Prestação de Serviço 

269 

RODOVIA BR 364 KM 199 - DISTRITO INDUSTRIAL 
78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
CGC 33 048 240/0001-15/  - Est, 13 027 391-0 

Cond. Pagto.  

/ /40 4, "e2 19442.Data da Emissão de de 

Nom•202 11?9r —. 0/0#44/d21 jio,Przsepv&aview.7-0 7",(400,y6-fiA4,- e aeggye 

Endereço  egA)--i-wo _Pce/7(60  
Cidade afiABA. Estado 

Insc. Est. CGCMF  e3. 
Quint. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

—•"--7 
PREÇOS Cz$ 

Unitario TOTAL 

 ViAlok y 1 , - Adcrir r  i,,54-  A /° / Uff,re 

.20 je ' • .6119 eali'z-  Av 
 s9er espi rreci,c47f2 Ae. m i?2,- ge44247 

4r0e44PC)  

téteA  
4.12.4sou   „?.6. .83 001.44 

ii  _  

H 
, 

 .. 

Gains. Ilvorda • Fone 421-4008- 05 Blocos 500 de 251 a 500 - Aut. 007 - P, M. Roo. - 03/88 TOTAL QS 3663920/30

I.S.S.Q.N % Sobre Cz$ == Cz$ 



t'STER ENGENHARIA S/A. 

Avenida Marechal Mário Guides, 220 - Jaguaré 

Telefone 268-1411 - CEP 05348 - SÃO PAULO - SP. 

Endow() Telegráfico SOTEREPRE 

NOTA FISCAL 
Prestglio de Serviço 

RODOVIA BR 364 KM 199 - 
78.500 — RONDONOPOLIS 
CGC 33 048 240/0001-9, — 
Cond. Pagto. 4-;5".
Data da Emissão 

DISTRITO INDUSTRIAL 
MATO GROSSO 

Ines. Est. 13 027 391-0 

 ee de 19.j 2
Nom•112W497" ("64~4 jier P:e/s/64evi  ie 000544672  
Endereço  eeArr/ (20  ./gP///4 57AA: A77./Ka 

Cidade Ci-//#4341-  Estado 

Inc. Est.  CGCMF   

avant. 

11 5'Mica 

ikog 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREÇOS QS 

Unitário TOTAL 

'eem)-7-dir re/4'165.4r 4:+t 9  000 

A/Da 6 44.0 ÇPPi/a //240 ge d.-141 

Se cfae_yi-09-06470 .440.13,tde- .4141t4,7  lo.(24-014, 

EN ARIA 

..‘1322°43.,.40 

live da - Fone 421-4008. 05 Rloco, 50:3 de 251 • 

.S.(:).N % Sobre 

500 - Aut. 007 • P, M. Roo. - 03/88 

Ce$ 

TOTAL QS 34e9209q0



ook ' 

STER ENGENHARIA S. A. 

MEMORIA DE CALCULO PARA REAJUSTE 

OBRA DE CONSTRUQA0 DA PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU RONDON6POLIS -MT 

Reajuste provisOric at; fevereiro/90 

Id 5.257,54 Novembro/88 

Io 219.325,70 x 1,7190 = 377.020,87 projetado Fevereiro/90 

K 10-3 Fator de correggo de cruzado para cruzado novo. 

377.020,87 - 5.257,54 1. 70,710509 
5.257,54 

R = 70,710509 x 521.733.099,27 x 10-3 = 36.892.013,06 

• 

AV. MAL. MÁ.RIO GUEDES, 220 - FONE: 28S-14:11 - CEP 05348 - TELEX (011) 23239 SOTS Mt - SX0 PAULO 



O. 

STER ENGENHARIA S. A. 

MEMORIA DE CALCULO PARA REAJUSTE 

OBRA DE CONSTRUCAO DA PONTE SOBRE 0 RID ARAREAU RONDON6POLIS-MT 

Reajuste provis6rio at& fevereiro/90 

Ia 5.257,54 Navembra/88 

I0 219.325,70 x 1,7190 377.020,87 projetada Fevereiro/90 

K 10-3 Fator de =magic de cruzada pare cruzada nova. 

377.020,87 - 5,257,54 70,710509 
5,257,54 

R 70,710509 x 521.733.099,27 x 10-3 36.892.013,06 

AV. MAL. MÁRIO GUEDES, an0 - FONE: 26S-1411 - CEP 0334S - TELEX (011) 23239 SOTS DR - SO PAULO 



tod‘  

PRE FEITUHA MUNICIPAL DE RONDONC5POLIS 

tcHETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

rImm4 EXECUToHAI STEk ENGENHARIA S/A 

FoI NA DE MEMO-0: 

IM 

1 

5

1 11 

5.2 

;.5 

5.4 

) 

FINAL 

PONTE SOBRE 0 RIO ARAREAU _ 
PERIOD() 
12.08.88 a 30.11.88 

DISCRIMINAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Projeto compluto 

OunUagem a PurCu33.141 

Sundagem Rotatita 

Tupografia 

EbtuCOS HiOrolOgicoa 

MO8ILIZAÇKO E INSTALAÇie DO CANTEIRO 

INVRA-ESTROTURA 

Formas comuns da madwird 

• 

CONTRATO 
C.P. ne ou3/8i 

'..,- 
x) vi  
I

 j t, .7V  b.-.)7 1f7 , 
IT f', i. 0r, 1. figialita! 
I 

at.aft:ti 
... (it linb.,..t: Ei Ou.ahni.viiiv• —i 

AO CA-50; foLnucimunto, pruparo u colucaçao 

Concreto eatrutural fck 18MPa, contucçau e lançamento, inclusive maturiala 

Escavagao para cravaçao de tuOulao a cau adurto 

material de 12 categoria 

- UM mateuial de 22 categoria 

Escavaçao 

frl 1,20 

paLa Lravaçao de tubulao a ar comprimIdJ )0 1,2u 

em material ou 12 Lategotia 

dill maturial Lid 20 catugoria 

- um material ca 30 categoria 

Auertura de base bard tuoulao a 5C Lomprimiou ,e 1,20 m 

- am material de *52 categoria 

visr2: 
Eng. C 

UPjI DADIEA• 

Us 

In 

In 

vb 

ib 

2 
In 

kg 

m
3 

m
3 

no
3 

1)1 

111 
3 

osl ?KY; irrrgTagot 

.401,11114lYrto 

58 

21,01 

24,06 

287,65 

14.234 

163,80 

18,38 

51,44 

11,58 

7,03 

44,95 

ri 1/3 

I t10;" ) K ((/A 

yisTO: - 

'1/41"---"# — ""*".-*"."' '.- • 
, 

11,eltilTA RIO IL TIYTAi .\ 
, 

• 

25.490,38 

17.556,79 

122.897,60 

41116 

4.347,89 

390,09 

34.905,00 

28.354,75 

37.863,16 

10O.887,25 

129.006,23 

191.997,75 

191.9 

1.478.442,04 

368.868,16 

2.956.916,26 

529.415,52 

580.895.88 

4.027.056,05 

1.250.670,56 

5.552.541,0o 

5.717.439,00 

521.160,31 

285.1119,80 

5.171.894,:l 

1 .4E18.090,90 

1.349.744,18 



I II 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS 

SECHE1ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

HPMA tx ECU TOR A STIR ENGENHARIA 5/A 

F tIA DE MEDIÇXO: PONTE SOBRE 0 RIO AHARLAH 
I 

fl 2/3 

i.u:L;!;io he 
FINAL 

PE N1ODO 
a 30.11.88 

1  
1.2.08.88 

i CONTRATO 
C.P. UO3/88 

N2 
no (P 1,U  1 ri ftr a Mot 0 

.tifv 
V IQ ; CiV11-'Wrlifrit4MeigreVL-0 074-WO I 3 T ° : ( 

IT E M DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
,IV..112{2 6- Milbeitimentp 

UN I DA D WA-#.03 illit; " T tfMN I T4 R 10 Ft4I1' A LI

lv 

a.1 

4.2 

4.5 

4.4 

MESOESTRUTURA 

Escoramento cunvencional 

Formas com de madeira 

Formas para concreto aparenta 
- 

Aço CA-50; fornacimento preparo e colocaçao 

m
3 

2uns in 

ID2

kg 

4.878,72 

20,17 

118,22 

7.979 

1.917,95 

4.347,89 

4.802,98 

390,09 

A 

9.357.043,4 

87.696,9 

567.808,3 

3.112.528,1 

4.5 Concrato estrutural fck a; 15 MPa, preparo e lançamento, inclusiva materiais m
3 

- 33.523,41 --

4.6 CunL.ratu eatrutural fck. = 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materials m
3 

34,55 34.905,00 1.205.967,7 

a.? Neoprene fretado 1,4 qm
5 

dm
3 

144,72 22.779,68 3.296.675,2 

V SUPLRESTRUTURA 

Eacaramento convencional m
3 

1.421,12 1.917,93 2.725.608,6 

5.2 Formas para concreto aparente m
2 

1.379,35 4.802,98 6.624.990,4 

5.5 Aço CA-50 : fornecimento, aodragem e uolocaç;o kg 45.731 390,09 17.839.205,7 

Concreto estrutural fck a. 18 MPa, preparo e lançamento, inclusive materials In3 289,91 34.905,00 10.119.308,5 

5.5 

vl 

Concreto estrutural fck g. 24 MPa, praparo fi 

ACABAMENTOS 

lançamento, inclusive materials m
3 

46,40 37.555,55 1.742.484,7 

a.1 Oren() de PVC yl 75mm acabado 'un 29 877,71 25.453,5 
c.. l..: Guarda-rodo am concreto armado, fornecimento a C.010Cd(;83 111 116 9.874,20 1.145.407,2 
a. 5 Guarda-corpo em concreto armado, fornacimento ll GOI3Ld(;;0 M 116 10.125,95 1.174.610,2 
...3 Junta de cantoneira 4" x 4" x 3/8", furnecimantu ti colocaç;u m 16 31.288,53 500.616,4 0.5 Pintura com nata de Limanto, intlusiva material 

fill 400 178,82 71.528,0 

5 

4 

O

9 

6 

9 

5 

2 

9 

O 

O



PR„ I RA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS " Pt 

st.CtiLtAtilA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

FIR HA EXECUTORA STER ENGENHAR1A 51A 

PO I HA DE MEDIÇKO: PONTE 5O8RE 0 R10 ARAREA0 

e 

I f: 

fl 3/3 

klEDi ; AO Ng 
F1NAt 

PERIOD() 
12.08.88 a 30.11.88 

CONTRATO Ng VI /PP :ic i oi 1 , 6., 
t-lkflvtl iti.JM'h

VISTO: a 1-v" mir o etto-Adol ni r , ., 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
.eztlti mini mv woke& o ?lam( vrirr 

ruNIDADEptEA oc44,114toiglokb-m'ItAINITA RIO P. - T 1. A 14 

c.c 

vil 

Sinalitaç;o, fornecimento e colocaçio 

SERVIÇOS DE TERRA/ENCONTROS 

vb - - 53.550,01 

- 
7.1 E i..avaçao, carga a transporta (d.m.t. .. 14 km), material de 10 qualidade m

3 

3 
18.575 999,48 18.565.341,0 

7.2 Cdmpactaç;o ou aterro - 95% Proctor normal (II 14.455 118,00 1.705.00,0 
__ ---__.---- - 

508-TOTAL . 51.18-TOTAL 117.810.059,4 

REAJUSTE REAJUSTE 403.923.059,7 

TOTAL C i 521.733.099,, 

hLA3Ub1E DEFINITIVO 

lu ..a. Adri1/88 . 1.187,18 

I .... Novumbro/d ..r. 5.257,54 

(1_ 2` ) A V = 5.257154 - 1.1 71 1}i A v 

1.187,18 

H — 5,4285955 A 1 17.01u.U5 ,48 

H ,-. 405.923.u59,79 

8 

9 

7 



'"".• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
--CASA CIVIL 
tr, 
ikt 

Ca 

o 
(.1 
CD 

a_ 

PAL/LCIO PAIAGUAS 

Sercel Ltda. 

ta 

CCV SISTEMA DE PFOTOCOLO 

Pf“firOCOLO NUM7P0 0.009.921-0 
0 

DATA — O. OLL. FinPA -" 

Na do Protocolo

INTERESSA DO 

CONSTRUTORA SERCEL LTDA. 

ASSUNTO 

D 111 —MOM 
Oft*. 

'7-rocesso liditatorios referente a construtora

ANEXOS 

Processo NQ 
Documento NQ 

..... 

• 

10MAT 



• 

• 

Rondonópolis, 05 de Abril de 1989 

EXMO. SR. 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DR. CARLOS GOMES BEZERRA 

PALACIO PAIAGUAS - CPA 

CUIABA - MT 

Senhor Governador, 

CCV - SISTER% DE PPOTOCOLC 

PFTTCCULU NUMEF‘G G.00'9.921-0 

DAT A - 06- 0
1-1 HCPA - 

A CONSTRUTORA SERCEL LTDA., que tinha co 

mo razão social SERCEL - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ESTRADAS LI 

MITADA, estabelecida nesta cidade de Rondonópolis, a Rodovia BR-
364, km 201, inscrita no CGC/MF sob no 17.197.237/0007-00, Ins-

crição Estadual no 13.092.546-2, vem, com o devido acato e res-

peito a presença de V.Exg, para expor e ao final requerer o que 

segue: 

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis , 

abriu, em Agosto de 1988, processos licitatórios para pavimenta-

gão asfáltica e demais serviços complementares da Rua Salmen Han 

ze e Av. Presidente Medice, ambas neste município, sendo que pa 

ra esta última apenas serviços para conclusão da Avenida. 

E nestas licitações, tomada de pregos no 

03/88 e concorrência no 04/88, esta empresa saiu-se vencedora 

vindo a assinar os competentes contratos que previam os preços 

de Cz$ 159.818.504,17 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocen 

tos e dezoito mil, quinhentos e quatro cruzados e dezessete cen 

tavos), e de Cz$ 412.708.247,32 (quatrocentos e doze milhões, se 

tecentos e oito mil, duzentosequarenta e sete cruzados e trinta 

e dois centavos), respectivamente para a tomada de pregos e para 

a concorrência. 

Formalizados os contratos e expedidas as 

ordens de serviço, iniciamos sua execução, dando cumprimento as 

disposições neles contidas, embora a contratante, Prefeitura, 

não tenha cumprido com sua obrigação inicial de efetuar o paga-

mento de 20% (vinte por cento) do prego, a titulo de mobilizaçãc 

SERCEL - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ESTRADAS LTDA 

RODOVIA BR 364 - KM 201 - FONE (065) 421-3704 - CEP 78.500 - RONDONOPOLIS - MATO GROSS 



- 2 - 

Alegou a Prefeitura falta momentânea de 

verba para tal pagamento, e, como entendemos de necessidade a um 

município em franco desenvolvimento aquelas obras, que só benefí-

cios traz a população, arcamos com os custos da mobilização e de 

mos continuidade aos serviços, já que estivamos garantidos pelo 

contrato. A "falta momentânea de verba", segundo a Prefeitura, se 

deu em virtude do não repasse da mesma pelo Governo do Estado , 

que a garantiu a Prefeitura através de convênio da CODEMAT. 

E não só a mobilização rfb fora paga. Tam 

bem as medições posteriores não tiveram o devido pagamento, ape-

sar dos serviços terem sido realizados de acordo com o contrato e 

a pasta técnica fornecida pela Prefeitura. 

Esta empresa, conhecedora das dificulda - 

des por que atravessa a Prefeitura, tendo considerado importante 

para o município aquela pavimentação e sempre no aguardo dos re-

cursos prometidos pelo Estado, deu continuidade aos serviços, mes 

mo sem receber a devida contraprestação. 

No entanto, para surpresa nossa, em Novem 

bro de 1988, quando a obra da Rua Salmen Hanze já estava conclui-

da e a da Av. Presidente Medice em fase final, a Prefeitura houve 

por bem em cancelar as licitações daquelas obras por "convenien - 

cia administrativa", cancelando, dessa forma, também os contratos 

por nós firmados. 

Foi uma decisão unilateral, ual não pa 

demos contestar por estar prevista no contrato e na legislação es 

pecifica da licitação. Porem, enquanto não cancelados os contra - 

tos vigoraram e, durante sua vigência as obras foram executadas. 

E lógicamente os serviços concluidos devem ser pagos, conforme 

disposição contratual e legal. 

Ora, estas não eram as primeiras obs a 

executarmos para a Prefeitura, e esta sempre honrou com seus com 

promissos. E é com orgulho que podemos afirmar que a SERCEL hi ' 

anos participa do desenvolvimento desta cidade de Rondonópolis 

Portanto, não havia motivos para recusarmos o pedido de continui-

dade das obras pela Prefeitura que insistentemente garantiu o re 

passe de recursos pelo Governdo do Estado. 

SERCEL SERVIÇOS COMPLEMENTARES 'DE ESTRADAS LTDA. 

RODOVIA BR 364 - KM 201 — FONE (065) 421-3704 — CEP 78.500 — RONDONOPOLIS — MATO GROSSO 
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Esta empresa 6, portanto, credora da Pre 

feitura Municipal de Rondonópolis da quantia de 586.831,18 OTNs, 

equivalente, em Dezembro/88, mês em que a Prefeitura enviou toda 

a documentação das obras a CODEMAT solicitando o pagamento com 

base em convénios não cumpridos, a CZ$ 2.811.443.631,95 (dois bi 

lhões, oitocentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta e três 

mil, seiscentos e trinta e um cruzados e noventa e cinco centa - 

vos). 
A Prefeitura alega não ter condições de 

cumprir com seus compromissos, sendo impossível guitar seus debi 

tos principalmente por haver outras empreiteiras também credoras 

na mesma situação, com seus contratos cancelados, não podendo a 

Prefeitura dar preferencia ao pagamento de uma delas em detrimen 

to das demais. 

Após anos de convívio pacifico com aque 

la municipalidade, entendeu a direção da SERCEL não ser boa solu 

c.a.° acioná-la na Justiça em busca de seus direitos, já que uma 

demanda levaria anos para ser resolvida e traria maiores prejui 

zos a Prefeitura e a esta requerente. 

Apesar de ser aquela Prefeitura a respon 

sável pelos fatos, o Governo do Estado, através da CODEMAT, fir 

mou convénios com a Prefeitura de Rondonópolis visando o repasse 

de verbas para as obras. E a Prefeitura licitou com base nos con 

vénios. 

sadas e, 

credito. 

Entretanto, tais verbas não foram repas 

consequentemente, não se efetuou o pagamento de nosso ' 

Ora, as obras são de grande vulto e a 

Prefeitura não teria condições de arcar com seus custos sem a ne 
e 

cessária ajuda do Estado. Por (esto firmou-se aqueles convênios 

de repasse de verbas, que não foram cumpridos. 

Assim, o Estado se torna co-responsável 

pelos atos da Prefeitura que licitou as obras em virtude dos con 

venios garantirem os recursos necessários para obras de total ne 

cessidade e interesse da comunidade Rondonopolitana e que só be 

neficios trouxe a população. 

Assim, pela presente vimos a presença de 
V.Exg para, com todo respeito e acato, solicitar digne-se de 

SERCEL SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ESTRADAS LTDA. 

RODOVIA BR 364 - KM 201 — FONE (065) 421-3704 — CEP 78.500 — RONDON6POLIS — MATO GROSSO 
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viabilizar recursos para o pagamento do valor aqui reclamado, de 

vidamente corrigido conforme previsão contratual e legal, uma me 

dida justa que irá evitar, inclusive, a constrangedora situação' 

por que passa esta empresa, vendo-se forçada a demitir funcioná-

rios. 

Certos da atenção e compreensão de V.E30, 

ficamos no aguardo de manifestação favorável e a disposição para 
todos e quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem ne-

cessários, aproveitando a oportunidade para renovar nossos pro - 

testos de grande estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Cons ra Sercel Ltda. 
C4A4A 

-4-"?

Francisco de Sales enriques 
Civil - CREA 84.106.904-310 

SERCEL SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ESTRADAS LTDA. 

RODOVIA BR 364 - KM 201 — FONE (065) 421-3704 — CEP 78.500 — RONDONDPOLIS — MATO GROSSO 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 042a/88 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE RONDON6POLIS/ MT., 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mes de junho do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e oito (1988), no Centro Politico Administra 

tivo, compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista , 

inscrita no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - CPA, em Cuiabg, nete ato representada pelo 1

seu Diretor Presidente Sr. ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO e seu Di 

retor de OperagOes Sr. JO g MOACIR WITCZAK, doravante denominada simples 

mente CODEMAT e de outro lado a Prefeitura Municipal de RondonOpolis - 

Mt., inscrita no C.G.C./MF. sob o n2 03.347.101/0001-72, sediada no 

mesmo municipio, sito a rua Duque de Caxias, neste ato representada pe 

lo seu Prefeito Sr. FAUSTO DE SOUZA FARIA, portador do CPF. de n2 .... 

516.357.128-15, que estando entre si justas e convencionadas, deliberar 

firmar o presente Convénio, mediante as'Clgusulas e condigOes seguint 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para: 

4 - Concluso da Avenida Presidente Medice; 

- Recapeamento Asfgltico, em concreto Betuminoso Usinado a 
Quente; 

6 - Pavimentaggo e Drenagem da Rua Salmen Hanze. 

(conforme aut. em process n2 365/ 88 de 08/02/88). 
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PARKGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

ConvZnio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das Obrigagioies 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importância de CZ$ 

2.115.609.220,53 (dois bilhOes, cento e quinze milhOes, seiscentos e 

nove mil, duzentos e vinte cruzados e cinquenta e tres centavos), que 
será liberado de acordo com a disponibilidade financeira da fonte de 

recurso. 

2. Vistoriar os serviços "in loco". 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, a localizagão do trecho a ser 

recuperado, quantificação e orçamento. 

2. Fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa 

responsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem ad-

quiridos e/ou reformados. 

3. Encaminhar à CODEMAT, comprovante da entrai da' 

prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado. 

4. Quando se tratar de elaboração de projetos deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

5. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quin - 

ze) dias, após o recebimento da lg (primeira) parcela. 

6. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação' 
de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

7. Adotar as medidas necessárias à execução do presen 
te Convenio, observadas as n as e condigOes de legislação vigente so 
bre licitação. 
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8. Manter sempre no local da obra, placa indicativa 

da mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

9. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários ad 

quiridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emissao do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: 

CZ$ 2.115.609.220,53 (dois bilhOes, cento e quinze milhOes 

seiscentos e nove mil, duzentos e vinte cruzados e cinquenta e tres 

centavos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1988. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprrimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-
gagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata res-

cisgo, por denúncia da parte prejudicada, independente de interpelaggo 

judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das partes, 
ser rescindido ou alterado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade'deste Convenio á de (480) dias, 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

que 

E, por estarem d acordo e compromissados, assinam este ins 
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trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se). efeito 

de direito, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: (7 

CPF. N2 
••••• 

C 06 de junho de 1988. 

ERNANI ADRIANO II;çln&EIL AMARGO 

Diretor Presidente 

CPF. N2 048.796.271-00 

•.010.6'
diK OperagOes 

F. N2 048.231.921-68 

FA STO DE OU ARIA 

P efeito Municipal 

CPF. N2 516.357.128-15 

CPF.N2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÕPOLIS 

Rondonópolis, 12 de Dezembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor CARLOS GOMES BEZERRA 

Dignissimo Governador do Estado 

Palácio Paiaguis - Cuiabá/MT 

Senhor Governador, 

C. 

11 trIOTOCO'1" 4L11
if - 1

[ PIS

v))fi\ 
Conforme 6 do conhecimento de Vossa Excelância, a mi 

nha administração tomou a iniciativa de realizar uma série de obras ' 

do maior interesse público desta municipalidade, conforme a relação ' 

apresentada em oficio que lhe enviei em 02 de fevereiro do corrente 

ano, no qual solicitei o indispensável apoio técnico e financeiro do 

Governo do Estado para-atingir os objetivos almejados. 

A solução do assunto foi encaminhada para a CODEMAT-

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, com a qual es 

ta Prefeitura assinou os competentes convênios, através dos quais fo 

ram assegurados a esta Prefeitura os recursos necessários ao pagamen-

to das obras. Estas foram licitadas na forma da lei e as empresas ven 

cedoras passaram a executá-las conforme o pactuado, embora desde cedo 

a municipalidade passou a sentir dificuldade para cumprir a sua par-

te, no que diz respeito a quitação das parcelas devidas na proporção' 
em que eram apresentadas as medições das obras, por falta de repasse' 
daqueles recursos, segundo o previsto nas cláusulas dos convénios. 

Atendendo a que não foram feitos esses repasses, e 

tendo em vista a proximidade do termino do meu mandato, sem o necessá 
rio tempo hábil para assumir outros compromissos com que possa solver 
as obrigações decorrentes das licitações realizadas e contratos 'firma 
dos, achei por bem cancelar as concorrências e tomadas de preços e, ' 

em consequência, os respectivos contratos referentes ás citadas obras, 
solicitando que a CODEMAT, tendo em vista os termos dos convênios as 

sinados, assuma a conclusão do que foi pactuado, assim como os encar-

gos financeiros que devem ser creditados a favor das empresas constru 
toras Ster Engenharia S/A e Sercel - Serviços Complementares de Estra 

das Ltda., que prestaram relevantes serviços a minha administração e 

ao MUnicipio de Rondonópolis. 

\s" 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONDPOLIS fls. 02 

. Comunico a Vossa Excelência que estou encaminhando 
aquela Companhia os processos de medição e o levantamento de outros 

dados que viabilizam a solução do problema. 

Contando, como sempre, com a costumeira atenção de 

Vossa Excelência, valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos' 

da mais alta consideração. 

Atenciosamente, 

Dr. USTO DE SOUZ R A-

P efeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FOLHA DE mEDIC.40 SERCEI-SERj/IgOSCOMPLEMPTTARE3, 

FiRmA EXECUTORA : OBRA: corcursio BA AV. PRESID 

TRADAS L 

NEDIC;i0 

01/FARALIZAQ10 

ITEM 

PERIOD° 

12.09.88 27.11.88 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

VISTO 

sac__ ti 

Fls. 01/04 

moto 

VISTO 
o 

FRCS oti Woberto &what 

ÇR -M IllA4111,11 c.ssa 

UNIDADE QUANTIDADE 

VISTO mAA•tpt -aiv
Francisco do Sales enlique; 

Eng. Civil CREA 84.106.9044M 

PREÇO UNITA RIO PREGO TOTAL 

1.0 

1.1 

1.2 

1.3 

2.0 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

MOVIMPITO DE TERRA 

Escarapo de Material de 10 categoria e remo9io medida no 

transporte DMT 5,0 km 
saw 

Escavaçao, carga e transporte de solos moles 

Fornecimento e execu9ao de aterro 

FAVIMErligi0 

RegularizaiZo e compacta9io do sub-leito 

Reforço do sub-leito 

Esoava9ao, carga e compacta9L da base e sub-base 

Transporte e descarga da base e sub-base INT . 15 km 

Fornecimento de Brita 

Transporte de Brita DMT . 40 km 

Fornecimento a transporte de CM - 30 

Imprima 9L (execug;0) 

Fornecimento e transporte da emulsao 

Pintura de 1iga9L (execuglO) 

TOTAL 

cor e inclusive 

m
3 

m
3 

m
3 

2 

3 

m
3 

3 
m .km 

m
3 

a3, km 

ton 

m
2 

ton 

m
2 

17.365,64 

33.334,37 

22.382,59 

26.000,00 

8.45010.0

12.480100 

187.200,00 

6.257,33 

250.293,16 

45,11 

26.46000 

111,21 

52.000,00 

1.892,99 

2.873,26 

5.115,32 

171,66 
9 

2.289,04 

2.397,36 

98,46 

6.600,00 

98,46 

114.020,30 

92,50 

104.049,73 

92,50 

32.872.982,87 

95t778.311,95 

114.494.110128 

4.463.164Dloo 

19.342.388,00 

29.919.052,80 

18.431.712,00 

41.298.378,00 

24.643.164,54 

5.143.455,74 

2.447.550,00 

11.571.370,49 

4.810.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇ-A-0 E PLANEJAMENTO 

FOLHA DE MEDIÇ40 SERCEL - 3EitiagOS COMPITIOTTARES D  ES S 

FIRMA EXECUTORA OBRA: corcLusio DA AV. PRESIDET M 

Fls. 02/04 

ME AO 

01/PARALIZAQI0 

ITEM 

PERIOD() 

12.09.88 'a 27.i1.88 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVILOS 

VISTO 

o 
rin

ramcIto 
(IA Cosarxittaal¡.ia P's.,Leiazasiat• 

VISTO 

osé cbert. Azad 
LIMA Aid AAA miot va.•-.4triusai 

UNIDADE QUANTIDADE 

VISTO 

Fra cisco de Sales I-1 nrIcrirea 
Eng. Civil - CREA 84.106.904411 

PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

2.11 

2.12 

3.0 

4.0 

4.1 

4.2 

5.0 

Fornecimento e transporte de CAP 50/60 

Fornecimento e execugao de concreto betuminoso usinado a quenI 

Xeio Fio e sargetas 

IrSTALAOES ELiTRICAS 

DemoligOes das instalagoes existentes 

InstalagOes de 46 postes de concreto R+1/15a. de altura, 

"." 

com lumiparias pe 

talas, com limpada a vapor de sodio 360 w., instalagao de alimentagao dos 

postes de concreto R+1/15 m. sera em cobre isolado tipo sintenax com isola 

mento para 1.000 v. A protegao mecinioa da fiagio sera feita tor tubo de 

PVC rígido ou tubo de ferro galvanizado. A alimentagao dos postes de con-

crate R4-1/15 m. sera feita atraves de 03 torres transformadoras trifasioas 

30 KVA - 15 KV - 220/127 v. e havera necessidade de instalagad 4e tree pion 

tee de concreto circular de alta tensao em cabo de aluminio 02  
- 

AVG, monta-

gem dentro das normas tecnicae da concessioniria C AP. 

Oar 

Demoligoes de Concreto 

ton 

U'

vb 

vb 

aa3

227,76 

4.555,20 

5.750,00 

an. 

1.963,42 

117.541,44 

29.085,84 

4.625,32 

947.721,10 

37.666.482,04 

3.593,62 

26.771.238,38 

132.491.818,37 

26.595.590, 00

947.721,10 

37.666.482,04 

7.055.785139 

TOTAL 
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FOLHA DE MEDIÇÃO 

FIRMA EXECUTORA: 

ME AO

01/PARALIZAgIO 

SERCEL - sEliVigos COMFLEMErTARES 

OBRAS corcLusk DA kV. PRESIDE* 

PER IODO 

12.09.88 .11. 27.11.88 VISTO 

(Pc 
Secretirle de Coordanação e Piar 

f 
ESTRLDAS LTDA. 

C C ramoto 
ijamento 

VISTO 

tng do„ &pa° g410ll 1 

Fla. 03/64 

gitai - c s. ompIementjvces_dp Estrallas [Ma. 
VISTO 

FrancIsco de Sales H Idiots.. 
Eng. Civil - CREA 84.106.904-3ff 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

6.0 

7.0 

7.1 

8.0 

Remoçao de bueiros tubulares 

GALERIAS 

Drenagem de slguas pluviais 

Escavavio de valas am material de ii categorial sem esooramento, 

loamento p.inclusive bota fora de material: 

Ate 115 m. de profundidade 

Acima de 1,5 m. de profundidade 

Fornecimento de material selecionado para enchimento de valas 

compacta 9&O 

Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concre 

çao simples a - 0 0,40 

- 0 0,60 

o -Ø 0,80 

Fops de visita 

Caixas de passagem 

Bocas de lobo 

DRENAGEM PROFIG*DA 

oom,api-

inclusive 

com arms-

m
3 

m3 

cl 

un 

uri 

63,96 

288,64 

2.973,79

13.271,88

168,90 

202,8o 

193,60 

6,00 

3,00 

31,60 

5.209,74 

1.258,17 

1.695,32 

2.139115 

6.721,18 

13.276,20 

17.315,11 

143.959,74 

106.592,32 

34.220,58 

333.214,98 

363.158,19 

5.041.508,71 

6.999.042,11 

1.135.207,30 

2.692.413,36 

3.352.205,30 

863.758,44 

319.776,96 

1.060.837,98 

TOTAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÁ-0 E PLANEJAMENTO 

FOLHA DE MEDIÇ —AO SERCEL Vitvigos commEmErTARE 

FIRMA EXECUTORA OBRAI COnCLITS.I0 DA AV. PRESID 

NEDÇO 

01/FARAIIZAÇIO 

PER IODO 

12.n9.88 1 27.11.88 

VISTO 

fiv 
ramctio 

VISTO 

Eng.711VIT 7L7osi Veberto (5ar4ini 

SE 
VISTO 

Pls. n4/14 

mplernedlams d feltedde liaL 

Franc:sco de Sales oprIques 
Eng. Civil - CREA 14.106.9O4.3/1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVILOS UNIDADE QUANTIDADE PRECOUNITARIO PREÇO TOTAL 

go. 

8.2 

9.0 

Dreno longitudinal oom tubo poroso e bidim 

Colchio drenante com pedra de 'a() arrumada 

Rebaixamento e re11ga9;ee de agua 

TOTAL GERAL 

Importa a presente mediv-to em Ca 744.967.124,25 (Setecentos e 

Vinte e Quatro Cruzados e Vinte e Cinco Centavos), equivalents 

Inteiros e Trinta e Cinco Centesimos de Obrigaves do Tesouro 

oTr . czl 1.598,26 

m
3 

IIYI 

2.007,93 

2.575,05 

62140 

17.314,25 

19.500,37 

17.320,50 

34.765.8n2,01 

50.214.427,77 

1.080.799,20 

CZie 744.967.124,25 

Quarenta e Qpatro Milb;es, 7oveoento e Sessenta e Sete Mil, Cento e 

466.111,35 oTre (Qua trocentos e Se senta e Seis Mil, Cento e Onze 

acional), ms base Julho/88. 

RondonOpolis T., 27 de rcvembro de 1988. 

TUTAL 
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SECRETARIA MuNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FOLHA DE MEDIÇÃO SERCEL SERVIÇOS COMPLEMETTARES 

FIRMA EXECUTORA: OBRA: DRErAGEM PLUVIAL E PAY 

Vt 

mEaçÃo

6TICA/FIITAL 

ITEM 

PER IODO 

22.08.88 si ()7.11.83 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVILOS 

RADAS LTDA 

O R SA .. HAZE 

o 

1 
c tic000 Uronscto 

Gvarliarravitre-Prainglinte 

VISTO 

enFi.bio

o,. leoberto 

Irtorama 523 

UNIDADE IQUANTIDADE 

VISTO 

Fls. 01/03 

s Comilefsen!ares 

Francisco clo Sales lionrIquas 
Ina Civil- CREA 114.106.904-3/9

PRECOUNITARIO PREÇO TOTAL 

1.0 

1.1 

1.2 

2.0 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

3.0 

3.1 

MOVINETTTO DE TERRA 
Ow 

Escavaçao de material de primeira categoria e remopo medida no corte 

Fornecimento e execu9ao de aterro 

PAVIMPTTAQX0 

Regulariza90 e compacta67o do 

OW 

Escavaçao, carga, transporte e 

Fornecimento de Brita 

Transporte de Brita DMT 30 KM 

subleito 

execuiio da base e sub-base 

Fornecimento de CM - 30 (1.3 LA
2
1 

Imprimagi:o 

Fornecimento de RR - 20 

T.S.D. com capa selante 

Meio fio e sargetas 

DREITAGEM DE IGUAS PLUVIAIS 

Escavaçao de valas em material de la categoria 

mento, inclusive bota-fora de material 

166ED escoramentO com apiloa-

m3 

ni
3 

m
2 

m3 

m3 

t. km 

ton 

m
2 

ton 

m
2 

ml 

m3

2.712,00 

19.041,77 

22.067,50 

3.640,00 

596,55 

26.844,49 

27,04 

14.234,94 

94,64 

14.234,94 

3.224,26 

1.504,39 

969,95 

3.314,88 

50,67 

4.021,93 

3.053,75 

72,99 

41.10807 

59,16 

63.421,58 

3.629,26 

2.109,37 

1.048,61 

2.630.504,40 

63.121.182,54 

1.118.160,23 

14.639.825,20 

1.821.714,57 

1.959.375,60 

1.273.502,22 

842.139,06 

6.002.218,34 

51.662.298,35 

6.801.157,32 

1.577.518,40 

10 TAL 
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ECHETAHIA MUNICIPAL DE COORDENACT10 E PLANEJAMENTO/' 

FOLHA DE MEDIÇii0 SERCFL - suivigos CONPLE(E'TPkR 

FIRMA EXECUTORA ; OBRA: DRETTAGEM PLUVIAL 

7 

I\STRADAS LTDA. 
7 / 

HAZE 

411' 

SERER - 

Fie. 02/03 

s malmentares de Estradas ltda_ 
E PAYI 

NELAÇA0 PERIODO VISTO VISTO V I STO 01/M:C7/...AA-
I 

frVICA/Fr iTAL 22.08.88 it, 07.11.88 l_ Lcava (aroma° 
Secreted° de Courcienação e Plalelaidnntn 

En. gi sberto a Bolin' 
; 

Francisco do Sales Heorlqtro 
Eng. C;vil - CREA 84.106.91:14-3/9 

ciE.%-mo 446j0n) Vitte.MT 'MR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PRECO UNITARIO PREÇO TOTAL 

3.2 Fornecimento de material selecionado para enchimento de valas., inclusive 

compactagao m
3 

5.979/16 1.470,67 8.793.371,24 

3.3 Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto 

3.3.1 Com armagiio simples a - 9( 0,40 to 248,30 5.301,26 1.316.302,86 

b - 0 0,60 m 62,10 12.401,32 770.121,97 

3.3.2 Com armagao-  dupla a - 94' 0,80 m 179,31 19.501,36 3.496.593,85 

b - 9( 1,00 m 359 • 60 28.490,07 10.245.029,17 

3.4 Berço de cascalho para assentamento de tubos, m
3 

668,80 2.587,13 1.730.272,54 

3.5 Transporte de cascalho . m
3

.1cm 94.248,74 86114 8.118.586,46 

3.6 Pogo de visita un 15,00 120.861,71 1.812.925,65 

3.7 Caixa de passagem un 12,00 99.790,76 1.197.489,12 

3.8 Boca de lobo 1141 42,00 36.951,70 1.551.971,40 

3.9 Boca de bueiro tin 4,00 114.777,87 459.111,48 

TOTAL GERAL Czt 192.941.674,97 

Importa a presente medigio em Czi 192.941.674,97 (Cento e 7oirenta e Dois Milhes, rovecentos e Quarenta e UM mil, Seiscentos e Satan 
ta e Quatro Cruzados e ‘Toventa. e Sete Centavos , equivalente 4 120.719,83 CTITs (Cento e Vinte Mil, Setecentos e Dezenove Inteiros e 

_ 
Oitenta e Tres Centesimos de Obrigago- es do Tesouto !Pacional), Dies base Julbo/88. 

TOTAL 



.E04f,JfEITURA MUNICIPAL DE RON DO NÓPOLIS • 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FOLHA DE MEDIÇÃO SERcEL SERrIÇOS COMPLEKETTTARE3 jE ESTRADAS LTDA. 

FIRMA EXECUTORA ; °BRA, t DRErAGEK PLUVIAL E PAV 3147LIKErl HAZE 

) 
• Pia. 03/03 

tFR11 1vhIn Comeemilos dastragal [Ida 

NEK:40 PER IOW VISTO 
/ , 

Hama Zirorrscto 

VISTO 
c O l . a •Lng. ... •:::; oa .• ... 

fr '--t 

VI STO 
,

coat° folini 

____LjCSEt qs 

Francisco de Sales fienrIquea 
Eng. Civil - C EA 84.108.904-3/9 

Sacretirlo de Coardsduç.ão • Clt ,-AtO 446-,01Ei Visto-PAT 5258 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS .. 
— 

UNIDADE QUANTIDADE PRECO UNITARIO PREÇO TOTAL 

OT!.1- .. Cz$ 1.599,26 
. 

• 
. 

RondonOpolis, 

, 

07 de Fovembro de 1988. 

f 

, 
TOTAL

._._ 



t> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.

INTERESSADO) A) 

ASSUNTO 

1071/89 DE 10 04 89 

DESPACHOS E INFORMAÇOES 

Conforme visita as obras de aquas pluviais e pavi 

mentagao asfiltica na cidade de Rondonópolis-MT, pode- _ 

mos constatar que: 

1- A Avenida Presidente Médice, recebeu drenagem' 

em toda sua extensão, foi duplicada e o recapeamento ' 

previsto (5,0 cm) em C.B.U.Q. cobriu integralmente os 

13,00 metros de pista de rolamento, conforme Projeto. 

Foram executadas ainda as guias  e sarjetas 

concreto. 

de 

Convem observar que não recebeu o recapeamento em CBUQ 

os trechos da estaca 0 a  estaca 5, o que perfaz o to-

tal de 100 metros aproximadamente. 

2- A  Rua Salmen Hanze sofreu _recuperação de drena 

gem de águas pluviais, tomando como base a  qaleria já 

existente na referida rua, que se encontrava  seriamen-

te comprometida_pela ausência de  capeamento asfiltico. 

Foram implantados  ramais, bocas de lobo, caixas de pas 

sagem e poços de visita. Tal rua foi pavimentadaAT.S.  

D. +  capa selante) e recebeu os serviços de execução 

de guias e sarjetas de concreto, conforme  projeto. 

Deve-se observar que  em função da falta de manuten 

cao adequada, a forte propensão do terreno a erosão e 

i's chuvas torrenciais, houve um considerável carreamen-

to de material  da pista de rolamento, o que provocou um 

estrangulamento da seção transversal da rua, da estaca 

19  a estaca 23, impedindo completamente o tráfego,  tan 
to de veículos quanto de pedestres. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Divisão Jurídica 

data: 24.04.89 

Assunto: pagamento de obras 

Interessado: Construtora Sercel Ltda. 

Processo: 1.071/89 

Ingressou a interessada com pedido que deu origem 

a este processo, requerendo pagamento de serviços que executou 

para a Prefeitura de Rondonópolis, alegando que foi contratada 

após a realização de licitação, não recebeu o pagamento respec 

tivo por falta de verbas e que as obras já estão concluídas. 

Afirma ainda em seu requerimento que aquela Pre-

feitura lhe solicitou a continuidade dos serviços apesar do 

não pagamento, conforme disposição contratual, tendo sido aten 

dida por ter garantido o repasse de recursos do Governo do Es 

tado. Tais recursos seriam repassados pela CODEMAT em virtude 

de convénios firmados com a Prefeitura. Porem, a CODEMAT não 

repassou os recursos conveniados a Prefeitura e consequentemen 
te esta não pagou a ora requerente. 

A interessada alega, finalmente, que o Governo do 

Estado, através da CODEMAT, é co-responsável pelo pagamento ' 

dos serviços por ela executados, pois a Prefeitura somente li 

citou e contratou as obras em virtude dos convénios firmados ' 

com a CODEMAT. 

Este é um caso totalmente atípico em que esta Di 

visão Jurídica játeve oportunidade de se manifestar. 

Ha nesta Companhia um outro processo, o de ng 149 
89, onde outra empreiteira está em posição idêntica a da ora 

requerente, tendo esta Divisão emitido seu parecer sobre o as 

sunto. 

Alias, sobre o assunto também emitiu parecer o Dr. 

Anibal Pinheiro da Silva, mestre administrativista, Professor' 

da UFMT e ex-procurador geral do Estado, contratado que foi pa 

ra analisar minuciosamente o fato, diante da evidente preocupa 

ção da Diretoria com a matéria. 

/ 

Dessa forma, não hi motivos para nos alongar so- 7 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -2- 4-0 

bre o tema. Apenas gostaríamos de lembrar a Diretoria da CODE-

MAT que, embora seja licito assumir a responsabilidade do paga 

mento, no é interessante para 

torne rotina, pois o correto é 

a CODEMAT que tal pratica se 

a própria CODEMAT licitar e con 

tratar e/ou conveniar, e repassar, os recursos. 

Assim, anexamos a este o parecer proferido ante 

riormente e o do Dr. Anibal P. da Silva, para apreciação con-

junta. 

Lembramos, finalmente, essa Diretoria que, em se 

decidindo pelo pagamento do prego reclamado, ha que se proce - 
der do modo previsto em nosso parecer anterior, constatando-se 

a existencia das obras, se foram corretamente construídas, etc. 

R o nosso parecer, s.m.j. 

• 

DJU/LESC/mcm 
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ESTADO DE mATO GRO 0 

DIVISA0 JURTD1CA 

DATA: 03.03.89 

INTERESSADA: STER ENGENHARIA S/A 

ASSUNTO: REQUER PAGAMENTO DE OBRAS 

A firma STER ENGENHARIA S/A, em oficio dirigido 

ao Exmo. SR. Governador do Estado, requer o pagamento de obras 

que alega ter construído no Município de Rondonópolis. 

cipado, saindo-se 

01/87 e 03/88, da 

uma ponte sobre o 

Naquele documento de fls. 01/03, aduz ter parti 

vencedora, de duas concorrências públicas, n6s 

Prefeitura de Rondonópolis, para construção de 

Rio Vermelho e outra sobre o Rio Arareau, res 

pectivamente. Que, embora tenha concluído tais pontes; cumprindo 

suas obrigações contratuais, a Prefeitura não efetuou o corres - 

pondente pagamento do prego pactuado. E mais, alem de não pagar 

pelos serviços executados, resolveu aquela municipalidade revo-

gar as licitações referentes a tais obras, tornando sem efeito , 

portanto, os contratos com a ora requerente. E isto apOs o termi 

no das obras. 

Em virtude das revogações, e consequente não pa 

gamento do valor dos serviços, a requerente solicita que o Esta 

do assuma a responsabilidade de tal pagamento pois, de acordo ' 

com a Prefeitura de Rondonópolis, o não pagamento dos serviços ' 

se deu-pela falta de repasse pela CODEMAT de recursos que teriam 

sido conveniados para tal fim. 

Uma vez protocolado na Casa Civil, o requerimen 

to foi remetido a esta Companhia "para as providencias cabíveis''

2 realmente atípica a situação que se apresenta. 

Pretende a interessada receber do Governo do Es 

tado, ou melhor, desta Companhia, o valor correspondente aos ser 

viços de elaboração de projetos e construção de duas pontes de 

concreto na zona urbana de Rondonópolis. 

Antecedendo a construção das obras foram reali-

zadas os competentes processos licitatõrios que, posteriormente, 

foram revogados. 
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Não nos cabe aque analisar aqueles processos li 

citatórios e os atos discricionários da prefeitura que, ao qUe 

nos parece, abusou do poder conferido por lei de revogar atos ' 

perfeitos, acabados e surtindo efeitos, a titulo de "conveniên-

cia adminstrativa". Não 6 função desta DJU julgar os atos da-

quele governo municipal. Mas o fato e que a Ster Engenharia está 

a solicitar o pagamento dos serviços executados, e está requeren 

do não a Prefeitura de Rondonópolis, mas ao Governo do Estado. 

Poderá a CODEMAT pagar por serviços que não li 

citou e, pior, não contratou? A CODEMAT pode se responsabilizar 

pelas obras? 

Não foi a CODEMAT a responsável pelas obras, e 

sim a Prefeitura. Porem, a Prefeitura quer eximir-se da responsa 

bilidade de pagar os serviços já executados que licitou e contra 
tou. 

Alega a Prefeitura que manteve .prévio entendimen 

to com o Governo do Estado e nos remeteu a documentação dos pro-

cessos licitatórios, contratos, editais de revogação e medições 

das obras, solicitando seu pagamento, não só a ora interessada 
mas a uma outra empreiteira também. Isto tudo em virtude desta 

Companhia não ter cumprido com o estipulado nos convénios de re-

passe de recursos para as obras. 

Realmente a CODEMAT conveniou recursos com a Pre 

feitura para construção das pontes. De um dos convénios não houve 

repasse dos recursos e do outro foi repassado valor insuficiente, 

segundo o SEFI-e CEA/DIOP, a conclusão dos serviços. Mas o fato 

de a CODEMAT não ter repassado os recursos, ou se foram insufici-

entes, não significa que tenha responsabilidade no pagamento das 

obras. 

Ora, o convênio, apesar de ser um acordo de con-

tades, um ajuste entre duas ou mais pessoas, não gera obrigação a 

qualquer de seus signatários. Ao contrário do contrato onde o 

Próprio instrumento preve obrigações, responsabilidades e pena a 

'quem não cumpri-lo. 

Portanto, a CODEMAT não tem qualquer responsabi-

lidade na realização das obras. 

0 mestre administrativista Hely Lopes Meirelles 

nos ensina que : 
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"Convênio é acordo, mas não é contrato. No 

contrato as partes tem interesses diversos 

e opostos; no convênio, os participes tem 

interesses comuns e coincidentes .... 

.... no convênio, a posição jurídica dos 

signatários é uma só e 

podendo haver, apenas, 

cooperação de cada um, 

idêntica para todos 

diversificação na ' 

segundo as suas pos 

sibilidades para a consecução do objetivo' 

comum, desejado por todos." 

"Diante dessa igualdade jurídica de todos 

os signatários do convênio e da ausência ' 

de vinculação contratual entre eles, qual 

quer participe pode denunciá-lo e retirar' 

sua cooperação quando o desejar, só fican-

do responsável pelas obrigações e auferin-

do as vantagens do tempo em que participou 

voluntariamente do acordo. A liberdade de 

ingresso e retirada dos participes do con-

vênio é trago característico dessa coopera 

cão associativa e, por isso mesmo, não ad 

mite cláusula obrigatória da permanência ' 

ou sancionadora dos denunciantes." 

Direito Administrativo Brasileiro, 8g ed., 

1981, pág. 376, Ed. Revista dos Tribunais 

Como se vê, nenhuma responsabilidade pode ser 

imputada a CODEMAT por não ter repassado os recursos previstos 

nos convénios. 

Assim, a Diretoria desta Companhia pode simples 

mente indeferir o requerimento de fls. 01/03, sem ter que se 

preocupar com possíveis problemas judiciais futuros. 

Por outro lado, embora os convénios não cumpri-

dos não tenham gerado obrigações a CODEMAT, não 
ça esta Companhia de assumir, expontaneamente. e 

cão, legal ou contratual, a responsabilidade de 

ha nada que impe 
não por impoSi - 

pagamento daque-

las obras, trazendo para si as obrigações da Prefeitura. 

A CODEMAT, na qualidade de sociedade de econo - 
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mia mista, pode assumir tal responsabilidade sem que para isto 

precise de autorização legislativa. 

Por ser a CODEMAT uma empresa classificada le _ 

galmente como "privada", regida pela lei das sociedades anônimas 

(Lei 6.404/76), tem ela o poder de se obrigar independentemente 

das formalidades previstas aos órgãos da Administração Direta do 

Governo. 

Outro motivo a autorizar a assunção da responsa 

bilidade pela CODEMAT, e o seu principal objetivo estatutário: 

desenvolvimento regional. atribuição da CODEMAT a promoção do 

desenvolvimento e, na consecução de tal objetivo constrói pontes, 

pfédibs para fins diversos, armazéns, pragas e ate cemitérios 

abre estradas, asfalta ruas, financia dinheiro, doa bens móveis 

e imóveis, coloniza, enfim, atua em qualquer área que possa vir 

beneficiar uma região, mesmo que um outro órgão do governo atue 

em tal area. 

Ora, se e atribuição da CODEMAT construir pon-

tes e, conforme consta, teve interesse na construção das que ora 

se requer pagamento, pois conveniou recursos com tal fim, nada 

obsta que arque com o valor das mesmas. 

Assim, pelo exposto, tanto pode a CODEMAT sim-

plesmente indeferir d pretensão da requerente e remete-la a Pre _ 

feitura, para que esta, na qualidade de principal responsável , 

pague o que contratou, como pode assumir a responsabilidade da 

prefeitura e pagar a interessada o prego das obras. 

Porem, se a decisão for pelo indeferimento, bas _ 

ta oficiar a empreiteira comunicando da decisão e arquivar este 

processo. Se pelo pagamento, hi que se ter certos cuidados e se 

cumprir algumas formalidades que deem certeza daquilo que se pa 

ga, tais como certificar-se da existências das pontes, se foram 

construídas de acordo com o contrato, se as medições estão corre _ 

tas, etc. Deve-se proceder a tal verificação para se saber exa-

taamente o que se esta pagando. 

Sugerimos, também, que o Setor competente expe-

ga, após cumpridas todas as formalidades necessárias e atinentes 

a tal Setor, o competente termo de recebimento da obra, já que e 

a CODEMAT que irá pagá-la. 
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Finalmonte, deve-se 
submeter este processo 

a 

apreciação do. Exmo Sr. Governador do 
Estado, para- a competonto 

autorização do pagamento P°1 ' por 
se tratar de 

valor elevado I 

e ser um gasto não 
previsto 

anteriormente, Ei bom que se 
tenha a 

aprovação do 
administrador mor do Estado, 

a quem cabe 
ditar as 

diretrizes de 
desenvolvimento .Estadual e 

aplicação dos recursos 

de que dispõe. 

o nosso pakecer, 
s.m.j. 

- . 

Che.f.
COL'LLIAT •••• 
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Em 31 de março de 1939 

=PARECER= 

Assunto: Processo licitatório. Obriga-

Oes das partes. Recursos provenientes 

de convklic. Direitos e deveres dos 

partfcipes do acordo. 

12 - Segundo a documentaggo que me foi submetida a exame.a. Pre-

feitura Yunicipal de R01D3NdP0LIS pbss em licitaçgo diversas obras v

como se vt6 doo seguintes Editais de Concorr:ancia e Tomada de Pre - 

go's: 

Concorrncias Editais Tonadas de Pregos -Editais 

001/87 7-7-87 003/83 29-7-88 

002/88 26-5-88 004/88 4-11-88 

003/88 10-6-88 005/88 1712-88 

004/88 29-7-88 

005/88 15-8-88 

008/88 19-8-83. 

Os processos licitat6rios for  embasados na legislaç.go 

pertinente s qual sejas a consubstanciada nos Decretos-leis n2s „. 

2.3001 de 21-11-1986s 2.3481 de 24-7-87 e 2.360/ de 16-9-1987. 

Sem eividas os Editais esto substancial e formalmente cor 

retos. 

Os procedimentos se processaram normalmente sem quais - 

quer impugna93oss de acordo con o que consta no bojo da documouta 

(Au em referncia. 
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22 - Das referidas licitaçiies foram concluldas, ao que tudo in - 

dica, as Concorrências n2s 001/87 e 003/88, cujos objetos se adjudi-

caram zi firma vencedora STER ENGENHARIA S/A, conforme contratos fir-

mados, respectivamente, em 27-8-87 e 12-8-1988, assim como se don - 

cluiu o processo licitat6rio atinente 11 Tomada de Preços n2 00/88 9 

saindo vitoriosa a firma SERCEL Serviços  Complementares .de Estra-

das Ltda., à qual foi outorgada a obra licitada, nos termos do Con-

trato assinado em 22-8-1988, 

32 - Verifica-se que os mencionados Contratos preenchem as con-

diçZes de sua formalização, com as suas clausulas essenciais e a - 

cess6rias bem explj:citas, consubstanciadas em documento' escrito 

segundo o qua foi previsto nos editais e em sintonia com a legis-

lação espeo1ficat não faltando nem mesmo a garantia para a execu-

ção do pactuado e a previsão das penalidades para o caso de ma - 

d1mp16ncia contratual. 

42 - Os recursos para o custeio das obras contratadas estariam 

garantidos pelo Governo do Estado, segundo informaciees de autori-

dades do Gabinete de Planejamento e Coordenação, atraWs de COLVn 

NIO, como se v pelo instrumento lavrado e assinado em 05 de julho 

de 1987, nos termos das especificagZes constantes da CLZUSULA TER-

CEIRA, Embora esse Convênio se refira ao exercicio de 19871 hA so-

licitagZes daquela Prefeitura, dirigidas ao Senhor Governador do 

Estado, para a realização de obras em 1988, e por este atendidas, 

mediante autorizagão expressa atrav4s do mesmo sistema de coopera-

ção . 

52 - Ocorre que, de acordo com essas mesmas fontes, as firmas 

contratadas jet haviam realizado quase todas as obras objeto dos 

contratos em foco, quando o Senhor Prefeito Municipal resolveu 
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cancelar, por conveniancia administrativa, os editais de licitação, 

inclusive aqueles que jat haviam produzido efeito, com o julgamento 

objetivo dos respectivos processes e a adjudicae.o compuls6ria da 

execução das obras as firmas vencedoras. 
t, de fato, o que se pode ler nos Editais de Anulação, data-

dos de 28 de novembro e 09 de dezembro de 1988. 
TrIformam, ainda, que as empresas contratadas no  receberam 

o pagamento do avençado, dando a entender que a Prefeitura transfe 

riu todo o encargo para o Estadoo Da :f a preocupação do Governo em 

como se livrar au se liberar das obrigaçb'es decorrentes da situação 

descrita. 

` 5Q - 0 assunto preocupa o Governo e a Consulta que se faztatra 

vs da respectiva Chefia de Gabinete e do Senhor Diretor Presidente 
da CODENAT - Companhia da Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

consiste em: 

a) definir responsabilidades decorrentes dos processos 
licitatOrios em tela; 

b) fixar a Dosição do Estado na condição de de co-ar-
tlei-ce des Convenios em que se alocaram os recursos pa 
ra o pagamento das obras contratadas, e 

c) como efetuar o pagamento, as firmas vencedoras, das 

obras realizadas. 

7Q - No quo diz respeito ao tema previsto na alínea a do arti-

go anterior; 4 certo que a lei, a doutrina e a jurisprudeneia permi 
tem à autoridade contratante alterar e at rescindir o Contrato Ad-

ministrative, unilateralmente, o quo se constitui em uma das carac-

terlsticas, au una das charr4das cIllusulas exorbitantes, dessa moda-
lidade contratual, come, alias, 4 deferido ao Podar Publico revogar 
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o antecedente 

Direito 

a tutela do prin 

clpio bgsico desse Direito: "o interesse plIblico prevalece sobre o 

interesse privado". 

Todavia, o exercicio desse poder pela autoridade r‘iblica 

não 4 arbitr,lrio; 4 apenas discriciongrio, isto 4, pode ser exer-

cido de acordo com a lei, uma vez detectados os motivos que jus - 

tifiquem o ato„ como a oportunidade, a conveniência e o interesse 

da Administração. Por , o respeito &s situaçOes constituídas e 

aos direitos da outra parte contratante devem ser a frenteirs on-

de 1.14 de esbarrar a ação do administrador. 0 arbítrio nunca 4 per 

mitido sob pena de ser declarada a nulidade do respectivo ato,se-

ja na esfera do Judicigrio, seja no ambit° da prOpria Administra-

ção, nos termos da Stra,A 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Essa possibilidade de anulagão do processo 1icitat6r10 

sponte proeria do Poder Publico jd vinha prevista no artigo 138 

do Decreto-lei n2 200, de 25 de fevereiro de 1967; porém, a ate] 

legislagão 4 mais abrangente. Com efeito, o artigo 39 do Decreto-

lei n2 2.300, de 21-11-1986, com a republicagão de acordo com o 

artigo 2.2 do Decreto-lei n2 2.360, de 16 de setembro de 1987,pre-

vê, in verbis 

"Art..39 - A Administragão pcderg revogar a licitaaao 

por interesse pliblico, devendo anultl-la por ilegali-

dade, de oficio ou mediante convocação de terceiros", 

prevendo o § 22 que: 

"A nulidade do procedimento licitat6rio induz a do 

contrato". 
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E nos artigos 68 e 69, entre os motivos elencados para a 

rescisão do próprio contrato, estg prevista a hipótese da cessão 

antecipada do ajuste por interesse plIblico e mediante ato unila 

teral escrito da Administracao, in verbis : 

"Art. 68 - Constituem motivo para rescisão do con-

trato: 

XIII raz6es de interesse do serviço 

"Art., 69 - A- rescisão do contrato poder Ger.: 

I - .determinada por ato escrito d° Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XIII do arti-

go anterior". 

Cumpra destacar, de logo, que a própria lei prey& as con-

sequ5ncias imediatas deSse comportamento do Administrador Pdblico9

como se ve exnileito no § 22 do mesmo artigo 69, em combinagão com 
I 

o Preceito do paragrato ,ollco do artigo 49 do mesmo Deoreto-lei 

assim: 

"Art, 69 -  

§ 22 - No caso do incise XIII do artigo anterior 
se r6 o contratado ressarcido dos prejuiaos regular 
mente comprovados, que houver sofrido, tendolainda, 

direito a: 

- devolução da garantia; 

11- pagamentos devidos pela execução do contrato at4 

a data da rescisão; 

III pagamento do custo da desmobilizagEo I 
• 

Ser. dtivida a lei faz valer o principio do eouilibrio da 

(2.2pagao financeira que nEo pe ite haja rutusa "na relagão que as, 

partes estabelecem inicialmente no ajuste, entre os encargos 
d°_-) 
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contratante e a retribuiçao da Administragão para a justa romunera,Xo 

da obra, do serviço ou do fornecimento", segundo o magist4rio de IiELY 

LOPES MEIRELLES, in "Licitaçao e Contrato Administrativo",p40193 

que ensina, ainda, quanto 6 rescisão unilateral do contrato: 

tas, 

" A rescisao administrativa pode ser efetivada por 

culpa ou sem culpa do particular contratante.No pri-

meiro caso o rozTimento do contrato se opera diante 

das faltas contratuais, como sangão pela inadimpin 

oil, autorizando a Administração a utilizar das ga-

rantias e a reter os cr4ditos do inadimplente para 

pagar-so dos prejuizos decorrentes da inexecuçao do 

ajuste, No segundo caso - a rescisão ocorre por in-

teresse do servigo lelblioo, sem que haja inadimplan 

cia ou culpa do contratante, e por isso FICA A ALM 

NISTRAÇKO OBRIGADA A LIBERAR InDIATAMENTE AS GARIN 

TIAS, A PAGAR OS CRgDITOS EXISTENTES E A INDENIZAR-

LHE OS PREJUIZOS DECORRENTES DA PREMATURA ExTiNgIo 

DO CONTRATO" (0b. cite, pg. 265). 

No mesmo sentido preleciona JOSJ =ELLA JUNIOR: 

"...Se num contrato mministrativo o interesse 

co do momento exigir derrogação de cl4usula ou cle:usu 

las pactuadas, a tal ponto que acarrete prejuizos h 

parte contratante, tom esta o direito de pleitear a 

correspondente indenização" (In Tratado de Direito A-

ministrativo, Vol. III, p4g053)0 

Essa 6, em suma, a orientação de todos os administrativis-

2 quo, como foi 1ito2 inobstante se recorhega Adminis 
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Administração certa primazia no esfera do Contrato Pb1ico, coma o 

poder de rescindir administrativa e unilateralmente o pactuado, o 

exercício desse poder 4 limitado, impondo-se que a autoridade jus 

tifique o rompimento do ajuste e respeite Quantum sufficit o "pacta 

sunt servada" e a "lex inter partes", como princípios inarTed6veis 

de todo contrato. 

Sem necessidade, a meu ver, na presente oportunidade, de 

descer a maiores detalhes, 4 evidente a responsabilidade da Admi - 

nistragao contratante, no caso a Prefeitura Municipal de Ronde:26 - 

polio, de pagar 5oe firmas contratadas os crjditos a oue fazem jtis, 

exatamente por que a rescisao dos contratos se deu sem culpa das 

mesmas, ficando, assim, respondida e indagar/do da alinea a em re 

fer6noia. Refiro-me a una responsabilidade imediata. 

82 - Ocorre, porem, que nos encontramos diante de um% situação 

peculiar e at anBmaia. 

Primeiro, ha'. qua se observar que o Estado se tornou co - 

partIcipe, portanto coobrigado nos compromissos oriundos das lici-

tagBes sub examinen, através de acordos sob a forma de CO NICS 

g o que se acha provado nos autos e ratificado tor autoridades da 

Administraqao Estadual. Ao depois, os diversos Editais de Anulf4ão, 

carreados para o'processo e at divulgados pela imprensa, do con-
ta de que o Senhor Prefeito resolveu, "per conveniência administra 

tiva"0 "consolar" os Editais de Licitagão, ouando j4 concluidos os 
procedimentos atinentes a,pelo menos, as Concorrdeincias n2s 001/87, 

003/88 e a Tomada de Pregos 003/88, cujos objetos, COMO foi refe-

rido anteriormente, ja' haviam sido adjudicados compuls6riamente as 

empresastvencedoras. Consta, pelas informa0es colhidas, quo o Se-

nhor Prefeito transferiu os Onlas do nog6oio paru o Estado. Tanto 
por isso quanto por força do CONVIIII0 se legitimam, em verdade,os 

direitos e obrigagZes do Estado em relagao aos citados contratos. 
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No significa isso, por6m, que a Prefeitura possa isentar-
se, por inteiro, das 

lado da subsistência 

align, naquilo que 6 

tolo das obras. 

suas obrigaç3es. Quero apenas afirmar quo, ao 

dessas obrieagZes, hg o compromisso do Estado 

esselicial: os recursos financeiros para o cup-

92 - Com efeito, como se sabo t o CONVPNIO vem a sei. a prg.tica 

em yoga entre entidades da Administragão P.blica, ou entre estas e 

entes particulares, para a concretizagio de objetivos de interesse 

comm. 

Ji vinha prevista na Constituição revogada (art, 13, §32)2

sob cuja gide se firmaram os contratos em questio, assim como a 

prevê e autoriza o artigo 140 da Carta Política Estadual: 

"Os Municípios poderio realizar obras* serviços e ati-

vidades de interesse comum, mediante sonv3nics con en-

tidades pablicas ou particulares, bem coma atrav6s de 

conscIrcios intermunicipais, utilizando-se dos meios de 

instrumentos adequados sua execução". 

A tZnica do acordo estg no interesse comum. Preenchida es 

sa condição e desde que o ajuste resulte do elemento consensualou 

seja da livre manifestação da vontade das partes, mac) hg que se fa-

lar na invasio da autonomia municipal, como garantia constituciore3

(art. 15 da Constituição de 1967/1969 e art. 30 da atual)0 

Esse o entendimento do Professor MANOEL GONÇALVES PI EIRA 

FILHO, in Comentgrios Constituigão do Brasil, ao examirqr o referi 

do preceito da Lex-Legum de 1967. Por outro lado, quem dilucida bem 

o assunto, com a sua peculiar objetividade e clareza 4 o Profeesor 

EELY LOPES MEIRTMLES, ao ministrar os seguintes ensinamentos: 

"Oonvênio 4 acordo, mas no 6 contrato. No centrato, 
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as partes têm interesoes diversos e opostos; no con-

vênio , os partfcipes têm interesE3es comuns  e coinci-

dentes. Por outras palavras: no contrato hg.sempre/ 

duas partes (podendo ter mais de dois signatg.rios); 

que pretende o objeto do ajuste (a obra, o ser-

viço etc,); outra, que pretende a contraprestação cor 

respondente (o prego, ou qualquer outra Vantagem) o

diversamente do que ocorre no convênio em cue não hEI 

Partes o as enJeamente participes  com as mesmas pre-

tensBes. Por ossa razão, no convênio, a posioão jur:f-

dica dos eignatg,rios 4 ura s6 e idêntica para to6c3 

podendo haver, apenas, diversificação na cooperação 

de cada um, segundo as suas possibilidades paru a - 

consecução do objetivo conum, desejado por todos, 

E prossegue o nestre: 

"Diante dessa igualdade jurfdica da todos os signa-

trios do convênio e da ausência de vínculo ccrtratwa 

entre eles, 

tirar a sua 

RI;$IONSJTVEL 

DO TEMPO EM 

qualquer Dartleipe Pode denunoig-lc e re-

cooperação quando o desejar, SC FICA.NDO 

PETLAS OBRIGAÇOM E AUF.MIEDO AS VAill'AGLNS 

QUE PARTICIPOU VOLUNTAR=ENTE LO Acortioew 

(In Direito Administrativo Brasileiro-6a, Ealçao, 

366), 

Embora não sendo contrato, do ponto de vista técnioc-Su-

ridico, 4 6bv10 que o CONVnNIO gera obrização, que Se define como 

"o vínculo prtneiro do compromisso jurfdicor compromisso abstrato 

que, transcendendo a época presente, se projeta para o futuro,con-

cretizando-se numa prestação dedare'rfacere","non facere", "prape 

taro", conjunto complexo para a mentalidade dos povos primitivos", 

as que deve ser a redra angular do comportamento jtico e ;juridico 

doe povos modernos, 
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Evidentemente, esca obrigaçao no somente se origina do que 

ficou expressamente pactuado, 00m tem assento no princípio da lye-

puneao de legitimidade e de f6 ielblica dos atos adminietrativos,/ 

sendo, pois, da essancia da moral da instituiçao que os compromis-

sos assumidos sejam rigorosamente cumpridos4 

Dessa forma, 4 evidente que o Estado se acha responsável pe-
las obriga96es assumidas, pelo menos ate o momento em que o Senhor 

Prefeito anulou as licitagees e ipso facto os contratos, pois, a 

meu entender, ocorreu como que a "denlIncia" unilateral a tglaita dos 

convnios, embora tudo no ambit° da Adminitragao deva ser 

10 - Com rela9Eo ao contido na alínea c. do item 60, isto 4 , 
como efetuar o pagamento, A's firmas vencedoras,do prego das obras 

realizadas nao 115 como fugir, a meu very das seguintes alterna-

tivas: 

a) ou se efetua o pagamento das prestagZes devidas atra-

vs do competente procedimento adninistrativo, instaura-

rado, preferencialmente, por iniciativa das prtiprias in-

teressadas4

tal hie6tese, 6 Obvio oue se t6m ClU3 cumprir ?el 

condig3= eontratuaj.s e os requinitoc previstos em lei 

tais como:-prova da re-lizagao do objeto do contrato 

pelo manos ate a etapa a ser paga;-prova das medigBes, 

na forma prevista no contrato; prova de quitaçao do en 

cargos trabalhistas e sociais e outras. 

Evidentemente, a soluço administrativa, revestida 

das formalidades legais, al6m de mais objetiva, ofere 
ce a oportunidade de negociagZes, coma abatimentos , 

parcelamentos e adequagao do pagamento s dispanibili 
dados financeirasv ate mesmo sem corroçao; 

b) ou se remete o assunto para a via judicial, sujai-
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ta As consequancias aloat6rias e imprevislveis, com os 

anus legais e de praxe, o quo se constitui em fato not6-

rio: 

Sex g questão de opção, ore pcderg resultar de ent iren 

to prévio entre as partes interessadas. 

1/ . Sendo certo o direito das empresas de receberem os seus 

créditos, o que resulta, no caso, no s6 da obrigagao contratual, 

as também do dever moral "de indenizar toda obra, serviço 

recebido e auferido pelo Poder Público, ainda ono sem con-

trato au com contrato nulo, porque o Estado não pode tirar provei 

to da atividade do particular sem a correspondente indenização" 9

oonfornda jurisprudência remansosa dos Tribunais (v,p,ex.,RTA 48/25; 

RP 151/105), deve o pagamento desses créditos ser feito nas foz - 

nas sugeridas no item anterior. 

Como oelo COLNZNIO„ segundo o visto linhas atrgo, a si-

tuação juridica dos participes cri igual; considerando, porém, ous: 
o Governo do Estado se resoansabilizou pelos recursos financeiros 

e considerando finai, a posição da Prefeitura, qua deliberou pe-

lo cancelamento unilateral das licitagBes e ipso facto dos resole 

tivos contratos, como que saindo da relagio processual, cabe ao 

Estado, honrando o compromisso, efetuar o oagameato enfocado, 

12 - Quitados os créditos roferentos s obras realizadas, en-

tondo que ao romanescente se pode dar o seguinte tratamnmo: 

a) desde que haja interesso do Estado, ous se o li-

cite, isto 4, quo se submeta a novo prpcodfmento li 

citatério as obras faltantosq parocendo-me difícil 

senão impossível fair em ronovaoão do contrato,por 

que em verdade este foi extinto com a rescicao; 
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b) ou que se vaia &a faculdade preTtsta no artigo 22, 

inciso Vs do Decreto-lei 20300, de 21 de novembro de 

1986, com a redação que lhe deu o Decreto-lei n220360, 

de 16 de setembro de 19871 desde que se observe a li-

mitagao percentual prevista no artigo 55 e § 12; 

c) ou que se lance mao da figura da Inexigibilidade

criaggo nova - prevista no § 2q, do artigo 23, do 

supra citado Decreto-lei nQ 2.300/86 

2 o nosso entendimento, somej. 

Ani-1 :-J...nkeirc da Silva 

OAB/LT 260 

CPF- 001954561-49 

Endereço atual: rua So Benedito, 381 

Fone 322-5302, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

PROCESSO Ng 0.009.921-0 

INTERESSADOS: CONSTRUTORA SERCEL LTDA E CODEMAT S.A. 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO GOVERNAMETAL 

PARECER 

Senhor Secretário-Chefe: 

A CODEMAT S/A. é uma empresa estatal 

do Estado de Mato Grosso, constituída sob a forma de socie 

dade de economia mixta - sociedade anamima cujo controle a-

cionário pertence ao Estado de Mato Grosso como tal, juridi 

camente, a autonomia administrativa que legalmentepodeexer 

citar é total, e a urgência do acionista majoritário, no ca 

so o Estado de Mato Grosso que se representa legalmente pe 

lo Governador do Estado, se realiza através de leis, decre 

tos, portarias e regulamentos, ou pelas deliberações majori 

tariamente aprovadas pelo voto das Assembleias Gerais, cujas 

decisões, é curial, são do Governo do Estado que é o seu a-

cionista majoritário, e se representa legalmente,peloGover 

nadar. 

Em síntese, a ingerência do Governa 

dor do Estado na administração das sociedades de economia 

mixta do Estado se realiza através, primeiramente, da orien 

tagao por ele transmitida ao Presidente da Sociedade, que 

ele nomeia quando o elege como acionista majoritário que 6, 

depois através de portarias, decretos e leis expedidas pelo 

Governo do Estado. Nas decisões administrativas das socieda 

des de economia mixta do Estado a "vontade" do Governo exte 

riorizada através de seu Governador, se realizada nas Assem 

bléias Gerais, quando, como acionista majoritário, determi-

Mod. 01.0.06 10MAT 



ESTADO DE MATO GROSSO FOLHA 

CHEFIA DA CASA CIVIL Processo 

na, aprova, referenda, ou não, os atos da Direção da socie 

dade. 

Na hipótese do presnete processo, pa 

rece-nos que a decisão a ser adotada pela CODEMAT S.A., den 

tro das alternativas legalmente válidas indicadas no item 

10 do jurídico e judicioso parecer de fls. devera ser da 

Diretoria da Sociedade, "ad referendum" da Assembleia Geral 

a ser convocada na forma da lei. 

Isto posto, mesmo porque a questão ju 

ridica em debate foi, exaustivamente examinada no parecer de 

fls. , subscrito pelo eminente Professor Anibal Pinheiro 

da Silva, quer nos parecer que o presente processo deve re-

tornar a CODEMAT S.A. para os fins sugeridos neste parecer. 

Cuiabá-MT, sto de 19 

. RENATO DE ARRUDA 
'Assessor Jurídico do Governador 

Mod. 01.0.06 IOMAT 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

DIVISÃO JURÍDICA 

Parecer n9 73/89 

Data: 27.09.89 

Processo n9 1071/89 

Interessada: Construtora Sercel Ltda. 

Trata o presente processo de pedido de pagamento formulado pela 

firma CONSTRUTORA SERCEL LTDA., por obras realizadas no Municí-

pio de Rondonópolis. 

Após ter passado pelos Setores competentes, recebendo despachos, 

informações e documentos, inclusive o parecer desta DJU, o Che 

fe da CEA/DIAF solicitou informações quanto ao pagamento, uma ' 

vez que as medições estão em OTN, já extintas. 

Alem da extinção da OTN ha o problema da correção monetária no 

Ines de Janeiro p.p., pretendendo a interessada aplicação do in 

dice inflacionário, ao passo que com o chamado "Plano Verão" 

pregos e salários foram congelados. 

0 entendimento sobre o caso não 6 pacifico, uma vez que, a fim 

de se manter equilíbrio financeiro entre as partes, equilíbrio' 

este previsto pela Lei da Licitação e pelo Código Civil Brasilei 

ro, há órgãos governamentais, tanto estaduais como federais e 

municipais, utilizando-se de diferentes critérios de correção e 

substituição da OTN. 

Segundo informações obtidas junto a vários órgãos, principalmen 

te federais, a maioria está se utilizando do critério adotado ' 

pela Caixa Económica Federal - CEF. Em contato com tal órgão , 

nos foi fornecida a anexa cópia de telex circular, onde é pre-

visto reajuste de 35,48% (trinta e cinco inteiros e quarenta e 

oito centésimos por cento) ao valor do debito e, após, a conver 

são pura e simples para BTN, criado pelo "Plano Verão". 

Embora seja um critério estipulado pela CEF para seus próprios' 

contratos, outros órgãos federais o adotaram para contratos de 

obras, compras e serviços. 

Outro índice que pode ser adotado por esta Companhia 6 o da 

derneta de poupança para o mês de Janeiro e, após, a simples 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

conversão para o BTN. 

Também poderá ser adotado como índice de reajuste o IPC, índice 

que mais se aproxima da realidade inflacionária. Porem, este é 

o de maior desvantagem para a CODEMAT, pois da reajuste maior 

que o BTN e a poupança. Enquanto em Janeiro não houve reajuste' 

da OTN/BTN e a poupança foi de pouco mais de 30%, o IPC ultra - 

passou a casa dos 70%. 

Finalmente, pode também a CODEMAT simplesmente transformar o va 

br devido em BTN e não conceder reajuste para o mês de Janeiro 

passado. Porem, embora seja licito, não se estaria mantendo o 

equilíbrio financeiro pretendido. 

Dessa forma, com a extinção da OTN o índice indexador que po 

de ser utilizado é o BTN ou o IPC. Preferencialmente o BTN, in 

dice indexador criado para tal fim, ao contrário do IPC que me 

de a variação de pregos. 

2 o nosso parecer, s.m.j. 

41.4 or& a• dame eamr“ 
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MSG. 131/89 
DE: ADSAN 

AAS GEROES 

BR+ 

BR 

BR 

TELEX CIRCULAR 

ASSUNTO: ATUALIZAÇA0 DOS SALDOS CREDORES DOS CONTRATOS DE EMPRESTIMDS 

E REPASSE DA AREA DE SANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

SENHOR GERENTE GERAL, 

1 OS CONTRATOS DE EMPRESTIMOS E REPASSE DA AREA DE SANEAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO URBANO - TANTO AQUELES CORRESPONDENTES 
R OFERAÇOES LASTREFDAS COM RECURSOS DO FGTS, QUANTO CS VINCL.LADOS 
A FINANCIAMENTO DO FAS - DEVERAO TER SEUS SALDOS CREDORES 
REAJUSTADOS CONFORME AUTORIZADO PELO SR. PRESIDENTE DR CEF1 DE 
ACORDO COM C3 SEtT_INTES CRITERIOE: 

1. 1 0 SALDO A DESEMBOLSAR (SALDO CREDOR), EM OTN, EXISTENTE EM 
31.01.89, SERA ATUALIZADO FELO INFC DO FROPRIO MES DE JANEIRO/8E1 
CORRESPONDENTE A 35,48'/' E, EM SEOUENCIA, SERA MULTIPLICADO POP 
NCZ$ 6,17, DAI RESULTANDO 0 VALOR DE CRUZADOS NOVOS R SER LIBE-

RADO A PARTIR DE 01/02/89. 

1.2 ESSE VALOR DE CRUZADOS NOVOS, ASSIM OBTIDO, SERA CORRIGIDO, 
PARTIR DE 01.02.89, PELA VARIAÇA0 DO BONUS DO TESOURO 

NACIONAL (BTN), QUE, ATE AQUI APRESENTA OS SEGUINTES VALORES: 
FEVEREIRO/89 - 1 BTN = NCZ$ 1,00 
MARÇO/89 - 1 BTN = NCZ$ 1,0360 
ABRIL/89 - 1 BTN = NCZ$ 1,0991 

1.3 OS VALORES EXPRESSOS EM OTN, NOS CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSOS, 
DEVERAO SER REAJUSTADOS PELO INPC DE JANEIRO/89 (36,48'/ ), 
CONVERTIDO PARA CRUZADOS NOVOS PELA MULTIPLICAÇA0 POR NCZ$ 6,17 
E, EM SEGUIDA, TRANSFORMADOS EM BTN, CONSIDERANDO-SE QUE 1 BTN 
= NCZ$ 1,00, EM FEVEREIRO DO CORRENTE ANO. ASSIM, A REFORMLLAÇA0 
DOS CRONOGRAMAS SERA FEITA PARA CS DESEMBOLSOS A PARTIR DE 
01/02/89. 

1.4 AS EVENTUAIS PROPOSTAS DE REVISAO DE PREçOS SETORIAIS, ALEM DR 
VARIAÇA0 INDICADA NOS ITENS ANTERIORES, DEVERAO SER INSTRUIDAS 
JUNTO AOS DEPARTAMENTOS CORRESPONDENTES (DESArJ OU DEFUR), COM AS 
JUSTIFICATIVAS CABIVEIS. 

2 AS OPERAÇOES APROVADAS A PARTIR DO DIA 16/01/89, COM VALORES EM 
CRUZADOS NOVOS VINCULADOS AR OTN, DEVERRO SER ATUALIZADAS DE 
ACORDO COM 0 MESMO CRITERIO INDICADO NO ITEM 1, DESDE QUE SEUS 
OR9AMENTOS TENHAM SIDO ELABORADOS ANTERIORMENTE R 16/01/89. 

ATENCIOSAMENTE 

IRVANDO MENDON9A PIRES 
ADJUNTO DA DIRSA 

611813CEFE BR 
BUMBIKERE BR 

652124CEFE BR 

613834CEFE BR 
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r Construtora Sercel Ltda. 

Rodovia BR 364 - Km 201 - 

RONDONÓPOLIS 

Rodovia BR 364 - Km 201 
Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

Rondonripolis 

CGC 17 197 237/0007-00 

Mato Grosso 

lnsc. Est. 13 092 546-2 
Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

MATO GROSSO Data da Emissdo 29  de  MARÇO de 19  90 

e 
FATURA N 

 FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO PARA USO DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
.° 

VALOR NC74 N. DE ORDEM 

006/90 20.709.398 93 006/90 C/APRESETT. 

Desconto de ate 

Condições Especiais 

Nome do SacadoCODEMAT—COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE M GROSSO 

Endereço PALA CIO PA IAGUAS t BLOCO ,GPC — CPA 
Municiplo CUIABÁ — MATO GROSSO Estado MATO GROSSO 

Praça de Pagamento CUIABÁ — MATO GROSSO 

cGC(MF)03.474.053/0001-32 Insc. Estadual 

Valor por

Extenso 
. • ,. 

9 / • . 1 4 001 • - --,,, PT 

;--  , ,,v3,pyr  ly i - ii.le/L,  le ily-/aly j T/iy, , ,ili, 4_/ nAl/ty . x ../- 4,C .,ily • my 411e,,Lty iNgy , 21y;/fLi,‘ N/fity ,/fliy/finy /0y-ii/N

' / -5&V ' • S. --A l  , . /t e.:0 ?4e '' '' '' i \-;!'eW 4 ?'' M l.e lW 4- N 'e -O SN i '' O rgM 
V M 

Reconlieço(emos) a exatidao desta Duplicata de Prestação de Serviços na importância acima que 
pagarei(emos) A Construtora Sercel Ltda., ou it sua ordem na praga e vencimento acima indicados. 

Em / / 
DATA DO ACEITE ASSINATURA DO SACADO 

1/4 -I 
Gráfica O Grêmio - MOD. 25 - lo BLS. 5ox3 08/89 



r$ERCEL NOVA DENOMINKAO SOCIAL3 
CON'I'AUTOR A S IT DA 

NOTA FISCAL 
Prestação de Serviços 

• • 

SE RCIEL Serviços Complementares de Estradas Ltda. I.aS 1 CI I TE 

Rodovia BR 364 - Km 214 - Fone 421-3704 

RONDONOPOLIS 

107 

Rodovia BR 364 Km 214 - Fone 421.3704 - Rondonápolis - MT 
CGC 17.197.23710007-00 1NSC. EST. I3.C92 646-2 

Natureza da Operação: PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 

Data da Emissão da Nota 21 / C.3 / 19qv 
MATO GROSSO IMPOSTOS SORRE SERVIÇOS 

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS 

Nome

Endereço We/1'Q , p4um ato 
Municipio  Pei.PeoP

CGCO 3.474 0s3 

10 me- 440/At NM X -  q(2.0f0 
9 N.° Sala 

NI, 01230WD 

- 32 lnsc Est. Cond, de Pagto. 

Estado Pedido N.° 

Ouant Unid. Di scr iminação dos Servi ços 
PREÇO (r$ 

Unitário TOTAL 

40c,p9E141) 14P1, IJOS 5f-124Kim ze-: zar_AP. 
e 

s 

. 8 4- 
 P  

:ct.e) 93 
 5. . $) 

g2f., E. N. el k6,* ---r.ht 
,,,rutir) Ce. lE 

L 'DE, itiCCA. ..,14 

 P9i) 

IN 

NI ;. t .i.170P 

1\
or-) 

e 
7:C., PO•r=i) 

c,, , .,  r.o,J 
Pk7P12.4)  Oritt,","

LO titP r

• 1;:g  t 

QE,SSO 10 71. eq 1Z‘ .et() -V 4€9' 'Do Otja 

Imposto sobre Serviços 
VALOR DOS SERVIÇOS Cr$ (20.1Cq.3% 9 3 3 

Cr$ .. 
NÃO VALE COMO RECIBO (Calculado pela aliquota Cr$ C 3 

r „_,, „ 
de %) TOTAL DESTA NOTA Cr$ I 2Q 9 1..33€ ci3 ) k.. 

L 

.) ..) 
GRAFICA MODELO LTDA. - FONE 421-3517 - R. - MT - Inac. 13 109 708-3 . 05 blocos 50:4 de 001 a 250 - Aut. 189 - Pref. MufficIpel de Rondon6polie - 12 84 



Rodovia 

‘.RONDONÓPOLIS 

Construtora Sercel Ltda. 
Rondon6polis 

CGC 17 197 237/0007-00 
BR 364 - Km 201 - Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

MATO GROSSO Dcta do Emissão 29  de 

Rodovia BR 364 - Km 201 

Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 
Mato Grosso 

Insc. Est. 13 092 546-2 

MARÇO de 19  90

FATURA N.° 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
PARA USO 1-71--" ‘A 

VALOR RUA N. DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

006/90 20.709.398,93 006/90 C/A PRESENT . 

Desconto de ate 

Condições Especiais 

Nome do Sacado CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE M. GROSSO 

Endereço PALÁCIO PAIAGUAS , BLOCO GPC - CPA 

Município CUIABÁ — MATO GROSSO Estado MATO GROSSO 

Praça de Pagamento CIABÁ — MATO GROSSO 

CGC(MF) 03.474.053/0001-32 Insc. Estadual 

Valor por

Extenso

,i.e.,w.x,,, ,,,.- 
j: 4WW- 

M' ' ''''' 1-,-?---* ='; ' \?=, •1-

- i • • 
0.1 . 

-7; ç--,.,\‘ Y4 \- R7'5t 

'''24 I*, , 1 : 1 vi h 4),ZOM 
, 7 , _ -,L, ; v- •;,:.*:=1M -

\IV \-70. \--0 \=.7* /.=A‘\="1 "*,% '.-.40 --2 =-10 0. --1; '/' 4,ft -2rO li4e\y211=0. 1A 

=-1

Deve(m) it Construtora Sercel Ltda., referente a Prestaçâo de Serviços abaixo discriminados. 

.1 

QUANTIDADE DISCRIMINACAO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

- Pagamento final dos serviços de Drenagem 

Pluvial e Pavimentação das ruas Salmen Han 

ze e Av. Presidente Medice conforme Plani-

lha de medigao da Secretaria Municipal de 

Coordenagao e Planejamento da Prefeitura

•  

 ' 

Municip4 de RondonOpolis e Processo Ng 

1071/89 de 10.04.89 da CODEMAT  4 0.709.398,93 

TOTAL , 4 20.709.598,93 

J 
GRÁFICA O GRÊMIO - MOD. 23-A - lo BLS. box3 - 08/89 NÃO VALE COMO RECIBO 



.4 

,„1.A0 
, 

CARTA  DE CESSÃO DE CREDITO 8 061: 901! 

/4%1BA.Xlf‘

Instrumento de Cessão de Crédito que entre 

si fazem, de um lado a Companhia de Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso, na 

qualidade de cedente, doravante denominada 

CODEMAT e a 

na condição 

da EMPRESA, 

empresa Construtora Sercel Ltda 

de cessionária, adiante chama 

com interveniência do Gabinete 

de Planejamento e Coordenação e da Secreta 

ria da Fazenda do Estado de Mato Grosso - 

SEFAZ, segundo as clausulas c condiçOes se 

guintes: 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REPASSE DE RECURSOS A CODEMAT 

1 - Os recursos objetos desta cessão são oriundas de dota 

Oes orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - EXISTENCIA DO CREDITO DA EMPRESA 

2 - Na execução dos serviços de asfaltamento da Avenida Pre 

sidente Medici na cidade de Rondonópolis-MT., conforme pro 

cesso n9 1071/89-CODEMAT, de 10.04.89, a EMPRESA torna-se 

credora da importancia de CR$ 20.709.398,93 (Vinte MilhOes, 

Setecentos e Nove Mil, Trezentos e Noventa e oito Cruzeiros 

e Noventa e Tres Centavos), equivalentes a 701.065,30 BTN's. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CESSÃO DE. CRÉDITO 

\ 

3 - Reconhecido pela CODEMAT a exatidão do .créditO referi 

do na Cl usula Segunda, a EMPRESA, com concordância ao GPC 



caRtÓalL criT1 
••• 

•••••••••.........••••••••• 

TA• 

W66% 1. Fos. . . 1.; 

fac,;•a 

JOZtJ Ve:17 . 2ri 

Faeso Cezai FLrairo. 
Rua CeInto. Cost3, C'Lij 

Fone 322 - 8609 Cuiab6, MT., 

11 I 

• 

A (:,reoAnte futor:o9ia foi p 

o achada contorne o 

Ern tost. 

lm confetti 

vsrdads 

lenn 



' f 

e da SEFAZ, transferiu a CODEMAT, e esta CEDE, no mds 

do Artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro, em 

da divida, parte dos créditos de que o titular por dotação 

orçamentaria. 

liquidação 

3.1 - A presente cessão é feita em carater pró-solvendo o 

brigando-se a CODEMAT na qualidade de cedente, com respaldo 

nos Artigos 1.074 e 1.075, do Código Civil Brasileiro, pelo 

implemento dos deveres pactuados, respondendo pela solvabi 

lidade dos compromissos assumidos considerando o prazo indi 

cado na Clausula Quarta. 

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE.PAGAMENTO 

4 - O credito ora cedido, sera, nos termos da Legislação 

em vigor resgatado junto a Secretaria de Fazenda, impreteri 

vel e improrrogavelmente nas seguintes datas: 

15.08.90 valor: 233.688,44 BTN's 

15.09.90 valor: 233.688,43 BTN's 

15.10.90 valor: 233.688,43 BTN's 

acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano e vincu 

lando para tanto ate 10% (dez por cento), das parcelas do FPE-

Fundo de Participação dos Estados, nas épocas do vencimento. 

CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES LEGAIS, FORUM E VIGÊNCIA 

5 - Aplicam-se ao presente instrumento, supletivamente as 

disposigOes do Código Civil Brasileiro, particularmente a 

quelas constantes do titulo III, Artigo 1.065 e seguintes 

do livro II). 

e'' 
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5.1 - A presente cessao e feita em carater irrevog el e Ir.

retratavel vinculando os recursos das partes. 

5.2 - Fica eleito o FOrum da Cidade de Cuiaba-MT., para di 

rimir quaisquer controversias oriundas do presente ajusta 

mento, que subscrito na presença de duas testemunhas, la 

vrado em quatro vias entrando em vi-Oi.—ha presente data. 

CEDENTE: 

Cuiaba-MT., 29 de março de 1990. 

BC") C YA.

1// c1 
Companhia de Deséjivólvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 

CESSIONARI 
Constru 

INTERVENIENTE: 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

Secre 

Gabinete 
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LIVRO 154

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ O GOiraril' TO 

REPUBLICA FFDERATIVA DO  BRASIL Oarr,-,: eproi;.77,1,6ilda 
IRFIELIÁO Ah1EC vt ' 

CAlCitIO DO 1: OFÍCIO - 3 ' 

I ra , 11139*- d:)ertoli, 
COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO DLO, SUCESSORA 

0
r:7\,/

- 
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FOLI-I  131

000 

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano do Nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Cristo de mil novecentos c noventa(1.990) . aos 30 (trinta) 

dias do nii?s de ILargo(03) nesta tidade.c conearca de Cuiabá, •Estado de Mato Grosso, Rrp6blica Federativa cio 

Brasil, em meu Cart6riO, à Rua Comandante Costa, 663 - perante mini Tabchã GLORIA ALICE FERREIRA DE-CIGLI 

comparece como outorgante. O GOVERNO DO ESTADO D3 MATO GROSSO, inscrito no - 

CGC/MF sob n2 03,507,415/0001-440 com onderego no Centro Politico Adminis 

410raivo, Pal4cio Paiaguce4„ nesta Capital, mote ato representado polo sou overnador, Dr. C,MLOS GOLIES BEZMIRA, brasileiro, casado, advojado„ porta 

dor da adula de Identidade OAD-LT no 715 e 'merit° no Cadastro das Fes -

soas *Joao do Ministó'rio da Fazenda sob ne 000.349.391-34p residente e-

demiciliado nesta Capital, devidamente autorizado pola Lei .12Q 4.016, de - 

12 do Dezembro de 1.984, e pelo SecretcTrio da Fazenda, Dr, VALDECIR FEL - 

TRIU„ brasileiro, desquitado, economista, inscrito no OFF sob numero -/-

079.18/.731-49, residente o domiciliado nesta Capital, em que cedente a 

Companhia do Dosenvolvimento do Estado de mato Cresso-CODEMAT„„. 0..00.. 
0000,094.000000•00 ***** 00 

a 

reconhecido 

0000000000 OOOOO 4,01009000.0 

000000000 OOOOO 0000.00o000 

com próprio de mim Tabeliii, à vista de documentos acima mencionados, dc cuja capacidade 

jurídica dou f6; então por el me foi dito que, por este Público Instrumento nomeava c constituia seu 

bastante PROCURADOR CONSTRUTORA SERCEL LTDA,, inscrita no CGC/MF sob ns-
17.197.2374001-07, com sede a Rua Pium-i, n2 461, EniDro Cruzeiro, na Ci 
dado de Belo Horizonte, Estado do ntmns Gerais, dom os maio amplos, gerais 

e ilimitados poderes, em carter irrevog4e1 e irretratSvel, nos termos - 

dos inciaos I e II do artigo 1.317, do Ci¡digo Civil BrasilOirop para o fim 

especial de receber, remeter, transferir, solicitor a retengElo eAu movi-

=tar, junto.a aencia local do,Bando do Brasil S/A., ou a que vier a on 

bstituf-la nacondigtTo da agancia repasoadora, as quotas par-too do FFE- / 

Fundo de Participaggo doe Estados que couberem ao Estado do Mato Grosso,-

normais c/ou extraordinA'rias, na data de 15/0'8/90 e parcela equivalente a 

233..683,44 BTN's.(duzentos e trinta e trt:0 mil, ooiscontoco oitenta o oi 

RUA COMANDAN1E COSIA, 663 FONE: 322-8609 — COMARCA DE CUIAM — ES17,1:0 IJE MAIO 



r--
to virgula quaronta e quatro Bonus do Tesouro Nacional) e nas datas de 

15/09/90 e 15/10/90, ao parcelas equivalente 233.G88,43 233.683,43 BTN's (duzen 

too e trinta e tr6s mil, seiscentos e oitenta e Oito viraula quarenta e .-

rtr5s Bonus do Tesouro Nacional), totalizando 701.065,30BTNs acrescidos - 

do juros de 12cit (doze por canto) ao ano. Podendo a OUTORGADA praticar to-

do e qualquer ato necossdrio ao fiel cumnrimonto desta mandato e, em cope 

ciai, receber e dar quitaga.o, solioitar cobrança atravSs de dSbito om con 

ta-corrente, substabelecer, e tudo main praticar, ainda que o ato no es. 

toja expressamente anunciado mete instrumento, .que daremos por born, fir-

ma e valioso. (sob minuta)„ 
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Assim  o disse 
aceit 

( 

assina comigo 
do 

't

co.- -

• 

00 ,!00000000. 

.41000* 

dou fé, Pedi este instrumento que lhe 
Tabeliã que mandei datilografar. 

fiz, 

• OVondo• 

Cmiab4-U2., 3i de Margo de 1 50-

Em Testa( 

trio do 12 Oficio quo a c5 p„- bscrevo .

• :n. 
• .• • ,0 Taboli,r 10 Car 

u 
assino em pdblico e

N‹ 
"•••• 

moa 

)Da Verdade 
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• 
.1,••••• 



$ERCEL NOVA DENOMINAM) SOCIALS 
CCNSTRUTORA RCEI. LTDA 

Serviços Complementares de Estradas Ltda. 

Rodovia BR 364 - Km 214 - Fone 421-3704 

RONDONOPOLIS 

NOTA FISCAL 
Prestação de Serviços 

SÉRIE sA. 

1. a VIA - CLIENTE 

./dra .1111 

Ar2 1 0 6 

Rodovia BR 364 Km 214 - Fone 421-3704 - Rondon6polis MT 
CGC 17.197.23710007-00 INISC. EST. 13.092 546-2 

Natureza da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Data da Emissão da Nota 0 8  / / 19 gu,MATO GROSSO IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 

Nome  WOS tr .  P 3 Pr 

Endereço 1.4 c ‘,.40 

Municipio 

CGC  747 053 

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS 

(14  
070010'5 7 

Estado 

Insc Est. Cond, de Pagto. 

141 
GlatosSo

Pedido N.°  

Ouant Unld. Di scr iminação dos Servi ços 
PREÇO0 

Unitário TOTAL 

• — 

 [41 ;t4 

-rs1 

. 

 t..041) 

- ef NI TO 
l, I 4 

piac 'E 

tos 

N. 

,quO:tos 2Dixislp_  
-7—

Nic). "Wpb 
l 
I 3.11:4 f  iti 

..  

9 3 . 1,-  li 

pro,' i-oqd if. 

ID  ._  -r -'i'11)129 
 US t   

.Dp tc)0D'Es 

 1ORI'L4i0 te. mir.p. 

 0Li "m.,  4-IzerZ, r4  , 
rrit)

m s6^0 v.i'' LOVIIRR N. o4:sci  
91' . 

Imposto sobre Serviços 
VALOR DOS SERVIÇOS JCRS ("CIA as ) 

C 
4243 .eas • • ." r$ 

  t4C.f$ C NÃO VALE COMO RECIBO (Calculado pela aliquota ) 

de %) TOTAL DESTA NOTA ti C2$ If q4.38.2 138 38 ) , 
1. .) 
GRAFICA MODELO LTDA. - FONE 421-3517 - R. - MT - Inac. 13 109 708-3 - 05 blocus 50:4 de 001 a 250 - Aut. 189 - Pref. Municipal de RondonOpolis - 12 84 



onstrutora Sercel Ltda. 

Rodovia BR 364 - Km 201 - Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

RONDONÓPOLIS 

•Ne 

Rodovia BR 364 - Km 201 
Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

Rondon6polis 

CGC 17 197 237/0007-00 

MATO GROSSO A  Data 

Mato Grosso 

lnsc. Est. 13 092 546.2 

da Emissão 08 de  MARCO de 19 9 0

r 
FATURA N.° 

 FATURA /DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO 

PARA USO DA 
1 

VALOR NCZA N. DE ORDEM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

005/90 914,386.288,38 005/90 C/APRESENT. 

Desconto de até 

Condições Especiais 

Nome do sacadcOODEMAT—COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE M. GROSSO 
Endereço PALÁCIO PAIAGUAS , BLOCO GPC — CPA 
Município CUIABÁ — MATO GROSSO Estado MATO GROSSO 
Praça de Pagamento CUIABÁ — 14.ATO GROSSO 
CGC(MF) 03.47 14.053/000132 hum Estadual 

Valor por

Extenso 

/1.) /Ir , -' 'I li y'si t /1 :1,/,  , i1 j: : /13J  /iy /i.j-/- ly" pyrf r7131 , /1-N,, /lyriN ily /I!, 

ç </._

Reconbego(emos) a exatidao desta Duplicata de Prestação de Serviços na importância acima que 
pagarei(emos) A Construtora Sercel Ltda., OU A sua ordem na praça e vencimento acima indicados. 

Em / / 
DATA DO ACEITE ASSINATURA DO SACADO 

I 

Gráfica O Orftnio • MOD. 25 - lo BLS. 50Y..3 - o8/88 



I.

Construtora Sercel Ltda. 

Rodovia BR 364 - 

‘.RONDOINTÓPOLIS 

Rodovia BR 364 - Km 201 

Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

II 1, Rondon6polis Mato Grosso 

CGC 17 197 237/0007-00 Insc. Est. 13 092 546-2 

Km 201 Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

MATO GROSSO Dcta da Emissão 08 de MARÇO de 19 90 

• 

e 
FATURA N.

I. Al URA /DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO 

PARA USO DA 
INSTITUIÇAo FINANCEIRA VALOR NC711 N. DE ORDEM 

005/90 94.386.288138 005/90 C/APRESENT. 

Desconto de até 

Condições Especiais

Nome do Sacado CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOL. DO EST. DE M. GROSSO 

Endereço PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO GPC - CPA 

Município CUIABÁ — MATO GROSSO Estado MATO GROSSO 

Praga de Pagamento CUIABÁ — MATO GROSSO 

CGC(MF) 03.474.055/0001-32 Insc. Estadual 

Valor por

Extenso 

'3/ 11N 'OW iy 
'Z r > 

1 
Of 4 , 411;• tof, ‘ i 

Deve(m) it Construtora Sercel Ltda., referente a Prestaçâo de Serviços abaixo discriminados. 

d 

QUANTIDADE DISCRIMINACAO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

- Parte do pagamento dos serviços de Drena-

gem pluvial e Pavimentagao nas ruas Salmen 

Hanze e Av. Presidente Medice conforme pia 

nilha de medigao da Secretaria Municipal 

de Coordenagao e Planejamento da Prefeitu-

ra Municipal de Rondonopolis e Processo 

Ng 1071/89 de 10.04.89 da CODEMAT 

3 ?( er 

NCZ$ 94.386.288,38 

TOTAL NCZ 94.386.288,J 

GRÁFICA O GRÊMIO - MOD. 23-A - lo BLS. box3 - o8/89 NÃO VALE COMO REC: 



RCEL asoll DElimiiikoo sociAyNOTA FISCAL
droNstitirroak maw, L 

Prestação de Serviços 

Serviços Complementares de Estradas Ltda. SÉRIEVIA. CLIENTE 

Rodovia DR 364 Km 214 - Fone 421-3704 - Rondon6polis - MT 

Rodovia BR 364 - km 214 - Fone 421-3704 

RONDONOPOLIS MATO GROSSO 

CGC 17.197.23710007-00 INSC. EST. 13.092 546-2 

Natureza da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Data da Emissão da Nota  Z1-  / 11-Z  / wee
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 

e 

Endereço 

Município 

Nome  CIC-)C041 g)9.7 
t4ts c.;;40 

CGC  Ç . 4-74.(P3 

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS 

lEzro rx) 
CI • 

seSif) 

N.° Sola 

 Estado C9P.4)&60 Pedlcio N.°  

-32 Insc Est. Cond, de Pagto. 

Ouant Unid. Discriminação dos Serviços 

• 

19e 5-2 `,;11 /2%/41

NÃO VALE COMO RECIBO 

Imposto sobre Serviços 

Cr$ 

(Calculado pela aliquota 

de  %) TOTAL DESTA NOTA A Cr$ (5. 983. i t 98) 
.) 

GRÁFICA MODELO LTDA. - FONE 421-3517 - R. - MT - Lase. 13 109 708-3 - 05 blocos 50z4 de 001 • 250 - Aut. 189 - Pref. Municipal de Rondondpolis - 12 84 

Unitário 
PRE(13,41(rS 

..e 

TOTAL 

••••• 

N 12 095 

VALOR DOS SERVIÇOS 4Cr$ 

  Cr$ 



ifinstrutor a Sercel Ltda. Rodovia BR 364 - Km 201 
Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

Rondon6polis Mato Grosso 

CGC 17 197 237/0007-00 insc. Est. 13 092 546-2 
Rodovia BR 364 - Km 201 - Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

1/4RONDONÓPOLIS  MATO GROSSO.A_Data do Emissão 21  de  N0VEi•a'0  de 19  89 
e 

FATURA N.° 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO kINANCEIRA VALOR NCZII N. DE ORDEM 

022/89 5.783.179,08 022/89 C/APaESEN11 . 

Desconto de até 

Condições Especiais 

Nome do Sacado 0OD;11A11-CIA DE DESENVOLV. DO E,Y.CADO DE i•lATO GROSSO 
r ,— 

Endereço PALÁCIO PAIAGUAS BLOCO GPO - C.P.A 
Município CUIABA Estado MATO GROSSO 
Praça de Pagamento CUIABÁ — l';irf 

CGC(Mn 03.474.053(0001-32 Insc. Estadual 

por Valor por 

Extenso

,vi , . , ,, li 2 ) li 11,1 II.V/ 119 g/ y/h .' y/ /IN/ Ili/ i.0 liN, ¡IN/ /1.1¡ % ' 1/ /I, /
.5.v- --, ,,, 

,o-,Ivr,, , .,,T„6.43,41 ,s/ 7x, /.1-Y, , 
‘ 

'571. - "57 575‘51-11. 4-').S-1j-T V'111 00 1 WO a. -144:471-'-''''''' - -- Wiriefit'  -' ..,i i ,. ,, •>, -.7-0,,,, , >, ,-, -, , ,,,\ - -•\--, . .1 b.\ - ," - '"\ -' ' - " - \--' '''. 
l' \ , , , • s • V 

: 

Reconhego(emos) a exatidtio desta Duplicata de Prestação de Serviços na importância acima que 
pagarei(emos) A Construtora Sercel Ltda., ou it sua ordem na praça e vencimento acima indicados. 

Em /_ / 
DATA DO ACEITE ASSINATURA DO SACADO 

.f 
()Mica 0 Ortmlo - MOD. 25 - lo BLS. 5ox3 01/89 



t 

‘.RONDONÓPOLIS 

irConstrutora Sercel Ltda. 
SERr.EL 

Rodovia BR 364 - Km 201 - Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

MATO GROSSO,Dcta da E • missao 21de  isi0Vr' .1.E3P.0  de 19.39__.,

Rodovia BR 364 - Km 201 
Fones: (065) 421-3704 e 421-3151 

Rondondpolis Mato Grosso 

CGC 17 197 237/0007-00 

• 

lnsc. Est. 13 092 546-2 

FATURA N.° FATURA/DUPLICATA DUPLICATA VENCIMENTO PARA USO DA "----"‘INSTITIM 1.0 I1NANCEIRA 

— 

VALOR NCZ1 N. DE ORDEM 
022/89 5.783.179,08 022/89 '',..: /APi i.ESEN T. 

Desconto de até 

Condições Especiais 

Nome do Sacado CODEFIAT-OIA DE DESEAV. DO ESTADO Dvf. MATO GROSSO 

Endereço PALÁCIO PAIAGUAS BLOCO GPC - C•P•A 

Municlpio RONDONÓPOLI S Estado MATO GROSSO 

Praça de Pagamento 0U1ABA — MT 

CGC(MF) 05.474.053/0301-32 Insc. Estadual 

Valor por

Extenso
' N ‘,/‘ 4=t,Z1 i •O' .% N\ 1 ? .—
N--' ,› , .N5/ ,,, N.41) -5:4 1.,- .7it, =--5, -5.",, ,-,= =it.x.Y.57: ,-,--, ,..-5.7 ---0\ 4 ". --. 's-iP' .

Deve(m) A Construtora Sercel Lida., referente a Prestaçõo de Serviços abaixo discriminados. 

N. .J 

M DADEQUAN DISCRIMINAÇÃO PRECOUNITARIO TOTAL 
-Parte do Pagamento dos serviços de drenagem 

pluvial e pavimentagao nas Ruas Salmen Hanze 

e Av. Presidente MLlice conforme Planilha de 

Fiedigao da Secretaria Municipal de Cooderna-

çao e Planejamento da Prefeitura Municipal 

de Rondoncipolis Ncz$ 5.783.179,08 

, 

TOTAL. . . .  5.783.179,08jOR FICA O GR MIO • MOD. 23•A lo BLS. box3 - 08/89 NÃO VALE COMO RECIBO 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

  DE 

DESPACHOS E INFORMAÇOES 

AO 

SETE— ( Setor de Tesouraria ). 

ATT. JACI 

Informamos a V.S ., os pagamentos efetuados relativo a 

concorrencia n2 004/88 tomada de precó n2 003/88. rela-

tivo a asfaltamento de ruas em Rondonopolis - 

Valor em Cza 

1.000.000,00 

5.783.179,08 

94.386.288,38 

20.709.398,93 

Data de Eagt == 2 Valor em Btn === = ===____= 

06/11/89 

_29/12189 

08/03/90 

08/03/90 

198.278.9380 

810.832.1294 

3.195.213.5376 

701.065.3100 

OBS: o pagamento. de cz$ 20.709.398,93 sera feito atraves de 

carta de Credito n2 001/90. 

chi-

  I
114.90  . 

(40P"" 

k9rf ofeocc 
V11.14 

n41 -4111110 


